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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2023, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida 
todos os munícipes para participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao 
Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2023, a ser realizada na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

Republicado por incorreção.
RESOLUÇÃO N° 013/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial, para Fortalecimento de “Ações para 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, 
conforme Deliberação nº 043/2021 – CEDCA/PR. Período: Do pagamento até 30 de Junho/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 011/2023, dia 19 de 
Setembro de 2023, às 13h30min, no CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial referente ao incentivo financeiro para o Fortalecimento 
de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS 
– COVID 19”, conforme a Deliberação n° 043/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 2°. Aprovar a justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social referente não ter 
utilizado o recurso referente ao incentivo financeiro para o Fortalecimento de “Ações para Crianças 
e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, conforme 
a Deliberação n° 043/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso, 19 de Setembro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

Republicado por incorreção.
RESOLUÇÃO N° 014/2023
SÚMULA: Aprovação da prestação de contas parcial, para Fortalecimento de “Ações para 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS – COVID 19”, 
conforme Deliberação nº 043/2021 – CEDCA/PR. Período: 2º Semestre/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, 
no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/08/2013, que dispõe 
sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras 
providências;
CONSIDERANDO reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 011/2023, dia 19 de 
Setembro de 2023, às 13h30min, no CRAS.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a prestação de contas parcial referente ao incentivo financeiro para o Fortalecimento 
de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS 
– COVID 19”, conforme a Deliberação n° 043/2021 -  CEDCA/PR;
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário.
Alto Paraíso, 19 de Setembro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação 
na modalidade Dispensa Por Limite nº 43/2023, para Contratação de empresa para fornecer 
materiais, montagem, desmontagem e execução com equipamento computadorizado de show 
piromusical para 01 dia, cortina de led e fogos para 03 dias da ExpoPiquiri 2023.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
MUNDIAL FOGOS LTDA, CNPJ/MF: nº 07.203.347/0001-80, Contratação de empresa para 
fornecer materiais, montagem, desmontagem e execução com equipamento computadorizado de 
show piromusical para 01 dia, cortina de led e fogos para 03 dias da ExpoPiquiri 2023, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o 
estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 25/09/2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 235/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MUNDIAL FOGOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecer materiais, montagem, desmontagem e 
execução com equipamento computadorizado de show piromusical para 01 dia, cortina de led e 
fogos para 03 dias da ExpoPiquiri 2023..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 24 de novembro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 43/2023.
Alto Piquiri - PR, 26 de setembro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 09 /2.023
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 9/2.023: 25/09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0239/2023
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 17/10/2023 ÀS 08:30HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 17/10/2023 ÀS 08:30 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Construção de entrada no complexo esportivo Tancredo Neves, conforme projetos e  
planilhas em anexo
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço - Lote - Global
VALOR MÁXIMO: R$ 253.549,42 (duzentos e cinquenta e três mil quinhentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e dois centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem 
na  Prefeitura Municipal de Altônia. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. 
Os interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do 
E-mail: altonialicitacoes@gmail.com Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, 
ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que 
tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes 
da abertura da Licitação ou Termo de Dispensa de Visita, cujo documento deve estar no envelope 
de habilitação
ALTÔNIA-PR, 25/09/2023
JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRAT DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 003/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, FAPESPAL-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Altônia 
E 3IT CONSULTORIA LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem 
entre si, de um lado, FAPESPAL-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos 
de Altônia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa situada à Rua 
Rui Barbosa, n° 815, inscrito no CNPJ/MF sob nº 84.782.226/0001-81, neste ato devidamente 
representado pelo Presidente, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. MAXILIANO 
MAINA, residente e domiciliado  em Estrada Mestre para Cerâmica, n°1070, Altônia- PR, lote 
298 A, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.964.615-8, e do CPF/MF sob nº019.401.859-
80, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 
3IT CONSULTORIA LTDA, com sede na Avenida Antônio Sales, n.º 1885, Sala 1101, Dionísio 
Torres, Fortaleza-CE, CEP: 60135-203, inscrita no CNPJ/MF: 11.250.881/0001-15, representada 
pelo Sr. Paulo Sérgio da Costa Celedônio Filho, inscrito no CPF sob o nº. 018.679.293-09, no 
final assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir:
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Contrato tem como fundamento na Lei nº 8.666/93, art.24, inciso II, devidamente 
homologado pelo FAPESPAL-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de 
Altônia, e pelo Sr. MAXILIANO MAINA, Presidente, residente e domiciliado em Estrada Mestre para 
Cerâmica, n°1070, Altônia- PR, lote 298 A, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.964.615-8, 
e do CPF/MF sob nº019.401.859-80, neste ato de transição.
DO OBJETO CONTRATUAL
Locação de software para gestão de RPPS, desenvolvimento de site, aplicativo para os servidores 
públicos para o acesso de informações de contracheques, previsão de aposentadorias, fale com o 
gestor, andamento de processos, entre outros.
DO PREÇO
A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos REAIS), 
EM 12 MESES DE R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS).
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O contrato vigorará, a partir da data de sua assinatura, até o dia 22 de SETEMBRO de 2024, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a execução dos serviços, mediante 
a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente, de 
acordo com as exigências administrativas em vigor.
Altônia-Pr aos 23 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2023
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 052/2023 de 13 de setembro de 2023 e das outras 
providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 
052/2023 de 13 setembro de agosto de 2023, que tinha como objeto: Contratação Exclusiva 
de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, de empresa para Prestação de Serviços de 
Telemedicina Cardiológica de Eletrocardiograma, para o Hospital Municipal.
 Art. 2º - A Revogação se dá em face de Impugnação impetrada pela Empresa a TI TELEMEDICINA 
INTEGRADA LTDA, sob o CNPJ DE Nº 31.648.064/0001-27e em conformidade da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal, em todas as fases internas e externas já decorridas do processo 
em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de setembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
O Município de Brasilândia do Sul torna público aos interessados que o Edital de Pregão Presencial 
n° 030/2023 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-
1C-E, PÓ DE PEDRA, PEDRISCO 5/16” E CAL PARA REALIZAÇÃO DE MICROPAVIMENTO 
E RECUPERAÇÃO DA MALHA ASFÁTICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL” o qual 
estava suspenso, devido a apresentação de impugnação, fica com a abertura remarcada para as 
09h00min (nove horas) do dia 10/10/2023.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 10/10/2023.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$191.791,98 (cento e noventa e um mil setecentos e noventa 
e um reais e noventa e oito centavos).
O teor do edital e pasta técnica, com todas as suas alterações, encontra-se disponível do Portal da 
Transparência do Município de Brasilândia do Sul (https://www.brasilandiadosul.pr.gov.br/), bem 
como no Setor de Licitações do Paço Municipal, situado na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, 
Centro, CEP 87.595-000, das 08h00m às 13h00m e das 13h00 às 17h00m, de segunda a sexta-
feira.
Brasilândia do Sul - PR, 25 de setembro de 2023.
ROSIMEIRE CRISTINA EGGERT
Pregoeira municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR
INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO AOS RECURSOS APRESENTADOS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ARENA 
MULTI USO, CONTENDO: CAMPO DE GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA DE BASQUETE, 
PAISAGISMO, E DEMAIS ITENS E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA 
NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N° 
121/2023 DA SECID (SECRETARIA DAS CIDADES)”.
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de 
seu Presidente, designado pela Portaria n.º 143/2023, de 30 de junho de 2023, torna público aos 
interessados, que a empresa O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA. – CNPJ 27.943.728/0001-03 
interpôs recurso nos autos, e conforme determina o §3º do art. 109, da Lei 8.666/93, ficam os 
demais licitantes intimados para apresentarem suas impugnações aos recursos apresentados, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato desta intimação 
na Imprensa Oficial.
Brasilândia do Sul-PR, 25 de setembro de 2023.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 029/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORA: 
* LUIS CATRLOS L MATOS, situada na Av. Adão Arcangelo Dal Bem, n° 1518, Centro, CEP: 87.595-00, 
na cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 47.878.470/0001-16, neste ato representado por seu 
representante legal, Luis Carlos Leite Matos, portador da cédula de identidade civil RG n.º 7160463-
2-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 021.762.799-48, residente e domiciliado à Rua Paraná, n° 1542, 
CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul-PR; 
 
 DORAVANTE DENOMINADA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL COMUM – S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE 
DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
 
* LUIS CARLOS L MATOS - CNPJ: 47.878.470/0001-16; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total R$ Marca/ 
Especificação 

1 18836 OLEO DIESEL COMUM 
S500 COTA 
EXCLUSIVA DE 25% 
PARA ME, EPP E MEI. 

LT 45000 R$ 5,920000 R$266.400,00 FLEX PETRO 

2 18708 OLEO DIESEL COMUM 
S500 COTA DE 75% 
EXCLUSIVA PARA 
MPE, EPP E MEI 

LT 135000 R$ 5,860000 R$791.100,00 FLEX PETRO 

Valor Total : R$ 1.057.500,00 (um milhão e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 
 
 
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS : R$ 1.057.500,00 (um milhão e cinquenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 22/09/2023 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 

  

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 22 de setembro de 2023. 
  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 396/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da 
Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 
de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. CLODOALDO TAKAITI AMORIM, inscrito na 
CI/RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, ocupante do Cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GABINETE, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 24 com retorno no dia 27 
de setembro de 2023, para participar da Cerimônia de Liberação de Recursos aos 399 Municípios 
e reuniões no Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. ADRIANO JOSÉ; SEIL; SECID, CASA 
CIVIL e no Tribunal de Contas do Paraná, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 398/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR BRUNO JESUS PORTILHO.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 138/2023, na data de 12 de 
setembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 18/10/2023 a 27/10/2023, referente 
ao período aquisitivo de 05/04/2021 à 04/04/2022, ao Servidor BRUNO JESUS PORTILHO, inscrito na CI/
RG sob n.º 10.222.069-2 SSP/PR e CPF sob n.º 066.370.929-67, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no exercício do Cargo de Função Gratificada de CHEFE DE DIVISÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 397/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR PEDRO RODRIGUES DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 136/2023, na data de 11 de 
setembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023, 
referente ao período aquisitivo de 12/03/2021 a 11/03/2022, ao Servidor PEDRO RODRIGUES DA SILVA, 
inscrito na CI/RG sob n.º 4.823.561-1/PR e CPF sob n.º 589.222.969-68, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder 
Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de Associações de Classes e a população 
em geral, para o dia 26 de setembro de 2023, às 08h30min, na Sede da CÂMARA MUNICIPAL, 
à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo 
quadrimestre de 2023.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná 
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL n.º 038/2023
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 074/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
OBJETO: Contratação de serviços técnicos profissionais da área de Serviço Social, destinado 
ao atendimento de diversas atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, tudo, em conformidade com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de minhas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 50 da Lei Federal n.º 9.784/99 e, em conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02 e, suas alterações posteriores, assim 
como demais legislações aplicáveis a matéria, resolvo com vista das razões transcritas em ata 
de julgamento da licitação e, no parecer jurídico da procuradoria deste município, em especial 
decisão. DECLARO, A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE - DESERTA, face a ausência de interessados 
em participar do certame licitatório no local, dia e horário definido pelo Edital de convocação, 
divulgado em todos os veículos de publicidade conforme estabelecido em lei para a modalidade 
de licitação escolhida.
Diante disso, dou por encerrada a licitação. Opinando-se pelo ARQUIVAMENTO do processo 
administrativo em referência.
Publique-se a presente decisão em seu inteiro teor, para amplo conhecimento.
Cidade Gaúcha – PR; 25 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações; 
 
Considerando preliminarmente o parecer da Comissão Permanente de Licitação, assim 
como, o parecer final do processo emitido pela Procuradoria Jurídica do Município no dia 
21/09/2023, assim como ao que consta dos autos; 
 

R E S O L V E: 
 
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo 
com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 
037/2023, que tem por objeto aquisição futura e parcelada de urnas mortuárias e, a 
prestação de serviços de tanatopraxia e translado funerário, destinado a atender eventuais 
ocorrências de óbitos, demandadas de atendimento pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha — PR, em favor da seguinte proponente: 
 

Fornecedor: CIAPLAN SERVIÇOS FUNERÁRIOS EIRELI 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 001 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, 
de 0,60 à 0,80 cm de comprimento, 
envernizada; com quatro alças, 

Und. 8 901,38 7.211,04 

002 001 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, 
de 0,90 a 1,20 cm de comprimento, 
envernizada, com visor, com qua 

Und. 8 961,67 7.693,36 

003 001 Urna Mortuária, Tamanho Infantil, 
de 1,21 a 1,40 cm de comprimento, 
madeira pinos, estilo sextavada 

Und. 8 1.011,67 8.093,36 

004 001 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, 
de 1,41 à 1,90 cm de tamanho, até 
130 kg, madeira pinos, estilo sex 

Und. 20 1.377,72 27.554,40 

005 001 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, 
de 2,00 à 2,10 cm de comprimento 
externo, 0,78cm de largura interna 

Und. 6 1.483,89 8.903,34 

006 001 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, 
Extra Gorda, de 130 à 200 kg 

Und. 6 2.612 15.672,00 

007 001 Urna Mortuária, Tamanho Adulto, 
Baleia, Acima de 200 kg. 

Und. 4 2.712 10.848,00 

008 001 Serviço de Tanatopraxia, 
preparação de corpo para velório, 
de até 72 horas a partir do óbito, 
consti 

Svç 25 940,42 23.510,50 

009 001 Serviço de translado funerário, 
terrestre, em veículo apropriado, 
dentro ou fora do perímetro urbano 

Km 4.800 3,96 19.008,00 

 

Valor Total do Fornecedor R$ 128.494,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

       Rainha do Noroeste 

 
 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de setembro do ano de 2023. 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
Estado do Paraná 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que consta no presente processo, 
resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 001/2023;
b) Modalidade: Dispensa de Licitação Por Limite n.º 001/2023;
c) Objeto da Licitação: Aquisição de bens imobilizados – tipo cadeiras modelo presidente, destinadas a reestruturar a 
sala do plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha – PR.
d) Vencedor: C. J. LOPES – PAPELARIA E INFORMÁTICA - ME;
e) Valor: R$ 14.245,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta e cinco reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como que prepare o 
instrumento de contrato.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR, aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2023.
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA
PRESIDENTE DA CMCG

SúMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Estofados Oryon Ltda - CNPJ 05.285.281/0001-90 torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 08/10/2023 - LICENÇA DE OPERAÇÃO 
168060, para OFICINA MECÂNICA E TROCA DE ÓLEO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 
FROTA PRÓPRIA, RODOVIA PR 323, KM 310, LOTE URBANO N°14-Q-1-A, S/N°, PARQUE 
INDUSTRIAL, UMUARAMA - PARANÁ.

SúMULA DE REqUERIMENTO 
DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Estofados Oryon Ltda - CNPJ 05.285.281/0001-90 torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para OFICINA MECÂNICA E TROCA 
DE ÓLEO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE FROTA PRÓPRIA, LICENÇA DE OPERAÇÃO 
N°168060, VALIDADE 08/10/2023 a ser implantada RODOVIA PR 323, KM 310, LOTE URBANO 
N°14-Q-1-A, S/N°, PARQUE INDUSTRIAL, UMUARAMA - PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 188/2023
25 DE SETEMBRO DE 2023
Decreta Luto Oficial no Município de Douradina/PR em virtude do falecimento de Aparecido Hilário Sossai.
O Prefeito do Município Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o falecimento de Aparecido Hilário Sossai, na data de ontem (24/09/2023), pai do 
ex-Prefeito João Jorge Sossai e sogro de Célia Terezinha Furlan Sossai, atual Secretária do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social;
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a toda comunidade douradinense, no decorrer de 
sua vida, especialmente por ter sido um dos pioneiros da cidade;
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade, o sentimento de solidariedade, dor e saudade 
que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de conduta íntegra e respeitável;
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público Municipal render justas homenagens àqueles 
que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade,
DECRETA:
Art. 1º Luto Oficial, por 3 (três) dias, contados a partir desta data, no Município de Douradina/PR, em sinal 
de profundo pesar pelo falecimento de Aparecido Hilário Sossai, que em vida, prestou inestimáveis serviços 
a esta comunidade.
Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada 
a meio mastro em todos os órgãos públicos do município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser enviada cópia do presente ato 
à família enlutada.
Douradina/PR, 25 de setembro de 2023.
Oberdam José De Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 270/2023
Data: 22.09.2023
Ementa: homologa o resultado do Concurso Público nº 001/2022 – Guarda Municipal, para provimentos de Cargos 
Públicos do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, considerando o memorando sob o nº 151/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Concurso Público para provimentos de Cargos Públicos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de que trata o Concurso Público nº 001/2022 - 
Edital de Abertura nº 001/2022, nos termos dos Editais nº 037 e 038 de 21.09.2023, publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná no dia 22.09.2023 - Edição nº 2863 e no Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12834 de 
22.09.2023 – páginas B8 - caderno de publicações legais, e, igualmente, no sitio oficial desta Municipalidade: http://
www.guaira.pr.gov.br.
Art. 2º Revoga-se integralmente o Decreto nº 421/2023 de 22.09.2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 
8.666/93, a favor da empresa EVI SPORT – MATERIAL ESPORTIVO 
LTDA - EPP, em Razão do Preço, para a aquisição de bolas de vôlei 
e futebol em E.V.A para distribuir no Dia das Crianças, no valor de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à 
autoridade superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 22 de setembro de 2023.
Sara Daniele Gonçalves
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Sara Daniele Gonçalves, 
Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa EVI 
SPORT – MATERIAL ESPORTIVO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
11.011.496/0001-15, em Razão do Preço, para a aquisição de bolas de 
vôlei e futebol em E.V.A para distribuir no Dia das Crianças, no valor de 
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), presente o constante 
dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 22 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 397
 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/09/2023 06:00h/17:00h Maringá/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Ambulatório Santa Rita
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

 

 

 
 PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 

 

2024 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR, em atenção à nova Lei de 
Licitação nº 14.133/2023, publica a todos os interessados seu plano de 
contratação para o ano de 2024. Tal mecanismo, além de criar um 
cenário promissor ao desenvolvimento das micro e pequenas empresas, 
visa também planejar e ordenar as aquisições e contratações públicas 
da Câmara Municipal de Alto Paraíso. 

 

OBJETIVOS 

Mapear o consumo da Câmara Municipal de Alto Paraíso, com relação 
aos materiais e serviços adquiridos e contratados, visando maior 
controle de quantidade, preços e maior qualidade. Sendo possível a 
aquisição e entrega de produtos no tempo adequado e em quantitativos 
precisos, facilitando a organização administrativa desta casa de Leis, 
promover e zelar pela eficiência e reduzir os gastos, padronizar os itens 
de consumo. 

 

 REGULAMENTAÇÃO 

 

Conforme já dito, a nova Lei de Licitação determina a elaboração do 
plano de contratações anual, tendo como objetivo racionalizar as 
contratações e alinhar o planejamento estratégico do órgão público: 

[...] 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
deste artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na realização 
de licitações e na execução dos contratos. 

O plano de contratação Anual, a ser implantado corresponde a lista de 
bens e/ou serviços que a Câmara Municipal de Alto Paraíso planeja 
contratar durante o ano de 2024. 

METODOLOGIA 

O Plano anual de contratação Anual teve sua origem através de 
pesquisa detalhada   nos processos de contratação, serviços e 
quantitativos por meio do histórico do consumo total da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso nos últimos 12 meses.Foi solicitado a todos 
os setores dessa casa de Leis, outros produtos e serviços que possam 
ser adquiridos, no qual foi elaborado esse plano de contratação, 
indicando a expectativa de contratação. 

 

MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

OBJETO CLASSE/GRUPO 
EXPECTATIVA 

DE VALOR 
APROXIMADO 

DATA 
DESEJADA DA 

AQUISIÇÃO 

Aquisição de 
combustível. 

3.3.90.30.01.02.0 
Gasolina 

 

R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) 

 
 

Janeiro a dezembro 
de 2024 

Contratação de 
empresa de gestão de 
software, portal de 
informações.  

3.3.90.40.06.00.0 
Gestão 

R$ 

70.000,00(setenta 

mil reais) 

Janeiro a dezembro 
de 2024 

 

Contratação de 
empresa para recarga 
de 06 extintores PQS 
abc. 

3.3.90.39.99.99.0 
Gás E Outros 

Materiais 
Engarrafados 

R$ 1.000 (um mil 
reais) 

10/05/2024 

Contratação de 
empresa 
especializada para 
prestação de serviços 
de manutenção 
preventiva e 
corretiva em 
aparelhos de ar 
condicionado. 

3.3.90.39.99.99.0 
Manutenção E 

Conservação de 
Máquinas E 

Equipamentos 

R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) 

Janeiro a dezembro 
de 2024 

Seguro do veículo 
oficial. 

3.3.90.39.99.99.0 
Seguros De Demais 
Veículos Públicos 

R$ 3.500,00(três 

mil e quinhentos 

reais) 
01/03/2024 

Manutenção veículo 
oficial da câmara 
municipal, Pneus, 
troca de óleos e 
manutenção 
preventiva. 

3.3.90.39.20.00.0 
Veículo oficial 

R$8.000,00(oito 
mil reais 

Abril /dezembro de 
2024 

Contratação de 
empresa do ramo de 
construção civil para 
reforma e pintura do 
prédio   da câmara 

municipal. 
Fornecimento do 
material e mão de 

obra. 

3.3.90.39.99.99.0 
Serviços e aquisição 

Profissionais 

R$ 
70.000,00(setenta 

mil reais) 

Janeiro/dezembro 
de 2024 

AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS 
AEREAS PARA 
DENTRO DO PAÍS. 

3.3.90.33.01.00.0 
Locomoção 

R$ 10.000,00(dez 
mil reais) 

Fevereiro 
/dezembro de 2024 

Material de escritório 
e expediente 

3.3.90.39.99.99.0 
Material De 
Expediente 

R$ 3.500,00(três 

mil e quinhentos 

reais) 

 

 
Fevereiro 

/dezembro de 2024 

 

SERVIÇOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA e DEMAIS 

3.3.90.39.44.99.0 
Energia elétrica 

R$ 10.000,00(dez 

mil reais) 
Janeiro/dezembro 

de 2024 

SERVIÇOS DE ÁGUA E 
ESGOTO DOS DEMAIS 
SET 

3.3.90.39.44.99.0 
Agua e esgoto 

R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) 
Janeiro/dezembro 

de 2024 

Mobiliário e cadeiras 
plenário. 

3.3.90.39.99.99.0 
Mobiliário 

R$ 10.000,00(dez 

mil reais) 
Fevereiro 

/dezembro de 2024 

Inscrições para 
treinamento/curso. 

3.3.90.39.48.00.0 
Serviço De Seleção 

E Treinamento 

R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 

Fevereiro/ 
dezembro de 2024, 

conforme 
solicitação 

 
 
Contratação de 
empresa do ramo de 
telefonia, 
manutenção e 
contração serviço de 
telecomunicação. 

3.3.90.39.58.00.0 
Serviço de telefonia 

fixa/móvel 

R$ 3.500,00(três 
mil e quinhentos 

reais) 

Janeiro/dezembro 
de 2024 

Aquisição de 
serviços, aparelhos e 
manutenção de som, 
microfones, caixas 
de som/plenário 
câmara municipal 

3.3.90.39.05.00.0 
Equipamentos 

/manutenção de som 
e áudio 

R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 

Abril/dezembro de 
2024 

GASTOS E IM 
PREVISTOS EM 
GERAL, QUEIMA 
DE 
EQUIPAMENTOS, 
GASTOS 
INESPERADOS 

3.3.90.39.99.99.0 
GASTOS 

INESPERADOS 

R$ 10.0000,00(dez 
mil reais) 

Janeiro/dezembro 
de 2024 

 

MANUTEÇÃO E 
INTALAÇÃO 
ELETRICA 
PREDIAL (PREDIO 
CAMARA 
MUNICIPAL) 

 
3.3.90.39.05.00.0 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS, 
manutenção 

R$ 2.000,00(dois 
mil reais) 

Abril/dezembro de 
2024 

Produtos 
alimentícios 
(chocolate em pó, 
capuchino, para 
/máquina de café 
expresso da câmara 
municipal.  

3.3.90.30.07.12.0 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA 
COPA E CANTINA 

R$ 3.500,00(três 
mil e quinhentos 

reais) 

Abril/dezembro de 
2024 

Contratação de 
empresa para 
lavagem e 
higienização do 
veículo oficial da 
câmara municipal  

3.3.90.39.20.00.0 
Veículo oficial 

R$ 2.000,00(dois 
mil reais) 

Fevereiro/dezembro 
de 2024 

Aquisição de 

gêneros alimentícios 

e materiais de copa, 

cozinha e limpeza 

visando atender as 

necessidades da 

Câmara Municipal 

de Alto Paraíso. 

 

3.3.90.30.07.12.0 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA 
COPA E CANTINA 

R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) 
Janeiro / dezembro 
de 2024 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

No atual cenário ao qual o País se encontra, é muito importante 
encontrar maneiras eficientes para racionalizar recursos. Ações de 
planejamento, além de não oferecerem custos extra à gestão, são muito 
eficazes para o bom andamento das finanças e também garante uma 
boa qualidade ao produto ou serviço contratado. 

 

Uma administração pública com um plano de contratação consegue se 
planejar e alcançar eficiência com economicidade, garantindo assim 
custos com gastos extras. 

 

O plano de contratação anual da Câmara Municipal de Alto Paraíso 
Estado do Paraná será publicado no site desta Casa de Leis, garantindo 
acesso rápido aos cidadãos e as empresas que queiram se organizar 
para participar das aquisições públicas; será também publicado no 
jornal de grande circulação da nossa região Umuarama Ilustrado. 

 

 

Alto Paraíso –PR 20 DE setembro de 2023 

 

 

Luiz Carlos de Araújo 

Presidente 
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APRESENTAÇÃO 

 

Contratação de 
empresa para recarga 
de 06 extintores PQS 
abc. 

3.3.90.39.99.99.0 
Gás E Outros 

Materiais 
Engarrafados 

R$ 1.000 (um mil 
reais) 

10/05/2024 

Contratação de 
empresa 
especializada para 
prestação de serviços 
de manutenção 
preventiva e 
corretiva em 
aparelhos de ar 
condicionado. 

3.3.90.39.99.99.0 
Manutenção E 

Conservação de 
Máquinas E 

Equipamentos 

R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) 

Janeiro a dezembro 
de 2024 

Seguro do veículo 
oficial. 

3.3.90.39.99.99.0 
Seguros De Demais 
Veículos Públicos 

R$ 3.500,00(três 

mil e quinhentos 

reais) 
01/03/2024 

Manutenção veículo 
oficial da câmara 
municipal, Pneus, 
troca de óleos e 
manutenção 
preventiva. 

3.3.90.39.20.00.0 
Veículo oficial 

R$8.000,00(oito 
mil reais 

Abril /dezembro de 
2024 

Contratação de 
empresa do ramo de 
construção civil para 
reforma e pintura do 
prédio   da câmara 

municipal. 
Fornecimento do 
material e mão de 

obra. 

3.3.90.39.99.99.0 
Serviços e aquisição 

Profissionais 

R$ 
70.000,00(setenta 

mil reais) 

Janeiro/dezembro 
de 2024 

AQUISIÇÃO DE 
PASSAGENS 
AEREAS PARA 
DENTRO DO PAÍS. 

3.3.90.33.01.00.0 
Locomoção 

R$ 10.000,00(dez 
mil reais) 

Fevereiro 
/dezembro de 2024 

Material de escritório 
e expediente 

3.3.90.39.99.99.0 
Material De 
Expediente 

R$ 3.500,00(três 

mil e quinhentos 

reais) 

 

 
Fevereiro 

/dezembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 398
 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/09/2023 05:00h/16:00h Maringá-PR /Londrina-PR 
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Ambulatório Santa Rita 
e na Clínica de Neurologia
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de setembro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 271/2023
Data: 25.09.2023
Ementa: regulamenta a Lei Complementar nº 05/2023 de 15.09.2023, 
que institui o REFIG 2023, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo o disposto no inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica Municipal, e o disposto no artigo 16 da Lei Complementar 
nº 05/2023 de XX.09.2023, e, considerando o memorando sob o nº 
1.771/2023,
DECRETA:
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica regulamentado o Programa de Recuperação Fiscal 
de Guaíra – REFIG 2023, destinado a oferecer aos sujeitos passivos 
oportunidade de promover a regularização de créditos decorrentes de 
débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos e demais 
créditos não tributários municipais, inclusive restituições e créditos com 
origem em condenações judiciais de ressarcimento ao Erário Público 
Municipal, que já tenham sido objeto de parcelamentos anteriores ou 
não, ajuizados ou a ajuizar, com a exigibilidade suspensa ou não, 
desde que, inadimplidos, vencidos e já inscritos em dívida ativa, nos 
termos do Código Tributário Municipal, nas formas de pagamento e 
com os respectivos descontos relativos à multa e juros incidentes até a 
data do pagamento nos termos do Art. 2º da Lei Complementar 05/2023 
de 15.09.2023.
Art. 2º Fica instituído o Programa de atendimento descentralizado da 
Secretária da Fazenda intitulado “Tributa em Ação”, com o propósito 
de promover atendimento aos contribuintes residentes nos bairros, 
comunidades e distritos mais distantes no núcleo central urbano, 
visando a interação constante e transparente com os cidadãos 
interessados, esclarecendo dúvidas e oferecendo suporte direto 
relacionado a tributos e serviços fiscais.
Art. 3º A Secretaria Municipal da Fazenda será responsável pela 
gestão da carteira de recebíveis, e disponibilizará as seguintes formas 
e canais de atendimento:
I - Atendimento via portal de autoatendimento - exclusivo para dívida 
ativa em cobrança administrativa(não judicial) por meio do site https://
www.guaira.pr.gov.br/;
II - Atendimento por e-mail - destinado a solicitações de consulta de 
débitos, adesão ao programa e emissão de boletos para pagamento 
de dívida ativa em cobrança amigável e/ou judicial, por meio do e-mail 
tributos@guaira.pr.gov.br;
III - Atendimento pelo WhatsApp – exclusivamente por mensagem 
de texto ou envio de áudio - destinado a solicitações de consulta de 
débitos, adesão ao programa e emissão de boletos para pagamento 
de dívida ativa em cobrança amigável e/ou judicial, por meio dos 
WhatsApp (44) 3642-9904, (44) 3642-9905, (44) 3642-9908, (44) 3642-
9920;
IV - Atendimento presencial – Paço Municipal Kurt Walter Hasper - 
localizado na Av. Cel Otavio Tosta, nº 126 - Centro.
V – Pelo Programa de atendimento descentralizado da Secretária da 
Fazenda intitulado “Tributa em Ação” a ser realizado no Distrito Dr. 
Oliveira Castro, no espaço da Subprefeitura; Em Bela Vista do Oeste 
no Posto de atendimento dos Correios; Na Vila Eletrosul, no Centro 
Comunitário, conforme cronograma a ser divulgado.
Art. 4º O contribuinte interessado na adesão ao programa deverá utilizar 
preferencialmente o canal de atendimento eletrônicos definido no inciso 
I do artigo 3º deste decreto, sendo que os atendimentos Presenciais 
terão prioridade de atendimento em relação aos atendimentos via 
E-mail e Whatsapp.
DOS PROCEDIMENTOS DE ADESÃO
Art. 5º A adesão ao REFIG 2023 na modalidade de pagamento à 
vista (parcela única), com o respectivo benefício fiscal dar-se-á de 
modo automático, sem necessidade de requerimento, pela quitação 
do Documento Arrecadação Municipal – DAM com os respectivos 
descontos sendo facultado ao contribuinte o pagamento em até 12 
parcelas através do Cartão de Crédito, com incidência da Taxa de 
Operação.
Art. 6º A adesão ao REFIG 2023 na modalidade de parcelamento ou 
reparcelamento de 2 até 60 parcelas, dar-se-á mediante a assinatura 
do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento 
conforme Anexo I.
Art. 7º  A adesão por meio eletrônico através do portal de 
autoatendimento disponível em https://www.guaira.pr.gov.br/ acessado 
através de usuário e senha próprios do contribuinte ou ainda pelo 
usuário e senha GOV.BR se dará pela aceitação dos termos e condições 
conforme Anexo II, equiparando-se para qualquer fim à assinatura do 
Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Parcelamento.
Art. 8º  A intenção de adesão mediante dação em pagamento de 
bens imóveis, situados no Município de Guaíra, Estado do Paraná se 
dará através de requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal (Prefeito) protocolado até a data limite estabelecida no Art 
10º deste Decreto no Protocolo Geral do Município, presencialmente 
ou por correspondência dirigida Protocolo Geral do Município de Guaíra 
- localizado na Av. Cel. Otavio Tosta, nº 126 – Centro, Guaíra/PR, 
CEP 85.980-000 ou por meio do envio dos documentos para o E-mail 
protocolo@guaira.pr.gov.br ou Whatsapp 44 3642-9901.
DOS BENEFÍCIOS E PRAZOS
Art. 9º O benefício para o sujeito passivo que aderir ao REFIG 2023 
abrange, exclusivamente, desconto na multa e nos juros devidos pelo 
descumprimento de obrigação principal de natureza tributária e/ou 
não tributária a serem pagos à vista ou em parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, da seguinte forma:
I - para o pagamento à vista (parcela única), desconto de 100% (cem 
por cento) do valor relativo à multa e juros incidentes até a data do 
pagamento;
II - para o pagamento em até 06 (seis) parcelas mensais, desconto de 
70% (setenta por cento) do valor relativo à multa e juros incidentes até 
a data do parcelamento, com parcela mínima de R$ 100,00 (cem reais);
III - para o pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais, desconto de 
50% (cinquenta por cento) do valor relativo à multa e juros incidentes 
até a data do parcelamento, com parcela mínima de R$ 100,00 (cem 
reais);
IV - para o pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, 
desconto de 30% (trinta por cento) do valor relativo à multa e juros 
incidentes até a data do parcelamento, com parcela mínima de R$ 
100,00 (cem reais);
V - para o pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais, desconto 
de 30% (trinta por cento) do valor relativo à multa e juros incidentes até 
a data do parcelamento, com parcela mínima de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais);
Art. 10. Os contribuintes interessados na obtenção do benefício 
assegurado pela Lei Complementar nº 05/2023 de 15.09.2023, deverão 
realizar a adesão ao REFIG 2023 exclusivamente de 02/10/2023 à 
01/12/2023 pelas formas e meio de atendimentos constantes neste 
Decreto.
DA RESCISÃO
Art. 11. A adesão ao REFIG 2023 será rescindida automaticamente, 
e implicará na imediata exigência do total dos débitos confessados 
e não pagos, estando sujeitos, sem necessidade de aviso prévio, à 
cobrança extrajudicial via protesto, cobrança judicial ou sua retomada, 
reestabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos fatos geradores, diante da ocorrência de uma das 
seguintes ações:
I - falta de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou não;
II - falta de pagamento de qualquer parcela superior a 90 (noventa) 
dias;
III - não pagamento na data do vencimento, quando a opção de 
pagamento for à vista;
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 A adesão ao REFIG 2023 implica em:
I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais parcelados, 
nos termos desta Lei;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 
nesta Lei;
III - expressa renúncia e desistência de qualquer procedimento, ação 
ou recurso administrativo ou judicial, referente a mesma, bem como 

na desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais 
parcelados;
Art. 13. Os casos omissos serão decididos pelo Secretário de Fazenda 
deste Município, podendo requisitar assessoria jurídica e técnica para 
atuar na instrução e solução de eventuais demandas.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 
de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO I
Ref. Decreto nº 271/2023 de 25.09.2023
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E COMPROMISSO DE 
PARCELAMENTO
_________/2023
DADOS DO CONTRIBUINTE DEVEDOR
Contribuinte:   CPF/CNPJ:
Endereço:   Fone:
Bairro:   CEP:
Cidade:
Responsável:   CPF/CNPJ:
LANÇAMENTOS DE ORIGEM
Lançamento Cadastro Sub-Receita Vencimento 
Tributo Correção Multa Juros Total
VALOR ATUALIZADO EM Real:
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo 
de pagamento a importância acima declarada, pelas cláusulas e 
condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos 
referente ao período pactuado, com supedâneo na Lei 5.172/66, art. 
174 inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal nº 01/2006, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia 
expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência 
da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado ao 
credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, mesmo que 
relativas ao mesmo período.
CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor 
que a confissão de dívida constante neste instrumento, feita em caráter 
irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da 
cobrança de dívida ora confessada, na hipótese de descumprimento 
das obrigações ora assumidas.
CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor 
consolidado da dívida, quando da assinatura deste instrumento, 
concordando plenamente com o montante expresso, aplicando-se a 
anistia prevista no Art 2º da Lei Complementar 05 de 2023, resultando 
nos valores, número de parcelas e datas de vencimento constantes no 
quadro “Resumo do Parcelamento” anexo a este termo.
CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor 
de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas sujeitar-se-ão 
à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária 
conforme art. 174 e 260 da Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006.
CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor de 
três parcelas consecutivas ou não ou falta de pagamento de qualquer 
parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão fazendário a 
proceder ao cancelamento deste parcelamento, sem necessidade 
de aviso prévio, dando-se início ou continuidade à cobrança judicial 
da dívida, judicial ou extrajudicial via protesto, reestabelecendo-se, 
em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma 
da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos os 
geradores.
CLÁUSULA SÉTIMA: Tratando-se de débitos parcelados por 
Responsável, Procurador ou Assuminte nos termos do art. 6º, 
inciso II ao V, da Lei Complementar 05 de 2023, o presente Termo 
de Parcelamento será acompanhado dos respectivos documentos 
comprobatórios e tratando-se de caso previsto no art 6º, §1º, do 
despacho fundamentado do Secretário da Fazenda.
DADOS DO PARCELAMENTO
Valor Total do Débito:  R$  Tipo do Parcelamento:
Número de Parcelas:   Opção de Parcelamento:
Vencimento 1ª Parcela:   Vencimento demais parcelas: 
 Mensais sucessivas
Valor 1ª Parcela:   Data de Parcelamento:
RESUMO DO PARCELAMENTO
Parc. Vencimento Tributo Correção Multa 
Juros Juros Parc. Total Situação
VALOR ATUALIZADO
 EM Real:
Para fins de direito, fica lavrado este Termo de Confissão de Dívida, 
em duas vias de igual teor, perante testemunha(s) para que surta os 
seus legais efeitos.
 NOME E ASSINATURA
CPF/CNPJ
 Contribuinte/Responsável Devedor
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal da Fazenda - SEFAZ
Decreto n° 020/2021
João Fernando Pinto Grecillo
Procurador Jurídico Municipal
Decreto Municipal 002/2021
OAB/PR 36337
ANEXO II
Na condição de Contribuinte Devedor, confesso para fins de acordo de 
pagamento a importância apresentada, pelas cláusulas e condições a 
seguir delineadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica interrompida a prescrição dos débitos 
referente ao período pactuado, com supedâneo na Lei 5.172/66, art. 
174 inciso IV, Único, Lei Complementar Municipal nº 01/2006, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas:
CLÁUSULA SEGUNDA: O Contribuinte Devedor neste ato renuncia 
expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência 
da dívida, assumindo integral responsabilidade pela exatidão do 
montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado ao 
credor o direito de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras 
importâncias devidas e não incluídas neste ato, mesmo que relativas 
ao mesmo período.
CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato fica ciente o Contribuinte Devedor 
que a confissão de dívida constante neste ato, feita em caráter 
irretratável, ficando ressalvado o direito da fazenda municipal da 
cobrança de dívida ora confessada, na hipótese de descumprimento 
das obrigações ora assumidas.
CLÁUSULA QUARTA:  O Contribuinte Devedor fica ciente do valor 
consolidado da dívida, quando da realização deste ato, concordando 
plenamente com o montante expresso, aplicando-se a anistia prevista 
no Art 2º da Lei Complementar xx de 2023, resultando nos valores, 
número de parcelas e datas de vencimento apresentadas.
CLÁUSULA QUINTA: Cientificado fica também o Contribuinte Devedor 
de que a inadimplência das parcelas ora pactuadas sujeitar-se-ão 
à incidência de juros de mora, multa de mora e correção monetária 
conforme art. 174 e 260 da Complementar n. 01/2006 de 22/12/2006.
CLÁUSULA SEXTA: O não pagamento pelo Contribuinte Devedor 
de três parcelas consecutivas ou não ou falta de pagamento de 
qualquer parcela superior a 90(noventa) dias, autorizará o órgão 
fazendário a proceder ao cancelamento do presente parcelamento, 
sem necessidade de aviso prévio, dando-se início ou continuidade 
à cobrança judicial da dívida, judicial ou extrajudicial via protesto, 
reestabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 
respectivos os geradores.
CLÁUSULA SÉTIMA: A aceitação dos termos aqui expressos 
realizados em ambiente restrito através do portal de autoatendimento 
disponível em https://guaira.atende.net/ acessado através de usuário 
e senha próprios do contribuinte ou ainda pelo usuário e senha 
GOV.BR equivalem a assinatura do Termo de Confissão de Dívida e 
Compromisso de Parcelamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 414/2023
Data: 25.09.2023
Ementa: fica fixada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada ao servidor público municipal, por conclusão de Curso de Pós-
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2.024/2017, e, considerando a Lei Municipal nº 2.286/2023 de 01.06.2023 e o memorando online 
sob o nº 756/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Fica fixada a simbologia da gratificação pelo exercício da Função Gratificada nos termos do art. 147 da Lei da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 
de 26.09.2017, pela conclusão de Curso de Pós-Graduação:
Nome Matrícula nº Da Simbologia Para Simbologia A partir de
Fernando Cristiano Peiter 17272-01 FG3 FG4 01/10/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3 º Revoga-se Parcialmente a Portaria nº 248/2023 de 22.06.2023 corrigida pela Errata nº 005/2023, permanecendo inalteradas as demais 
disposições.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de outubro de 2023.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415/2023
Data: 25.09.2023
Ementa: atribui responsabilidade a servidor público municipal, conforme 
especifica, como Gestor dos convênios do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo – SEDEST, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
Memorando online sob nº 2.240/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor público municipal Sr. JULIO CESAR 
JUVENAL, Coordenador de Regulamentação e Gerenciamento de 
Convênios e de Fiscalização Ambiental, Médico Veterinário, matrícula 
funcional nº 20460/1, como Gestor de Convênios do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, perante a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST, bem como 
responsável por acompanhar e realizar todos os procedimentos 
necessários para execução do quarto ciclo do Programa de 
Esterilização Permanente de Cães e Gatos do Governo do Estado o 
Castrapet - PR.
Art. 2º Caberá ao referido servidor adotar todas as medidas 
complementares para a execução e o acompanhamento dos objetos 
conveniados com a SEDEST.
Art. 3º O exercício das funções descritas nesta Portaria será 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
25 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º 
da Lei  Complementar n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, 
do § 5º do art. 36, da Lei Complementar 141/12,  convida os munícipes 
de Alto Paraíso, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se 
realizará no dia 27 de setembro de 2023, às 19h00min, na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 
1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Plano Municipal de Saúde ref. ao 
Segundo Quadrimestre de 2023.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 25 de setembro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública para apresentação da proposta da 
Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício de 2024, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de setembro 
de 2023 às 19:00 horas.
 Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3086/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 223.467,77 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e setenta e sete centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.400,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 520,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.080,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 2.590,00
03.05.04.122.0003.2.015 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 245,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.080,00
14.06.08.244.0005.2.071 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 10.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.352,77
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 5.000,00
07.02.12.361.0007.2.022 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 26.600,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104 R$ 112.800,00
07.02.12.365.0007.2.008 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 104 R$ 20.700,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 303 R$ 3.300,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 470 R$ 28.700,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 934 R$ 1.100,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1051 R$ 200,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1051 R$ 800,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 15.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 154.750,55
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.40.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 0 R$ 7.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.000,00
14.07.08.243.0005.6.072 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0 R$ 1.352,77
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 R$ 209,35
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 4.489,12
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 333,34
07.02.12.361.0007.2.022 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104 R$ 512,29
07.02.12.361.0007.2.027 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 104 R$ 20,00
07.02.12.365.0007.1.067 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 R$ 304,40
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104 R$ 3.258,78
07.02.12.365.0007.2.032 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104 R$ 137,17
08.01.10.301.0014.2.039 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 303 R$ 3.300,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 470 R$ 28.700,00
14.06.08.244.0005.2.093 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 934 R$ 1.100,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1051 R$ 1.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Setembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 158/2023 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição e instalação de equipamentos para academias ao ar livre, 
a serem empregados em espaços públicos, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura, desse 
Município. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais torna público aos 
interessados que fica suspensa a sessão de abertura do presente 
certame marcada para o dia 04/10/2023 as 09h00min, em razão da 
análise técnica do objeto constante no termo de referência (Anexo I) 
do edital. 
A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que 
será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Guaíra, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessada pelo 
site www.guaira.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo 
site https://bll.org.br/.   
Comuniquem-se as empresas interessadas. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de setembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 254/2023 de 13 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  110.000,00  (cento  e  dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

103 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00303
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.045 ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR

195 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00107
200 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
25.000,00107

110.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

181 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00107
189 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
25.000,00107

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002

10.002.15.451.1301.3.00 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
336 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00000

10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
350 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00000

11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO11.001

11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA
355 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00000

110.000,00Total Redução:

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 255/2023 de 13 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  43.272,60  (quarenta  e  três  mil  duzentos  e  setenta  e  dois  reais  e 
sessenta  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA

551 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

43.272,601053

43.272,60Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

43.272,60Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 1053 (1053)

43.272,60Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/2023
Realização de Matrícula para o Curso de Formação
/Capacitação da Guarda Municipal
Ref. Concurso Público Municipal nº 001/2022 – Edital de Abertura nº 001/2022
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do Concurso Público Municipal 
nº 001/2022 conforme Edital de abertura nº 001/2022, e, considerando o memorando online sob 
o nº 151/2021,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público 
Municipal nº 001/2022, aberto pelo Edital nº 001/2022 e alterações subsequentes, a comparecerem 
na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 26.09.2023 a 
06.10.2023, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para realização de matrícula para o 
curso de formação/capacitação da Guarda Municipal, conforme a seguir:
Para o Cargo de Guarda Municipal Feminino
Nome  Inscrição nº Classificação
LAUANA DE LIMA TOSTI  011.301.516-51 01º
MARIANE KRAUSE 011.301.523-05 02º
RONICLEIA FERMINO VIEIRA (sub judice) 011.301.522-72 03º
DEBORA NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE 011.301.523-39 04º
JAQUELINE ALVES PEREIRA DA SILVA MORO 011.301.514-20 05º
ERICA LOUISE DA CRUZ MELO 011.301.525-94 06º
LILIAN ELIAS DE MORAES 011.301.523-04 07º
JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.301.512-80 08º
CAMILA DA SILVA LOURENÇO 011.301.520-67 09º
LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.301.512-34 10º
Para o Cargo de Guarda Municipal Feminino - Afrodescendente
Nome  Inscrição nº Classificação
TATIANE APARECIDA PEREIRA  011.301.518-84 03º
Obs.: As candidatas 1ª LAUANA DE LIMA TOSTI e 2ª JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES 
classificadas na vaga de afrodescendente, ficam convocadas pela ampla concorrência, deste 
modo, convoca-se a 03ª colocada para cumprimento do percentual de reserva de vagas (10%).
Para o Cargo de Guarda Municipal Feminino – Pessoa com Deficiência
Nome  Inscrição nº Classificação
SAMIRA KLAUCK DE MACEDO BALEM (sub judice) 011.301.512-86 01º
Para o Cargo de Guarda Municipal Masculino
Nome  Inscrição nº Classificação
ALESI GUIMARAES SILVA 011.301.521-70 01º
TIAGO CORREIA SOARES 011.301.513-50 02º
WELLINGTON PEREIRA DORNELLES 011.301.514-65 03º
GLAUTON COELHO DE FARIAS 011.301.513-60 04º
WILLIAM SILVA DE SOUZA (sub judice) 011.301.512-13 06º
LEANDRO ROHDE 011.301.512-67 07º
AFONSO PEREIRA BERTO 011.301.519-79 08º
LUCAS RONEY ZORZAN AZAMBUJA 011.301.511-43 09º
FERNANDO LUIS GUCKERT PEREIRA  011.301.511-58 10º
FILIPE SOUZA BARRETO  011.301.527-03 12º
FABRICIO BRZOSTEK 011.301.521-42 13º
Obs.:
* O candidato ORLEI STURMER JUNIOR classificado em 5ª na ampla concorrência, fica 
convocado na vaga de Pessoa com Deficiência em respeito à ordem classificatória e cumprimento 
do percentual de reserva de vagas (5%).
* O candidato EDSON DA SILVA classificado em 11ª na ampla concorrência, fica convocado na 
vaga de afrodescendente em respeito à ordem classificatória e cumprimento do percentual de 
reserva de vagas (10%).
 Para o Cargo de Guarda Municipal Masculino - Afrodescendente
Nome  Inscrição nº Classificação
EDSON DA SILVA 011.301.519-13 03º
Obs.: Os candidatos 1º WELLINGTON PEREIRA DORNELLES e 2º WILLIAM SILVA DE SOUZA 
classificados na vaga de afrodescendente, ficam convocados pela ampla concorrência, deste 
modo, convoca-se o 03º colocado para cumprimento do percentual de reserva de vagas (10%).
Para o Cargo de Guarda Municipal Masculino – Pessoa com Deficiência
Nome  Inscrição nº Classificação
ORLEI STURMER JUNIOR 011.301.513-14 01º
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente, categoria mínima A/B;
III - Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
IV - Registro Civil de nascimento ou casamento;
V - Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, se do sexo masculino;
VI - Título de eleitor, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da 
ausência ou declaração de quitação eleitoral;
VII - Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, acompanhado do cartão de vacina 
da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (até 14 anos), quando 
houver;
IX - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos dependentes, quando houver;
X - Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;
XI - Número PIS/PASEP/NIT/NIS;
XII - Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone);
XIII - Declaração de bens e valores que constituam patrimônio ou Declaração de Imposto de 
Renda do último ano;
XIV - Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, 
estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal;
XV - Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e/ou pensão;
XVI - Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
XVII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XVIII - Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos;
XIX - Auto declaração identificando o segmento étnico e racial a que pertence, nos termos da Lei 
Federal nº 14.553/2023;
XX - Certidão ou Declaração emitida pela Secretaria de Saúde (Unidade Competente) atestando 
regularidade na vacinação;
XXI - Declaração de dependentes para fins de abatimento de Imposto de Renda.
2.1. As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
2.2 O candidato ocupante de cargo, emprego ou função pública deverá apresentar o comprovante 
de licença funcional até o último dia útil antecedente ao início do curso, com data a ser definida 
em Edital posterior.
3. Perderá o direito à matrícula no Curso de formação da Guarda Municipal sendo desclassificado 
o candidato que deixar de apresentar na data estipulada no item 1, os documentos obrigatórios 
para a sua efetivação, sendo chamado o que lhe seguir em classificação.
4. O candidato matriculado no curso de formação/capacitação será nominado ASPIRANTE, sem 
usar uniforme da Guarda Municipal, com vencimentos correspondentes a 80% (oitenta por cento) 
do valor inicial da Tabela de Vencimentos.
§ 1º Durante o curso de formação o candidato matriculado deverá se apresentar com as seguintes 
vestimentas, sob sua responsabilidade:
I – camiseta branca tradicional (sem detalhes), com identificação (primeiro nome apenas) em “silk 
screen” ao lado esquerdo na altura do peito;
II – calça jeans azul tradicional (sem detalhes);
III – bermuda esportiva preta (será utilizado quando da realização de atividades físicas);
IV – tênis predominantemente na cor preta.
§ 2º O candidato matriculado no Curso de Formação da Guarda Municipal e dele desistente, terá 
que reembolsar aos cofres públicos municipais, o auxílio financeiro percebido, dentro do prazo de 
30 dias, contados a partir da data de sua desistência, exceto nas hipóteses de caso fortuito ou 
motivo de força maior.
§ 3º O auxílio financeiro será igualmente devolvido aos cofres públicos, na forma do parágrafo 
anterior, no caso do aluno ser desclassificado no caso do inc. I do item 5 deste Edital, bem como 
não atinja aproveitamento superior a 50% na disciplina.
§ 4º A devolução do auxílio financeiro percebido também será obrigatória, no caso de aprovado o 
candidato no curso de formação e nomeado, não se apresentar para tomar posse e exercício do 
cargo, excetuando-se igualmente, situações decorrentes de caso fortuito ou motivo de força maior.
5. O candidato será desclassificado do curso de formação, desde que:
I - Não atinja o mínimo de frequência estabelecida: 10% de faltas não justificadas, por disciplina; e 
25% de faltas justificadas, por disciplina ou no geral do curso.
II - Não revele aproveitamento satisfatório, através das avaliações de cada disciplina do curso, 
conforme norma a ser estabelecida em regulamento próprio do curso, sendo, no entanto 
obrigatório atingir 70% de aproveitamento em cada disciplina. As disciplinas do curso de formação, 
com carga horária a partir de 20 horas/aula terão obrigatoriamente provas escritas que influirão na 
média final do curso. As disciplinas com menos de 20 horas/aula serão avaliadas e terão conceito 
apto e inapto pelo instrutor encarregado;
III - Não atinja a capacitação física necessária para o cargo;
IV - for condenado por qualquer infração penal dolosa, ainda que por fato anterior a sua missão 
na Guarda Municipal;
V - utilizar-se de meios ilícitos ou fraudulentos em atividade de ensino ou avaliação.
6. O candidato que, ao final do curso de capacitação/formação, obtiver o aproveitamento 
satisfatório definido em regulamento próprio do curso, receberá o certificado de habilitação ao 
cargo de Guarda Municipal.
7. Após conclusão do curso de capacitação/formação será publicado novo Edital de Convocação 
para fins de provimento ao cargo.
8. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os 
atos decorrentes.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 16/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 26/09/2023 a 

02/10/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 009 Franciele Peres Costa Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

6ª 219 Sabrina Fernanda Martins Faria Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato se 

encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 25 de setembro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 
 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama 
CNPJ: Nº 81.825.689/0001-95 

Sede: Avenida Manaus, 3848 – Fone (44) 3622 2459 Umuarama – PR, CEP: 87501-060 

EDITAL 

Em atendimento ao que dispõe o Art. 68 do estatuto desta entidade, tornamos público 
que no dia 23 de setembro de 2023, foram realizadas eleições neste órgão de classe, 
tendo sido eleitos os seguintes associados para comporem os seus órgãos de 
administração e representação: 

Diretoria 
Efetivos Suplentes 

Presidente - Valentin Spancerski Pedro Alves Filho 
Tesoureiro -  Jorge Amancio Cintra Geni Vieira de Lacerda Alves 
Secretário Geral - Gercino 

Spanserki José Carmo Barbosa 

 
Conselho Fiscal 

Efetivos Suplentes 
Osmar Inês José Benedito Gonçalves 
Geraldo Rodrigues da Silveira Joaquim de Sales Coutinho 
Ineide Beatriz Hunhoff Francisco Luiz Graciano 

 

Umuarama – PR, 26 de setembro de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 400/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
EMENTA: DETERMINA A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SR. SILVIO 
GARVÃO DE CENE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Processante 
Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 286/2023, nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/2023, instaurado pelo Decreto nº 204/2023;
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Processante Disciplinar, favorável a exoneração 
do Sr. SILVIO GARVÃO DE CENE, do quadro de servidores públicos municipais;
CONSIDERANDO a Decisão Administrativa do Chefe do Executivo Municipal, acolhendo o 
Relatório Final da Comissão Processante Disciplinar, determinando a exoneração do servidor 
SILVIO GARVÃO DE CENE,
RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar o Servidor SILVIO GARVÃO DE CENE, brasileiro, inscrito na CI/RG sob 
nº 4.622.638-0/PR e CPF sob nº 589.235.439-34, do Cargo de Provimento Temporário de 
MOTORISTA – NÍVEL IV – 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 01/2023
INDICIADO:  Silvio Garvão de Cene
INCIDÊNCIA: Incisos I e IV, do artigo 160 c/c III e VI, Do Estatuto e o Regime Único dos Servidores Públicos 
do Município, das Autarquias e das Fundações, o Servidor Público Municipal.
Acolho o Relatório Final do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2023 realizado pela Comissão 
Processante, utilizando-se como motivação do decidir.
Informo que por tratar-se de servidor contratado temporariamente e sem estabilidade, RESOLVO 
EXONERAR o servidor SILVIO GARVÃO DE SENE, do Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA 
– NÍVEL IV, carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria de Saúde, contratado pela Portaria nº 
135/2022.
Determino a confecção de Portaria de Exoneração com data do próximo dia útil.
Intime-se!
Cafezal do Sul/PR., 22 de Setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 224/2023 
b) Licitação Nrº             :            66/2023 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Homologação   : 25/09/2023 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 

PARA O DEVIDO FUNCIONAMENTO E 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DO VIVEIRO 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES CONFORME A 
NECESSIDADE DOS ITENS PARA A REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) I.A.SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 02.863.499/0001-96 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  
  
2) UELITON SILVIO FERREIRA 78809282949 inscrita no CNPJ/CPF Nº 34.235.034/0001-
87 no valor total dos itens vencidos de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos 
reais).  
  
3) JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 
43.338.044/0001-39 no valor total dos itens vencidos de R$ 19.950,00 (dezenove mil, 
novecentos e cinquenta reais).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

____________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GUAIRA – PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2023
Registrado no memorando online sob o nº 489/2021
DATA: 22.09.2023
Estabelece normas a realização de matrículas de alunos para o ano letivo de 2024, nas Instituições 
de Ensino da Rede Pública Municipal.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, com a necessidade de estabelecer normas para a realização 
de matrículas para o ano letivo de 2024 nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal; 
considerando ainda a importância do trabalho conjunto entre as Instituições de Ensino e a Secretaria 
Municipal de Educação, bem como as especificidades de cada unidade escolar, as quais deverão 
estar de acordo com a legislação educacional vigente, e por fim a necessidade de efetivação do 
Processo de Matrículas para o ano letivo de 2024,
 RESOLVE:
Art. 1º Normatizar o Processo de Matrículas para o ano letivo de 2024 para as Instituições de Ensino 
da Rede Pública Municipal.
CAPITULO I
DA CAMPANHA DE MATRÍCULA NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL
Seção I
Da Chamada Escolar
Art. 2º A Campanha de Divulgação do período de Matrícula Escolar para alunos da Educação 
Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental – Anos Iniciais e suas Modalidades, realizadas pela 
Secretaria de Educação e Instituições de Ensino, iniciará em 04 de outubro de 2023.
Parágrafo único. Cabe a Secretaria Municipal de Educação e as Instituições de Ensino a divulgação 
das datas e procedimentos necessários para o processo de matrícula, bem como da obrigatoriedade 
da Educação Pré Escolar (Infantil IV e V), ás crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos de idade que 
estão fora da escola, conforme o corte etário.
I. Crianças nascidas 01/04/2019 a 31/03/2020 = Infantil IV
II. Nascidas 01/04/2018 a 31/03/2019 = Infantil V.
Art. 3º O dever do Município enquanto Poder Público é o de garantir a oferta e o acesso a todos os 
interessados a uma vaga escolar de Educação Infantil IV e V e/ou ensino fundamental - anos iniciais, 
em uma Instituição de Ensino da Rede Pública Municipal.
Parágrafo único. O Poder Público não se obriga a garantir vaga escolar em Instituições de Ensino e 
turno de preferência do pai/mãe ou responsável legal.
Seção II
Da Responsabilidade das Instituições de Ensino
Art. 4º As Instituições de Ensino devem cumprir rigorosamente o Cronograma de Matrículas, dando 
visibilidade ás informações contidas no mesmo, de acordo com ANEXO I.
Art. 5º As Escolas e os Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs deverão planejar as turmas 
e turnos para o próximo ano letivo, passando a projeção de plataforma a Secretaria Municipal de 
Educação para realização do direcionamento dos alunos.
Parágrafo único. As Instituições de Ensino atenderão a sua comunidade escolar, efetivando as 
matrículas de acordo com a metodologia da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 6º As Instituições de Ensino atenderão e organizarão para o ano letivo de 2024, as Matrículas 
Novas e Rematrícula dos alunos da própria unidade escolar, informando o pai/mãe ou responsável 
quanto a organização de turmas e turnos, o atendimento em Sala de Recurso em turno contrário ao 
ensino regular, no caso das Escolas que ofertam este atendimento.
Art. 7º As Instituições de Ensino deverão informar o pai/ mãe ou responsável de alunos das 
turmas concluintes na Instituição de Ensino que oferte Maternal II e Infantil V, quanto aos prazos 
e obrigações a serem cumpridas nas respectivas datas para garantir a vaga próximo a residência 
para ano letivo de 2024.
Art. 8º No dia 07 de novembro de 2023, após definido em qual Escola/CMEI os alunos do Infantil 
V e 1º ano do Ensino Fundamental irão estudar, os CMEIs e Pré Escolas irão receber e fixar na 
Instituição de Ensino, em local de acesso dos pais ou responsáveis, o Edital de direcionamento de 
Matrícula 2024 I e II, contendo CGM, iniciais do nome do aluno, primeiro nome da mãe, endereço 
(apenas o bairro), matrícula 2023 e o direcionamento 2024 (estabelecimento e turma), bem como 
a relação de documentos necessários para a matrícula e demais informações com suas respetivas 
datas.
Art. 9º Os Estabelecimentos que direcionam por forma de Fluxo, não receberão o Edital de 
Direcionamento de matrícula, deverão orientar e afixar em local visível o período e documentos 
necessário para matrícula 2024 na Instituição futura.
Parágrafo único. Não será necessário entregar declaração de matrícula ao pai/mãe ou responsável, 
pois todos os dados já estarão no edital, tanto a Instituição que está concluindo como a que irá 
receber os alunos terão acesso as informações necessárias.
CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA AS MATRICULAS
Seção I
Da Rematrícula
Art. 10 No período de 16 a 27 de outubro de 2023, as Instituições de Ensino deverão realizar a 
rematrícula para os anos/turmas/períodos subsequentes, todos os alunos regularmente matriculados, 
mesmo aqueles que as Escolas ou CMEIs já tem conhecimento que serão transferidos no próximo 
ano letivo.
Art. 11 Os documentos necessários para rematrícula são:
a) Comprovante de endereço residencial atual, exclusivamente a fatura de energia elétrica, em 
nome do pai/mãe/responsável legal, quando não possuir, deverá ser apresentada faturas de água ou 
contrato de aluguel, juntamente com a conta de luz;
b) Declaração de Vacinação, emitida pela Unidade de Saúde (retirar na UBS do bairro);
c) RG e CPF do aluno (quando ainda não tiver apresentado na matrícula);
d) RG e CPF dos responsáveis (quando ainda não tiver apresentado na matrícula);
Parágrafo único. Fica sob responsabilidade da direção e secretário/assistente administrativo escolar 
convocar pai/mãe ou responsável legal, solicitando quando na pasta do aluno estiver em falta algum 
outro documento necessário ou preenchimento de ficha.
Art. 12 O aluno da Educação de Jovens e Adultos – EJA com idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos poderá efetivar a sua própria matrícula ou rematrícula, salvo aqueles que nos Termos da Lei, 
necessita de apresentação do pai/mãe ou responsável legal.
Seção II
Da Matrícula Inicial – Educação Infantil Creche 0 a 3 anos
Art. 13 Matrículas novas para Educação Infantil modalidade Creche 0 (zero) a 3 (três) anos, 
conforme corte etário.
I. Crianças nascidas 01/04/2023 a 31/03/2024 = Berçário I,
II. Nascidas 01/04/2022 a 31/03/2023 = Berçário II,
III. Nascidas 01/04/2021 a 31/03/2022 = Maternal I,
IV. Nascidas 01/04/2020 a 31/03/2021 = Maternal II.
Art. 14 As matrículas novas para os CMEIs serão efetivadas de forma parcial, no turno matutino ou 
vespertino, e de forma integral nas Instituições que dispõem de vagas para o ano letivo 2024.
Art. 15 A ficha de cadastro de solicitação de vagas para os CMEIs modalidade creche 0 a 3 anos, 
estará disponível na plataforma oficial da Secretaria Municipal de Educação, que pode ser acessada 
através do link: https://educacao.guaira.pr.gov.br/cmei/
Art. 16 A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro 
Online de Solicitação de Vagas no período de 04/10 a 07/11/2023, obrigatoriamente anexado foto do 
comprovante de residência e certidão de nascimento da criança.
Art. 17 A pré-classificação para concessão de vaga mais próxima da residência será realizada a partir 
análise do preenchimento da Ficha Online de Cadastro de Solicitação de Vagas seguindo critérios 
de Georreferenciamento.
Art. 18 Será aplicado os seguintes critérios para Desempate de Vaga:
I. Georreferenciamento;
II. Ser beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal (Cad.Único), de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26 de junho de 2007, devendo apresentar folha resumo, indicando o número de 
Identificação Social (NIS), e número do Cad. Único;
III. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou 
Documento expedido pelos órgãos competentes;
IV. Criança com deficiência transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdotação;
V. A criança com maior idade.
Art. 19 Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:
I. Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital contendo o primeiro nome 
da mãe, iniciais do nome da criança, data de nascimento, ano/série, endereço residencial (apenas 
o bairro) e o CMEI do qual pretende a vaga, obedecidos os critérios de proximidade da residência 
(georreferenciamento), a classificação geral;
II. As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser comprovadas durante 
o ato da matrícula, com a apresentação dos documentos exigidos para efetivação da matrícula no 
estabelecimento indicado.
III. Após preenchimento de todas as vagas ofertadas de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Instrução Normativa, será preenchida uma lista de espera administrada pela Secretaria 
Municipal de Educação, onde solicitações que eventualmente surgirem após o período de cadastro 
e publicação da lista de classificação, serão posicionadas automaticamente, utilizando o critério de 
ordem cronológica de solicitação.
Art. 20 A Divulgação de Classificação das vagas serão através de Publicação de Edital com a 
Classificação Geral no site oficial do Município e afixado nos Estabelecimentos de Ensino no dia 21 
de novembro de 2023.
Parágrafo único. O aluno contemplado com a vaga parcial cuja família tenha interesse na vaga 
integral, deverá procurar a Secretaria Municipal de Educação.
 § 1º Os CMEIs em hipótese alguma poderão matricular crianças sem direcionamento do cadastro.
§ 2º Havendo desistência de vaga, prioridade ao aluno já matriculado na instituição (troca de turno), 
ou próximo da lista de espera.
Art. 21 É necessário comparecimento do pai/mãe ou responsável legal no CMEI direcionado para 
efetuar a matrícula, munido dos documentos solicitados nos dias 01 a 12 de dezembro de 2023.
Parágrafo único. Em caso de pai/mãe ou responsável legal não conseguir realizar a matrícula, a 
mesma poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de Procuração reconhecida 
em cartório.
Seção III
Da Matrícula Inicial – Educação Infantil Pré Escolar 4 a 5 anos e 1º ano do Ensino Fundamental - 
Direcionamento
Art. 22 As matrículas novas para Educação Infantil IV, Infantil V e 1º ano, serão ofertados de 
forma parcial, no turno matutino ou vespertino, em CMEIs Pré-Escolar e Escolas Municipais, por 
direcionamento através de Edital de Matrícula, seguindo o critério de Georreferenciamento e Rota do 
Transporte Escolar Público Municipal Gratuito quando for o caso.
Parágrafo único. A metodologia adotada pela Secretaria Municipal de Educação para direcionamento 
de aluno no Munícipio é o Georreferenciamento, exceto nas Instituições Rurais ou afastadas onde 
exista apenas um CMEIs e uma Escola por localidade, onde serão por Fluxo, sem necessidade de 
Edital de Direcionamento de Matrícula.
Art. 23 Serão direcionados os alunos que tem matrícula na rede municipal na modalidade creche 
Maternal II, modalidade Infantil V neste ano letivo 2023, no Edital de Direcionamento I, e aqueles que 
estão fora da rede e em idade obrigatória do corte etário para o ano letivo de 2024, Educação Infantil 
IV, Infantil V e 1º ano do Ensino Fundamental, serão direcionados no Edital de Direcionamento II.
Parágrafo único. Serão direcionados ao estabelecimento que ofertem a modalidade mais próximo 
da sua residência conforme Georreferenciamento e Rota do Transporte Escolar Público Municipal 
Gratuito quando for o caso.
Art. 24 Para alunos novos que não estão estudando neste ano letivo, com idade obrigatória de 
Educação Infantil IV, V, e 1º Ano do Ensino Fundamental para 2024, deverão preencher a ficha de 
Cadastro Online de Solicitação de Vagas para Pré-escola e 1º Ano do Ensino Fundamental (alunos 
novos na rede), que estará disponível na plataforma oficial da Secretaria Municipal de Educação, que 
pode ser acessada através do link: https://ti.guaira.pr.gov.br/fundamental/
Parágrafo único. Serão publicados os direcionamentos dos alunos novos fora da rede através 
de Edital no site oficial do Município e afixado nos Estabelecimentos de Ensino como Editais de 
Direcionamento de Matriculas II.
Art. 25 A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através do Cadastro 
Online de Solicitação de Vagas para Pré-Escola e 1º Ano do Ensino Fundamental (alunos novos na 
rede) no período de 04/10 a 27/10/2023, obrigatoriamente anexando foto da certidão de nascimento 
da criança e comprovante de residência (Copel).
Art. 26 Será afixado nas instituições de ensino os Editais de Direcionamento de Matrículas I e II, no 
dia 06 de novembro de 2023, contendo CGM, iniciais do nome do aluno, primeiro nome da mãe, 
endereço residencial (apenas o bairro), matrícula 2023 e o direcionamento 2024 (estabelecimento 
e turma), bem como a relação de documentos necessários e datas para a matrícula e demais 
informações para tal.
Art. 27 É necessário comparecimento do pai/mãe ou responsável legal na Instituição de Ensino onde 
foi direcionado para efetuar a matrícula, munido dos documentos solicitados neste prazo estipulado.
Parágrafo único. Em caso de pai/mãe ou responsável legal não conseguir realizar a matrícula, a 
mesma poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de Procuração reconhecida 
em cartório.
Art. 28 O pai/mãe ou responsável legal que optar por matricular seu filho em outro Estabelecimento 
de Ensino diferente do indicado através do Edital de Direcionamento de Matrícula, conforme 
estabelecido pela Secretaria de Educação, abdicará do uso do Programa do Transporte Escolar 
Público Municipal Gratuito.
Seção IV
Da Matrícula Inicial – Educação de Jovens e Adultos – EJA
Art. 29 Para matrícula de ingresso na Educação de Jovens e Adultos (EJA), deverá ser observado a 
idade mínima de 15 (quinze) anos completos.

Art. 30 As matrículas novas para alunos da EJA, referente ao 1º semestre de 2024, ocorrerão partir 
de 30 de janeiro de 2024.
Art. 31 As matrículas novas para alunos da EJA, referente ao 2º semestre de 2024, ocorrerão partir 
de 30/06/2024.
CAPITULO III
DOS DOCUMENTOS PARA A MATRÍCULA
Seção I
Dos Documentos para Matrícula – Creche 0-3 anos, Pré Escolar Educação Infantil IV, V (4-5 anos) 
e 1º ano do Ensino Fundamental.
Art. 32 São documentos necessários para a efetivação da matricula na Rede Municipal de Ensino 
de Guaíra (Original e xerox):
I. Certidão de Nascimento do aluno (obrigatório);
II. Comprovante de endereço residencial atual, exclusivamente a fatura de energia elétrica, em 
nome do pai/mãe ou responsável legal, quando não possuir, deverá ser apresentada faturas de água 
ou contrato de aluguel registrado em cartório, juntamente com a conta de luz;
III. Cartão de vacina;
Declaração de Vacinação, emitida pela Unidade de Saúde (retirar na UBS do bairro);
IV. RG e CPF do aluno;
V. RG e CPF do pai/mãe ou responsável legal;
VI. Em se tratando de pai/mãe separados ou responsável legal, apresentar documento judicial 
(Termo de Guarda ou Tutela) ou documento extrajudicial (Procuração) com firma reconhecida;
VII. Cartão SUS;
VIII. Folha Resumo Bolsa Família, para beneficiários do programa (retirar na secretaria de Ação 
Social);
IX. Os alunos com necessidades especiais apresentar laudo, atestado ou declaração médica 
comprobatória de deficiência;
Parágrafo único. Os alunos com matrícula ativa no ano letivo de 2023, caberá ao secretário/
assistente administrativo escolar encaminhar para a Instituição que solicitar ao efetivar a matrícula, 
os históricos escolares dos alunos da Educação Infantil V.
Seção II
Do Remanejamento de Turno
Art. 33 Caso pai/mãe ou responsável legal manifeste o interesse em trocar o turno no ato da 
matrícula ou rematrícula, considerando a necessidade de priorizar a escolha de turno aos alunos 
que já frequentam a unidade escolar, direção e secretário/assistente administrativo escolar deverá 
montar lista de espera no Estabelecimento de Ensino.
Art. 34 O remanejamento de Turno será possível se houver vaga remanescente, após avaliado os 
critérios a seguir, Respectivamente:
I. Usuário de Transporte Escolar Rural;
II. Necessidade de atendimento em Sala de Recurso Multifuncional;
III. Problemas de saúde com apresentação de laudo médico que comprove a necessidade de 
mudança de turno;
IV. Aluno que frequenta o Reforço Escolar ou Programa de Atividade Complementar;
V. Criança identificadas em situação de vulnerabilidade social comprovado por profissional ou 
órgão que assegurem os seus direitos.
VI. Irmão matriculado no mesmo período;
Seção III
Da Transferência de Matrícula em 2024
Art. 35 A partir de 30 de janeiro de 2024, havendo vagas ocorrerá nas Instituições de Ensino da Rede 
Municipal a Matricula por Transferência.
Art. 36 Para as Transferências de Matrícula dentro da Rede Municipal de Ensino, pai/mãe ou 
responsável legal deverá solicitar declaração de existência de vaga, na Instituição pretendida, com 
validade de 3 (três) dias úteis.
Art. 37 Pai/mãe ou responsável legal, de aluno matriculado em CMEI modalidade creche 0 a 3 ano 
deverá solicitar a transferência no Estabelecimento somente após levantamento da Coordenação de 
Educação Infantil na Secretaria Municipal de Educação se há a vaga para movimentação.
Parágrafo único. A transferência somente será realizada por pai/mãe ou responsável legal, 
impossibilitado, poderá ser realizada por procurador regularmente constituído de Procuração 
reconhecida em cartório.
Art. 38 O aluno oriundo por Transferência de Matrícula de Instituição de outros Estados, Municípios, 
Países ou da Rede Privada de Ensino, por estarem sem vaga, tem prioridade de ocupação de vaga 
disponível, seguindo o Georregerenciamente ou Rota do Transporte Escolar Público Municipal 
Gratuito, em relação aos que já estão matriculados em uma unidade da Rede Pública Municipal e 
aguarda transferência para outro Estabelecimento Municipal.
§ 1º Caso no Estabelecimento pretendido não haja vaga disponível, caberá a diretora ou secretário/
assistente administrativo escolar, colocar na lista de espera, colhendo todos os dados necessários.
§ 2º A diretora ou secretário/assistente administrativo escolar deverá encaminhar para 
estabelecimento de sua área Georreferencial que atenda a modalidade em busca.
§ 3º Não havendo vagas nas abrangências Georreferencial, informar a Documentação Escolar para 
que tome as devidas providencias.
CAPITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS E DA LISTA DE ESPERA
Seção I
Da Organização Das Turmas
Art. 39 As Escolas e os Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs deverão organizar as turmas 
e turnos para o próximo ano letivo atendendo a sua comunidade escolar, com número máximo de 
alunos, se caso assim o exigir, seguindo as orientações da Secretaria Municipal de Educação, que 
levará em consideração suas peculiaridades.
I. Pré-Escolar Educação Infantil IV – 20 a 24 alunos;
II. Pré-Escolar Educação Infantil V – 20 a 24 alunos;
III. 1º ano do Ensino Fundamental – 25 alunos;
IV. 2º ano do Ensino Fundamental – 25 a 30 alunos;
V. 3º ano do Ensino Fundamental – 25 a 30 alunos;
VI. 4º ano do Ensino Fundamental – 30 a 33 alunos;
VII. 5º ano do Ensino Fundamental – 30 a 33 alunos;
VIII. Educação de Jovens e Adultos – EJA: número médio: 20 alunos
IX. Classe Especial – 10 alunos
X. Sala de Recurso Multifuncional - número médio: 20 alunos, sendo que para cada horário pode 
ser matriculado de 1 a 4 alunos.
Parágrafo único. Quando necessário aumentar o número de aluno por turmas será analisado pela 
equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, considerando a quantidade média prevista 
nesta Instrução e a metragem das salas, de acordo com a legislação vigente da SESA-Secretaria de 
Saúde do Estado do Paraná.
Art. 40 A Secretaria Municipal de Educação poderá realizar adequações nas turmas autorizadas, 
dependendo do número de matrículas ativas no Sistema Estadual de Registro Escolar-SERE, para 
o ano letivo de 2024.
§ 1º Havendo necessidade de a escola fechar determinada turma por não atingir o número mínimo 
de alunos e sendo necessário o consequente remanejamento de alunos, caberá a Direção Escolar 
informar os pais, ou responsáveis o mais breve possível.
§ 2º Quando o remanejamento para outra turma for em turno diferente daquele em que o aluno 
estava matriculado, e o número de vaga for maior que a demanda, a diretora ou secretário/assistente 
administrativo escolar, deverão aplicar os critérios do Art. 34 desta normativa, para distribuição das 
vagas.
Seção II
Da Lista De Espera
Art. 41 O Pai/mãe ou responsável legal, que optar por matricular seu filho (a) em outro 
estabelecimento diferente daquele do Edital de Direcionamento de Matricula I e II, que seguindo 
critérios de Georreferencimento e Rota do Transporte Escolar, estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, abdicará do uso do Programa Rota do Transporte Escolar Público Municipal Gratuito.
Art. 42 A lista de espera não garante vaga, devendo o responsável efetivar a matrícula escolar 
conforme direcionamento Georreferencial e ao surgir a vaga, será informado e deverá ser realizada 
a transferência do aluno
Art. 43 Ao efetivar a matrícula de seu filho (a) em instituição de Ensino que não era de seu interesse 
o pai/mãe ou responsável legal, por direcionamento ou por motivo de falta de vaga na unidade 
pretendida, solicitar a diretora ou secretário/assistente administrativo escolar que seja coletado os 
dados necessários para lista de espera.
Art. 44 A partir de 06 de fevereiro de 2024, havendo vagas disponíveis no Estabelecimento, a diretora 
ou secretário/assistente administrativo escolar deverá comunicar ao pai/mãe ou responsável legal a 
existência de vaga, para efetuar a matrícula.
§ 1º Para ocupação das vagas disponíveis, a diretora ou secretário/assistente administrativo escolar, 
deverá observar os seguintes critérios abaixo, seguindo a ordem de prioridade:
I. Aluno sem vaga garantida na Rede, pertencente ao seu Georreferenciamento ou Rota do 
Programa de Transporte Escolar Público Municipal Gratuito (DEC. 242/23 – DOE 30/08/2023);
II. Criança com deficiência transtorno do espectro autista ou altas habilidades/superdotação;
III. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de Assistência Social ou 
Documento expedido pelos órgãos competentes;
IV. Irmão matriculado na Escola (Lei Federal nº 13.845/2019);
V. Proximidade do local de trabalho do pai/mãe ou responsável legal, mediante comprovante.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 45 Havendo necessidade, a Secretaria Municipal de Educação, fará ajustes no planejamento de 
turmas, de acordo com a Plataforma de Turmas com as matrículas já efetuadas no SERE.
Art. 46 Até dia 28 de fevereiro de 2024, as Instituições de Ensino deverão encaminhar ao Conselho 
Tutelar a relação nominal de estudantes que não efetivaram a matrícula e rematrícula, para o ano 
letivo de 2024.
Art. 47 Em hipótese alguma o aluno poderá ficar sem a matrícula ou rematrícula por falta de algum 
documento.
§ 1º No caso do aluno matriculado sem documentação necessária, será concedido o prazo de 15 
(quinze) dias para que pai/mãe ou responsável legal possam regularizá-la.
§ 1º Se a documentação para efetivar matrícula não for apresentada no prazo estipulado, a direção 
do Estabelecimento deverá encaminhar oficio para o Conselho Tutelar, solicitando as devidas 
providências.
Art. 48 Os alunos oriundos da Área Rural deverão, preferencialmente, ser matriculados nas 
Instituições de Ensino da sua comunidade, o conforme Rota do Transporte Escolar Público Municipal 
Gratuito.
 Art. 49 Os casos não contemplados nesta Instrução Normativa serão analisados e decididos pela 
Secretaria Municipal de Educação – SMED.
Art. 50 O cumprimento desta instrução Normativa é de total responsabilidade do Gestor escolar da 
Instituição de Ensino, sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 51 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
ANEXO I
CRONOGRAMA DE MATRICULAS E REMATRICULAS
A partir de
02/10/2023
Chamada Escolar – por meio dos meios de comunicação, a SMED procederá à chamada Escolar 
para a Educação Infantil e Ensino Fundamental.
04/10/2023
a
27/10/2023 Divulgação e preenchimento Online das Fichas de Direcionamento de Vagas para aluno 
fora da rede, Educação Infantil IV, V e 1º ano do Ensino Fundamental.
04/10/2023
a
07/11/2023 Divulgação e preenchimento das Fichas Online para Cadastro de Solicitação de Vagas 
de CMEI 0 a 3 anos.
16/10/2023
a
27/10/2023 Rematrícula – nos anos/séries seguintes do mesmo Ensino para aluno que está 
regularmente matriculado nos anos de 1º a 5º, Educação Especial, EJA, Educação Infantil e Creche.
07/11/2023 Divulgação e fixação dos Editais de Direcionamento de Matrícula I e II, Educação Infantil 
IV, V e 1º ano do Ensino Fundamental em todos os Estabelecimentos.
08/11/2023
a
22/11/2023 Efetivação das Matrículas para Educação Infantil IV, V e 1º ano do Ensino Fundamental 
– Conforme Editais de Direcionamento Matrículas I e II.
22/11/2023 Publicação de Edital de Solicitação de Vagas de CMEI 0 a 3 anos, com a Classificação 
Geral no site oficial do Município e afixado nos Estabelecimentos.
27/11/2023 Abertura para formação de lista de espera de vaga nos estabelecimentos para demais 
alunos, exceto transferências para ano seguinte.
01/12/2023
a
12/12/2023 Efetivação das matrículas nos CMEIs 0 a 3 anos.
30/01/2024 Matrículas de egressos – provenientes da rede particular, de outros Municípios, Estados 
ou Países e para novas turmas da EJA.
06/02/2024 Matrícula de alunos da lista de espera, nas vagas remanescentes.
Guaíra, 22 de setembro de 2023.
FRANCIELE DE LIMA DANELON
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
060/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA WELLNESS INTEGRADA LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de 
consultas de clínica médica e  exames/ procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos de 
acordo com valores constantes nas tabelas CISA.
Valor: até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais.
Prazo: início em 01 de outubro de 2023 e término em 01 de outubro de 2024.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 067/2023

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 112/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: D S G  - CLÍNICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 112/2023, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 16 de outubro de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 065/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M T M ORTOPEDIA LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 01 de outubro de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 084/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CASA DE RECUPERAÇÃO PROJETO RESTAURAÇÃO
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 084/2019, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 10 de outubro de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 084/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA VIVERE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 084/2021, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 05 de outubro de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 069/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 069/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 09 de outubro de 2024.

Termo Aditivo nº 001/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 120/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNÓSTICO DE UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 120/2022, para atendimento com 
recursos oriundos do Programa Estadual de Qualificação do Consórcios Intermunicipais de Saúde 
– QualiCis, conforme relação de exames abaixo relacionados:
Código Descrição  Valor SUS
02.07.01.006-4 Ressonância magnética de crânio R$ 300,27
Para o devido atendimento de tais exames, fica incluído ao contrato a seguinte dotação 
orçamentária: (37) 01.001.10.302.0002.2003.33.90.39

Termo Aditivo nº 002/2023 
Ref. Contrato de Prestação de serviços nº 046/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 046/2023, para atendimento com 
recursos oriundos do Programa Estadual de Qualificação do Consórcios Intermunicipais de Saúde 
– QualiCis, conforme relação de exames abaixo relacionados:
 DESCRIÇÃO VALOR CISA
Tomografia computadorizada do crânio 120,04
Tomografia computadorizada de tórax 163,58
Tomografia computadorizada de abdômen 166,06
Tomografia computadorizada de pelve/bacia 166,06
ULTRASSONOGRAFIA REALIZADA POR MÉDICO COM TÍTULO EM RADIOLOGIA 
VALOR CISA
Ultrassonografia de abdômen superior R$   89,38
DESCRIÇÃO VALOR CISA
Densitometria óssea duo-energética de coluna 123,13
Para o devido atendimento de tais exames, fica incluído ao contrato a seguinte dotação 
orçamentária: (37) 01.001.10.302.0002.2003.33.90.39

Termo Aditivo nº 004/2023
Ref.: Contrato de Empreitada Global nº 007/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS/12ª R.S., localizado 
na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano 
nº 5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse - Ministério da Saúde/
Caixa Econômica Federal.
   Pelo presente Termo Aditivo o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS 12ª RS, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 86.689.023/0001-70, estabelecido 
à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR, denominado 
CONTRATANTE, e a empresa EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELLI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Alameda Bandeirantes, nº 1693, Zona III, CEP: 87.504-
535, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.273.736/0001-39, 
neste ato denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato celebrado 
em 26 de janeiro de 2022, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme previsto no artigo 40 da Lei nº 8.666/1993 3, é admitido, por 
ocasião da prorrogação do contrato, o reajuste dos custos com insumos (exceto os decorrentes de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa).
Parágrafo Primeiro: Para os reajustes será utilizada a variação do índice percentual INCC-DI 
(FGV), acumulado em 12 (doze) meses, ou outro índice que venha a substituí-lo.
Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes a este, o prazo de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 
Parágrafo Terceiro: O reajuste será formalizado por meio de apostilamento ao contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando os documentos em anexo, tais quais: pedido da empresa 
contratada, planilha do contador e parecer jurídico, fica aditado o contrato supra mencionado, 
aplicando-se a perfazendo um valor de R$ 128.135,70 (cento e vinte e oito mil, cento e trinta e 
cinco reais e setenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência deste reajuste o valor total do contrato será de R$ 
1.705.411,54 (um milhão, setecentos e cinco mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e quatro 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA: Fica aditado o Contrato de Empreitada Global nº 007/2022, prorrogando-se 
o prazo pactuado na cláusula quinta, passando o término para 26 de setembro de 2024.
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 25 de setembro de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECLARAÇÃO DE LOTE DESERTO
A prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, através do pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 
08/2023, DECLARA que o LOTE 07 referente ao Pregão Eletrônico 66/2023 para a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA O DEVIDO FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO VIVEIRO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR POR UM PERÍODO DE 12 
MESES CONFORME A NECESSIDADE DOS ITENS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS foi 
declarado  DESERTA em razão de que não houve nenhuma proponente cadastrada no referido 
lote.
Cruzeiro do Oeste, 25 de setembro de 2023.
LUCIANO IABLANSKI
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2023
EDITAL Nº 003/2022
Divulgação da Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado
A Presidente da Comissão Avaliadora, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 
Edital nº 001/2023 e Edital nº 002/2023, torna público:
Artigo 1º - A Homologação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2023, como segue, 
por ordem de classificação, nome, data de nascimento e pontuação, sendo a partir do segundo 
colocado, incluído este, destinação à vaga de cadastro reserva, pela ordem:
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMEGM
Nº NOME DATA NASCIMENTO NOTA
1. VALDEMI DALE CRODE 08/04/1965 100
2. GILIAN BONI CARREIRA MENDES 08/03/1986 87
3. ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 82
4. MONICA DA SILVA BRITO 10/05/1996 81
5. ANDRÉA SILVA CARDOSO 02/02/1985 80
6. ANA PAULA VESSONI 13/04/1987 80
7. VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 07/05/1988 80
8. IRACEMA DA CONCEIÇÃO SILVA 17/03/1975 73
9. JOCEANE RODRIGUES DA SILVA 02/12/1992 70
10. TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA 30/10/1993 70
11. HADASSA KAUANI FELIPE LOPES 03/11/2002 70
12. HAYANI CRIVELLARO RODRIGUES 30/10/2003 70
13. MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL 27/09/1976 66
14. ANGELA ROSA SEENAGEN 09/08/1979 66
15. DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 66
16. ALEX SANDRO MARIN RODRIGUES 02/04/1982 65
17. ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 62
18. DANIELE DA SILVA CARDOSO 09/07/1988 62
19. FRANK EDUARDO SOUZA LIMA 27/07/2001 61
20. DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 60
21. DANIELE BARBOZA DE FREITAS 01/08/1992 60
22. BRUNA CAROLINA VIEIRA  30/07/1994 60
Esperança Nova, 25 de SETEMBRO de 2023.
ANA JÉSSICA DE MARCHI
Secretaria
DANIELI SARAIVA
Membro
TEREZA RODRIGUES DE AMORIM
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 36/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação - INTERNET - na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, de acordo com 
as especificações do edital, visando à CONTRAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO 
DE MUDAS DE CAFÉ ARÁBICA IPR 106 E IPR 100 PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO. Limite para acolhimento das propostas de preços: 
até às 08:30 horas do dia 06/09/2023. Início da disputa as 09:00 horas. Valor máximo é de R$ 
25.150,00 (vinte e cinco mil e cento e cinquenta reais). O edital completo estará à disposição dos 
interessados no site www.bllcompras.com e no sitio Eletrônico do Município: www.tapira.pr.gov.
br - Portal de Transparência.
Tapira/PR, 25 de Setembro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44) 3676-8150 -
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) e Instrução Normativa 175/2022, que trata da Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, convida a todos para participarem da Audiência Pública relativa às Metas 
Fiscais do 2º quadrimestre de 2023 e Plano Municipal de Saúde do 2º quadrimestre de 2023.
Local: Paço Municipal 
Horário: 08:00 horas 
Data: 28/09/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 337 /2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI
SEDE: Francisco Alves – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRONICO 
Nº 67/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para confecção, montagem e instalação de móveis 
planejados confeccionados em MDF destinados ao Centro Dia do Idoso, de acordo com as especificações detalhadas 
neste termo e em seus anexos, via menor preço global.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).
Data da assinatura do contrato: 25 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 25 de março de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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RESOLUÇÃO Nº 069/2023
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
SÚMULA: CONSOLIDA VALORES DA TABELA DE REFERÊNCIA PARA PAGAMENTOS DE CONSULTAS, 
EXAMES/PROCEDIMENTOS E CIRURGIAS, DAS DIVERSAS ESPECIALIDADES ATENDIDAS PELAS EMPRESAS 
INTERESSADAS.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 51 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, após aprovação do 
CONSELHO DE PREFEITOS, em Assembleia Geral,
R E S O L V E:
Art. 1º - Fixar valores para consultas, exames/procedimentos e cirurgias, das diversas especialidades, conforme 
tabela que segue:
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
ALERGOLOGIA R$ 56,00
AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA R$ 67,00
BUCO MAXILO FACIAL PÓS TRAUMA/CIRURGIAS R$ 45,00
CARDIOLOGIA R$ 75,00
CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO R$ 70,00
CIRURGIA GERAL R$ 50,00
CIRURGIA PEDIÁTRICA R$ 50,00
CIRURGIA TORÁCICA R$ 56,00
CIRURGIA VASCULAR R$ 56,00
CLÍNICA MÉDICA R$ 50,00
CLÍNICO GERAL PARA ATENDIMENTO NO CAPS-AD R$ 250,00/H
CONSULTA ESPECIALIZADA DE PROFISSIONAIS NÍVEL SUPERIOR (EXCETO MÉDICOS) R$ 34,00
DERMATOLOGIA R$ 67,00
ENDOCRINOLOGIA R$ 78,00
ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 89,00
ESPECIALIDADES MÉDICAS COM DESLOCAMENTO PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. R$ 61,00
FONOAUDIOLOGIA R$ 34,00
GASTROENTEROLOGIA R$ 60,00
GASTROENTEROLOGIA PEDIATRIA R$ 67,00
GERIATRIA R$ 56,00
GINECOLOGIA/ OBSTETRÍCIA R$ 73,00
HANSENOLOGIA R$ 50,00
HEMATOLOGIA R$ 84,00
HEPATOLOGIA R$ 90,00
HOMEOPATIA R$ 50,00
INFECTOLOGIA R$ 56,00
INFECTOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 90,00
MASTOLOGIA R$ 70,00
MÉDICO DO TRABALHO R$ 50,00
NEFROLOGIA R$ 67,00
NEFROLOGIA PEDIÁTRICA R$ 90,00
NEURO PSICOPEDAGOGO R$ 34,00
NEUROLOGIA R$ 90,00
NEUROPEDIATRIA R$ 90,00
NUTRICIONISTA R$ 34,00
OFTALMOLOGIA R$ 40,00
ONCOLOGIA R$ 70,00
ORTOPEDIA R$ 56,00
OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 67,00
PEDIATRIA R$ 56,00
PNEUMOLOGIA R$ 67,00
PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 80,00
PROCTOLOGIA R$ 67,00
PSICOLOGIA R$ 34,00
PSIQUIATRIA R$ 78,00
PSIQUIATRIA URGÊNCIA/EMERGÊNCIA R$ 134,00
REUMATOLOGIA R$ 100,00
UROLOGIA R$ 56,00
EXAMES ESPECIALIZADOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA
AGULHAMENTO DE MAMA R$245,81
BIOIMPEDANCIOMETRIA R$17,88
BIOPSIA DE MAMA R$134,08
BIOPSIA DE MAMA OU LINFONODO GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA R$178,77
BIÓPSIA DE MEDULA ÓSSEA (COLETA, EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO E DESPESAS MÉDICO 
HOSPITALARES) R$ 949,71
BIÓPSIA DE PLEURA R$558,65
BIOPSIA DE PULMÃO GUIADA P/ TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$502,79
BIOPSIA DE PULMÃO GUIADA P/ ULTRASSONOGRAFIA R$502,79
BIÓPSIA HEPÁTICA R$ 525,13
BIOPSIA RENAL GUIADA P/ TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$502,79
BIOPSIA RENAL GUIADA P/ULTRASSONOGRAFIA R$502,79
CALORIMETRIA INDIRETA R$44,69
COLANGIOGRAFIA PRÉ – OPERATÓRIA R$ 212,29
COLANGIOGRAFIA TRANSCUTÂNEA R$ 134,08
ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER ADULTO R$145,25
ECOCARDIOGRAMA COM DOPPLER INFANTIL R$ 200,00
ECOCARDIOGRAMA DE ESTRESSE R$279,33
ECOCARDIOGRAMA FETAL R$100,56
ELETROENCEFALOGRAMA R$67,04
ELETROENCEFALOGRAMA COM SONO INDUZIDO R$33,52
ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS R$ 893,84
ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES R$ 446,92
ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES R$ 446,92
ESCLEROTERAPIA COM ESPUMA (VASCULAR) R$391,06
EXAME DE ESTUDO CITOGENÉTICO DE MEDULA ÓSSEA R$ 893,84
HOLTER R$139,66
ITB ÍNDICE TORNOZELO- BRAQUIAL (DIAGNÓSTICO DA DOENÇA ARTERIAL OBSTRUTIVA PERIFÉRICA) 
CARDIOLOGIA/VASCULAR R$55,87
MAGNIFICAÇÃO DE MAMA R$100,56
MAPA R$139,66
MIELOGRAMA R$ 368,71
PAAF DE MAMA POR AGULHA FINA GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA R$111,73
PAAF DE MEMBRO INFERIOR E SUPERIOR C/ A REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA R$55,87
PAAF DE NÓDULO SUBMANDIBULAR GUIADO POR ULTRASSONOGRAFIA R$167,60
PAAF DE TIREÓIDE GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA R$167,60
PUNÇÃO DE MAMA POR AGULHA GROSSA GUIADA C/ A REALIZAÇÃO DE ULTRASSONOGRAFIA 
R$167,60
PUNÇÃO POR AGULHA FINA DE MAMA OU LINFONODO GUIADO POR ULTRASSONOGRAFIA R$111,73
RIZOTOMIA (AMBULATORIAL) R$ 357,54
TESTE ALÉRGICO DE CONTATO (PATCH TEST) R$ 89,38
TESTE CUTÂNEO DE ALERGIA (PRICK TEST) R$ 89,38
TESTE DE ESFORÇO R$122,90
 RADIOGRAFIAS
DACRIOCISTOGRAFIA R$ 223,46
DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO-ENERGÉTICA DE COLUNA R$123,13
EED (RADIOGRAFIA ESÔFAGO, ESTOMAGO E DUODENO) R$ 134,08
ESCANOMETRIA (MMII) R$39,11
HISTEROSSALPINGOGRAFIA R$ 212,29
PLANIGRAFIA DE COLUNA VERTEBRAL R$43,80
RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 18,73
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$16,02
RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO R$14,35
RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMÁTICO - MALAR (AP + OBLIQUAS) R$ 15,55
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACROMO – CLAVICULAR R$16,54
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL R$16,54
RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO - MANDIBULAR BILATERAL R$ 18,73
RADIOGRAFIA DE BACIA R$17,36
RADIOGRAFIA DE BRAÇO R$17,36
RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$14,52
RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 15,37
RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$16,54
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO /FLEXÃO ) R$18,30
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$18,61
RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL DINÂMICA R$22,99
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$24,49
RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$33,30
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL) R$20,47
RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$21,74
RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$18,70
RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$13,18
RADIOGRAFIA DE COXA R$19,98
RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL + OBLIQUA/BRETTON + HIRTZ) R$ 20,45
RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL) R$ 16,80
RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO R$12,56
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$15,15
RADIOGRAFIA DE MÃO R$14,08
RADIOGRAFIA DE MASTÓIDE /ROCHEDOS (BILATERAL) R$20,18
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$16,09
RADIOGRAFIA DE OSSOS DE FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$18,73
RADIOGRAFIA DE PÉ/DEDOS DO PÉ R$15,15
RADIOGRAFIA DE PERNA R$19,98
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$15,44
RADIOGRAFIA DE REGIÃO SACRO-COCCIGEA R$17,43
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE ( FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$16,36
RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$16,09
RADIOGRAFIA DE TORAX ( PA ) R$15,37
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$21,23
RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE MEMBROS INFERIORES R$39,11
ENEMA OPACO (CLISTER OPACO) R$ 167,60
SIALOGRAFIA POR GLÂNDULA R$ 223,46
TRÂNSITO INTESTINAL (RADIOGRAFIA INTESTINO DELGADO) R$ 134,08
URETROCISTOGRAFIA R$ 212,29
UROGRAFIA EXCRETORA (UROGRAFIA VENOSA) R$ 167,60
TAXA DE CONTRASTE (URETROCISTOGRAFIA RETRÓGRADA, URETROCISTOGRAFIA MICCIONAL, 
UROGRAFIA EXCRETORA E HISTEROSSALPINGOGRAFIA) R$80,00
 ULTRASSONOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL C/ DOPPLER R$ 189,94
ULTRASSONOGRAFIA AORTA ABDOMINAL R$ 184,35
ULTRASSONOGRAFIA BOLSA ESCROTAL C/ DOPPLER R$ 99,44
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR BILATERAL R$ 375,82
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO INFERIOR UNILATERAL R$ 187,91
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL R$ 187,91
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER COM DOPPLER ARTERIAL MEMBRO SUPERIOR BILATERAL R $ 
375,82
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR BILATERAL R$ 375,82
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO INFERIOR UNILATERAL R$ 187,91
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR BILATERAL R$ 375,82
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VENOSO MEMBRO SUPERIOR UNILATERAL R$ 187,91
ULTRASSONOGRAFIA DA REGIÃO INGUINAL C/ DOPPLER R$ 162,00
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO COM DOPPLER R$ 223,46
ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO R$ 134,08
ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDA C/ DOPPLER R$ 179,77
ULTRASSONOGRAFIA DE CARÓTIDA E VÉRTEBRAS R$ 145,25
ULTRASSONOGRAFIA DE CERVICAL C/ DOPPLER R$ 145,25
ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE MEMBROS INFERIORES E SUPERIORES R$ 65,92
ULTRASSONOGRAFIA DE OLHO R$ 55,87
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL R$ 128,49
ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE TORÁCICA COM DOPPLER R$ 134,08
ULTRASSONOGRAFIA DE PARÓTIDA C/ DOPPLER R$ 167,60
ULTRASSONOGRAFIA DE PARTES MOLES R$ 134,08
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSABDOMINAL R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL R$ 134,08
ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO AXIAL C/ DOPPLER R$ 163,13
ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA DE TIRÓIDE C/ DOPPLER R$ 162,00
ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA (POR FETO) R$ 156,59
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA C/ DOPPLER R$ 156,59
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA ECOCARDIOGRAMA FETAL R$ 223,46
ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA REGIÃO UMBILICAL R$ 162,00
ULTRASSONOGRAFIA RENAL C/ DOPPLER R$ 184,35
ULTRASSONOGRAFIA RETRO - AURECULAR R$ 111,73
ULTRASSONOGRAFIA SUBMANDIBULAR R$ 162,00
ULTRASSONOGRAFIA SUPRA - RENAL R$ 100,56
ULTRASSONOGRAFIA SUPRA-CLAVICULAR COM DOPPLER R$ 184,35
ULTRASSONOGRAFIA TRANS-FONTANELA R$ 111,73
ULTRASSONOGRAFIA TRANSLUCÊNCIA NUCAL R$ 134,08
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL R$ 89,38
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL C/ DOPPLER R$ 111,73
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
ANGIORRESSONÂNCIA CEREBRAL R$ 300,27
COLANGIORESSONÂNCIA DE AORTA ABDOMINAL R$ 502,79
COLANGIORESSONÂNCIA TORÁCICA R$ 502,79
RESSONÂNCIA CARDÍACA R$ 1.117,30
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDOMEN SUPERIOR R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA / PELVE R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO / AORTA C/ CINE R$ 403,62
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO C/ ESPECTROSCOPIA R$ 523,73
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA COM CONTRASTE R$ 335,19
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL) R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL) R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TURCICA R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX R$ 300,27
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES R$ 300,27
TAXA PARA CONTRASTE NO EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA R$ 80,00

ARTERIOGRAFIAS
ARTERIOGRAFIA CEREBRAL R$1.800,00
ARTERIOGRAFIA DE CARÓTIDAS R$1.800,00
ARTERIOGRAFIA DOS MEMBROS INFERIORES R$1.800,00
ARTERIOGRAFIA DOS MEMBROS SUPERIORES R$1.800,00
ARTERIOGRAFIA RENAL R$1.800,00
 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
ANGIOTOMOGRAFIA R$ 329,60
ANGIOTOMOGRAFIA DE ARTÉRIAS CORONÁRIAS R$ 1.117,30
CONTRASTE PARA EXAME TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$ 115,00
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDÔMEN R$ 166,06
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL C/ OU S/ CONTRASTE R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA LOMBO SACRA C/ OU S/ CONTRASTE R$ 124,13
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORÁCICA C/ OU S/ CONTRASTE R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRÂNIO R$ 120,04
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE / SEIOS DA FACE / ARTICULAÇÕES TÊMPORO- 
MANDIBULARES R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE / BACIA R$ 166,06
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOÇO R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SEGMENTOS APENDICULARES R$ 108,11
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TURCICA R$ 120,04
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TÓRAX R$ 163,58
TOMOGRAFIA DE ÓRBITA R$ 178,77
TOMOMIELOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$ 166,06
UROTOMOGRAFIA R$ 304,58
EXAMES LABORATORIAIS
AC ANTIENDOMIRO IGA R$ 39,11
AC TRANSGUTOMINOSE IGA R$ 67,04
ACIDO VANIL MANDELICO R$ 10,05
ADENOSINA DEAMINASE R$ 39,11
ALBUMINA R$ 16,75
ALDOSTERONA R$ 26,54
ALFA LACTO ALBUMINA R$ 22,35
ANÁLISE QUÍMICA CALCULO URINÁRIO R$ 34,64
ANTI ASPERGILLUS SP R$ 167,60
ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGA R$ 83,80
ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGG E IGM R$ 83,80
ANTI COAGUILANTE LUPICO R$ 44,69
ANTI DNA (HELICE SIMPLES) R$ 27,93
ANTI ENDOMISIO IGG R$ 35,75
ANTI ENDOMISIO IGM R$ 41,34
ANTI GAD R$ 162,00
ANTI IGG ADENOVIRUS R$ 39,11
ANTI IGM ADENOVIRUS R$ 55,87
ANTI ILHOTA R$ 61,45
ANTI JO 1 ANTICORPOS R$ 55,87
ANTI JO1 R$ 39,11
ANTI LKM 1 R$ 21,23
ANTI NEUTROFILOS R$ 55,87
ANTI SCL 70 R$ 78,21
ANTI- DNA NATIVO (DUPLA HELICE) R$ 39,11
ANTI-CENTROMERO R$ 27,93
ANTI-CITOPLASMA R$ 78,21
ANTI-HISTOINA R$ 78,21
ANTI-RNA R$ 44,69
ANTI-SACCHAROMYCES IGA R$ 68,99
ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA R$ 83,80
ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGG R$ 83,80
ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO R$ 50,28
ANTICORPO ANTI C1Q R$ 519,54
ANTICORPO ANTI SACCHARAMYCES ASCA R$ 89,38
ANTICORPOS ANTI- AQUAPORINA R$ 16,76
ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL ETOLONAMINA R$ 1.436,85
ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL SERINA R$ 782,11
ANTICORPOS ANTIQUAPORINA R$ 446,92
ANTICORPOS IGG MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS R$ 122,90
ANTICORPOS IGM MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS R$ 100,56
ANTIFUNGIGRAMA R$ 22,35
ANTITROMBINA III R$ 44,69
APLICAÇÃO E LEITURA PARA PROVA TUBERCULINA (PPD ) R$ 10,01
APOLIPOPROTEINA A1 R$ 16,76
APOLIPOPROTEINA B R$ 16,76
ARSÊNIO R$ 36,87
ATIVADOR DE PLASMINOGENEO R$ 1.017,01
AVIDEZ PARA RUBÉOLA R$ 122,90
BACTEROSCOPIA PELO GRAM R$ 4,11
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO R$ 513,96
BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO R$ 835,74
BETA LACTO GLOBULINA R$ 22,35
BLASTOMICOSE ANTI CORPOS R$ 65,92
BLASTOMICOSE ANTICORPOS R$ 62,92
BNP R$ 162,00
BNP- PEPTIDEO NATRIURÉTICO R$ 167,60
BORRELIA BURGDORFERI (DOENCA DE LYNA) R$ 60,33
BRUCELOSE (ELISA) IGG R$ 89,38
BRUCELOSE (ELISA) IGM R$ 89,38
BRUCELOSE (PCR) R$ 558,65
BRUCELOSE (ROSA BENGALA) R$ 16,76
C1Q E C1 INIBIDOR R$ 614,52
C2 COMPLEMENTO- FRAÇÃO R$ 72,62
CA 125 R$ 33,52
CA 15-3 R$ 27,93
CA 19-9 R$ 55,87
CA 72-4 R$ 39,11
CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DE FERRO R$ 21,23
CARGA VIRAL R$ 374,30
CARIOTIPO BANDA G R$ 359,10
CASEINA R$ 22,35
CATECOLAMINAS R$ 111,73
CATECOLAMINAS PLASMATICAS R$ 139,66
CCP- ANTICORPOS R$ 57,09
CD 16/56 (NATURAL KILLER) R$ 67,04
CD3 R$ 78,21
CD4 R$ 78,21
CD8 R$ 78,21
CD9 R$ 78,21
CELULARIDADE GLOBAL E ESPECÍFICA R$ 27,93
CERULOPLASMINA R$ 16,76
CHAGAS IGG R$ 11,17
CHAGAS IGM R$ 11,17
CHIKUNGUNYA IGG E IGM R$ 184,24
CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG R$ 39,11
CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGM R$ 39,11
CISTATINA C R$ 111,73
CITOLOGIA ONCOTICA R$ 74,30
CITRATO (ACIDO CITRICO) URINA 24 HORAS R$ 8,94
COAGULOGRAMA R$ 22,35
COBRE R$ 27,60
COCAINA E MACONHA R$ 38,21
COFATOR RISTOCEINA R$ 716,47
COLETA DE LIQUIDO CEFALORRAQUIDIANO – LCR R$ 78,21
COLETA PARA CARGA VIRAL R$ 10,01
COLETA PARA CD4 R$ 10,01
COLETA PARA PCR R$ 10,01
COMPLEMENTO TOTAL CH50 R$ 33,52
COPROLOGICO FUNCIONAL R$ 51,40
CÓRPULOS DE HEINZ R$ 22,35
COXSACKIE A9 IGG R$ 374,30
COXSACKIE A9 IGM R$ 83,80
COXSACKIE B1-6 IGM R$ 173,18
COXSACKIE B6 IGM R$ 134,08
CRIOGLOBULINAS R$ 11,17
CULTURA + ANTIBIOGRAMA R$ 27,93
CULTURA DE BAAR R$ 27,93
CULTURA DE FEZES R$ 22,35
CULTURA DE UREAPLASMA R$ 27,93
CULTURA PARA FUNGOS R$ 27,93
CURVA DE GLICOSE E INSULINA R$ 55,87
CURVA DE HG R$ 27,93
CURVA DE IGF R$ 67,03
CURVA DE LH, FSH COM 15’, 30’, 60’ E 90’ R$ 458,09
D-DIMERO R$ 100,56
DENGUE ANTIGENO NS1 R$ 55,87
DENGUE IGG R$ 33,52
DENGUE IGM R$ 22,35
DESLOCAMENTO DA EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA PARA COLETA DE EXAMES LABORATORIAIS NOS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS R$ 1,45 POR KM
DETECÇÃO DAS MUTAÇÕES C677 T E A1298C R$ 265,36
DETERMINAÇÃO PH FEZES R$ 5,58
DOSAGEM DAS CELULAS NK (CD-3+16+53) R$ 111,73
DOSAGEM DE ALDOLASE R$ 8,38
DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO R$ 212,29
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$ 16,76
DOSAGEM DE PORFIRINA R$ 223,46
DOSAGEM DE VITAMINA C R$ 72,62
DOSAGEM DE VITAMINA E R$ 72,62
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 27,93
ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS R$ 10,08
ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 16,76
ERITROPOIETINA R$ 53,07
ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAL URINA R$ 100,55
ESPERMOCULTURA R$ 22,35
ESPERMOGRAMA R$ 22,35
EXAME DE PPD (TUBERCULOSE) R$ 33,52
FATOR II R$ 145,25
FATOR IX R$ 23,35
FATOR V DE COAGULAÇÃO R$ 26,54
FATOR V DE LEIDEN R$ 134,08
FATOR VIII R$ 61,45
FATOR XIII R$ 67,03
FENILALANINA R$ 16,76
FERRO SERICO R$ 7,82
FIBRINOGENIO R$ 22,35
FLUORETO R$ 16,76
FOSFATASE ALCALINA OSSEA ESPECIFICA R$ 61,45
FOSFOLIPIDEOS R$ 39,11
FRAGILIDADE OSMOTICA R$ 10,61
FRUTOSAMINA R$ 10,08
GASOMETRIA ARTERIAL R$ 39,10
GASOMETRIA VENOSA R$ 39,11
H1N1- DETECÇÃO POR PCR R$ 134,08
HELICOBACTER PYLORI IGG R$ 30,78
HEMOCULTURA R$ 27,93
HEMOGRAMA C/ PLAQUETAS R$ 7,58
HISTOPLASMOSE SOROLOGIA R$ 68,16
HLA B27 DETECÇÃO POR PCR R$ 100,56
HOMOCISTEINA R$ 50,28
HORMONIO ANTIMULLERIANO R$ 167,60
HTLV 1 E 2 R$ 35,28
IGA TOTAL R$ 18,99
IGA TRIGO ( ANTI ENDOMISIO IGA) R$ 39,10
IGD TOTAL R$ 33,52
IGE (F14) GRÃO DE SOJA R$ 9,81
IGE (F232) OVO ALBUMINA R$ 15,64
IGE (F4) TRIGO R$ 27,93
IGE (F76)A - LACTOABULINA R$ 27,93
IGE (F77)B - LACTOQBULINA R$ 27,93
IGE (F78) CASEÍNA R$ 27,93
IGE ACARO R$ 27,93
IGE CAFEINA LACTOALBUMINA R$ 22,35
IGE ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE R$ 27,93
IGE ESPECIFICO ABACAXI R$ 27,93
IGE ESPECIFICO ACIDO ACETIL SALICILICO R$ 39,11
IGE ESPECIFICO ACIDO BENZOICO R$ 50,28
IGE ESPECÍFICO AMENDOIM R$ 39,11
IGE ESPECÍFICO AMOXILINA R$ 33,52
IGE ESPECIFICO AZITROMICINA R$ 60,33
IGE ESPECIFICO BARATA R$ 22,35
IGE ESPECIFICO CARNE DE FRANGO R$ 22,35
IGE ESPECIFICO CARNE DE PORCO R$ 27,93
IGE ESPECIFICO CASTANHAS (FX1) R$ 22,35
IGE ESPECIFICO CHOCOLATE R$ 22,35
IGE ESPECIFICO CLARA DO OVO R$ 22,35
IGE ESPECIFICO CONALBUMINA R$ 42,46
IGE ESPECIFICO CORANTE AMARELO R$ 39,11
IGE ESPECIFICO DICLOFENACO R$ 39,11
IGE ESPECIFICO DIPIRONA R$ 145,25
IGE ESPECIFICO FOLHA DE TABACO R$ 22,35
IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO R$ 15,64
IGE ESPECÍFICO GERGELIM R$ 39,11
IGE ESPECÍFICO GIRASSOL R$ 39,11
IGE ESPECIFICO GRAMINEAS- FESTUCA ELATIOR R$ 27,93
IGE ESPECÍFICO IBUPROFENO R$ 89,38
IGE ESPECIFICO LEITE DE VACA R$ 22,35
IGE ESPECIFICO MILHO R$ 39,11
IGE ESPECÍFICO MIPIVACAINA R$ 78,21
IGE ESPECIFICO MORANGO R$ 27,93
IGE ESPECÍFICO NOREPINEFRINA R$ 89,38
IGE ESPECÍFICO NOZES R$ 39,11
IGE ESPECIFICO OVO R$ 27,93
IGE ESPECIFICO OVOALBUMINA R$ 27,93
IGE ESPECIFICO OVOMUCOIDE R$ 27,93
IGE ESPECÍFICO PARACETAMOL R$ 78,21

IGE ESPECIFICO PEIXE R$ 22,35
IGE ESPECIFICO PIMENTA NEGRA R$ 39,11
IGE ESPECIFICO PIMENTA VERDE R$ 39,11
IGE ESPECIFICO PIROXICAM R$ 39,11
IGE ESPECIFICO TOMATE R$ 27,93
IGE ESPECIFICO VENENO VESPA R$ 22,35
IGE FORMIGA R$ 39,11
IGE GLUTEM R$ 27,93
IGE LACTOGLOBULINA R$ 22,35
IGE LEITE R$ 27,93
IGE MULTIPLO (WX5) PLANTAS R$ 22,35
IGE MULTIPLO MX1 FUNGOS R$ 22,35
IGE MULTIPLO(EX2) R$ 15,64
IGE MULTIPLO(HX2) R$ 15,64
IGE PERNILONGO R$ 22,35
IGE PO R$ 27,93
IGE POEIRA R$ 27,93
IGE SOJA R$ 27,93
IGE TOTAL R$ 18,99
IGE TRIGO R$ 27,93
IGE VENENO DE ABELHA R$ 22,35
IGFBP R$ 50,28
IGFBP 3 PROTEÍNA LIGADORA IGF I TIPO 3 R$ 50,28
IGFBP-3 PROTEINA LIGADORA R$ 33,52
IGFS R$ 37,15
IGG TOTAL R$ 18,99
IGM TOTAL R$ 18,99
IGM TRIGO (ANTI ENDOMISIO IGM) R$ 39,10
IMUNOSCOV19 TESTE DE IMUNIDADE TOTAL DE COVID 19 R$ 279,32
INIBIDOR DE C1 ESTERASE QUANTITATIVO R$ 20,11
LACTOFERRINA R$ 223,46
LH BASAL R$ 10,02
LINDOCAINA OU XYLOCAINA R$ 97,21
LIPASE R$ 2,51
LIPIDES TOTAIS R$ 9,50
LIPIDOGRAMA R$ 15,90
LIZOSIMA R$ 78,21
MACROPROLACTINA R$ 33,52
METANEFRINAS URINARIAS R$ 56,98
METIL-MTHFR DETC. MUT R$ 290,50
MICROALBUMINURIA R$ 16,76
MICRODELEÇÃO CROMOSSOMO Y R$ 368,70
MONONUCLEOSE IGE R$ 39,11
MONONUCLEOSE IGG R$ 39,11
MUTAÇÃO G20210A DO FATOR II (MUTAÇÃO METILOTETRAHAHIDRIFOLATO REDUTATASE (MTHFR) R $ 
335,19
MUTAÇÃO METILENOTETRAHIDROFOLATO REDUTASE (MTHFR) MUTAÇÕES C677T E A1298C R $ 
307,26
NOVACAINA R$ 102,79
OXALATO (ACIDO OXALICO) URINA 24 HS R$ 16,76
PAPILOMAVIRUS HUMANO ( HPV ) R$ 265,36
PCR P/ TUBERCULOSE R$ 145,25
PERFIL GENETICO PARA DOENÇA CELÍACA R$ 491,61
PESQUISA DE ALTERAÇÕES GENE JAK 2 R$ 335,19
PESQUISA DE ANTICORPO ANTICARDIOLIPINA IGA R$ 44,69
PESQUISA DE BAAR NA URINA R$ 4,69
PESQUISA DE CRIAGLUTININAS R$ 25,70
PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS R$ 11,17
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 2ª AMOSTRA R$ 13,41
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 3º AMOSTRA R$ 13,41
PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 4ª AMOSTRA R$ 13,41
PESQUISA DE HLA B51 R$ 173,18
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 5,59
PESQUISA DE MUTAÇÃO DO FATOR II R$ 335,19
PESQUISA DE MYCOPLASMA, UREAPLASMA, NEISSERIA, GONORREIA E CHLAMYDIA NO COLO UTERINO 
R$ 39,11
PESQUISA ERRO INATO METABOLISMO AMPLIADO NO SANGUE R$ 100,56
PESQUISA FUNGOS (MICOLOGICO DIRETO) R$ 16,76
PESQUISA MOLECULAR DE CROMOSSO X FRAGIL R$ 502,78
PESQUISADE FUNGOS ESCARRO 1ª AMOSTRA R$ 13,41
PM-SLC R$ 167,60
PRÉ ALBUMINA R$ 55,87
PRILOCAINA R$ 97,21
PROGRAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS R$ 111,73
PROTEINA C FUNCIONAL R$ 55,87
PROTEINA C ULTRA SENSÍVEL R$ 78,21
PROTEÍNA S FUNCIONAL R$ 167,60
PROTEINURIA DE 12 HORAS R$ 11,73
PROTEINURIA DE 24 HORAS R$ 11,73
PROTOPARASITOLÓGICO R$ 50,28
PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE ) R$ 318,43
PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE) R$ 318,43
PROVA DO LAÇO R$ 5,59
PSA LIVRE R$ 18,35
RAST EX-1 R$ 27,93
RAST HX-2 R$ 27,93
SARAMPO IGG R$ 22,35
SARAMPO IGM R$ 27,93
SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA R$ 7,82
SEQUENCIAMENTO DO EXOMA R$ 4.700,00
SEROTONINA R$ 46,92
SOROLOGIA PARA CITOMEGALOVIRUS IGG E IGM R$ 78,21
SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGG R$ 39,11
SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGM R$ 39,11
SOROLOGIA PARA HTLV R$ 40,22
SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGG R$ 18,96
SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGM R$ 18,96
SUBPOPULAÇÃO LINFOCITÁRIA CD3-CD4-CD8 R$ 39,11
T3 LIVRE R$ 12,96
T3 REVERSO R$ 69,27
TESTE ALERGICO A AMOXILINA R$ 46,92
TESTE ALERGICO A AMPICILINA R$ 22,35
TESTE ALERGICO A CEFALOSPORINA R$ 75,98
TESTE ALERGICO A DOXILINA R$ 72,62
TESTE ALERGICO A GENTAMICINA R$ 111,73
TESTE ALERGICO A PENICILINA R$ 22,35
TESTE ALERGICO A TIOPENTAL R$ 50,28
TESTE ALERGICO A TRIMETROPINA R$ 78,21
TESTE ALERGICO E SULFAMETAXAZOL R$ 156,42
TESTE DE ANTICORPOS NEUTRALIZANTES COVID-19 R$ 223,46
TESTE DE ANTÍGENO (SWAB) COVID-19 R$ 111,73
TESTE DE CLONIDINA R$ 134,07
TESTE DE ESTÍMULO (LH-RH GONADORELINA) R$ 1.541,87
TESTE DE FALCIZAÇÃO R$ 11,73
TESTE DE GLUCAGON R$ 513,96
TESTE DE HAM R$ 16,76
TESTE DE PATERNIDADE (PAI, ,MÃE E,FILHO) R$ 477,08
TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE R$ 17,88
TESTE GENÉTICO 1ª LINHA PARA INVESTIGAR HEMOCROMATOSE R$ 335,19
TESTE PCR SWAB COVID-19 R$ 167,60
TESTE QUALITATIVO IGG/ IGM COVID-19 R$ 78,21
TESTE QUANTITATIVO IGG/IGM COVID-19 R$ 134,08
TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE R$ 31,28
TETRACICLINA R$ 75,98
TOLERANCIA A LACTOSE - SALIVA/DB R$ 162,00
TOXOCARA CANIS IGG R$ 27,93
TOXOCARA IGG R$ 72,62
TOXOCARA IGM R$ 72,62
TOXOPLASMOSE AVIDEZ IGG R$ 44,69
TRAB R$ 27,93
TRIAGEM EXPANDIDA PARA ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAIS URINA E PLASMA R $ 
413,40
TROPONINA CARDIACA I R$ 40,33
TROPONINA CARDIACA T R$ 40,33
TUBERCULOSE SOROLOGIA R$ 116,76
UROCULTURA R$ 16,76
VITAMINA A R$ 82,68
VITAMINA B1 R$ 111,73
VITAMINA B3 R$ 303,90
VITAMINA B6 R$ 89,38
VITAMINA D R$ 78,21
VITAMINA K R$ 337,06
WESTERN BLOT R$ 167,60
ZIKA VIRUS IGG R$ 249,67
ZIKA VIRUS IGM R$ 249,67
ZIKA VIRUS TESTE MOLECULAR R$ 249,67
PROCEDIMENTOS DE CIRURGIAS AMBULATORIAIS
BIÓPSIA EXCISIONAL OU EXCISÃO E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 2 LESÕES CUTÂNEAS (TUMORES, CISTOS 
EPIDÉRMICOS, PINTAS) R$111,73
BIÓPSIA INCISIONAL E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 3 LESÕES CUTÂNEAS (LESÕES SUSPEITAS DE 
MALIGNIDADE, DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS) R$94,97
CIRURGIA AMBULATORIAL PORTE 02 (REFERENCIADA POR ESPECIALISTA) R$ 156,42
CRIOTERAPIA DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS R$89,38
CURETAGEM/SHAVING DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS R$89,38
ELETROCOAGULAÇÃO/ELETROCAUTERIZAÇÃO/FULGURAÇÃO DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS 
R$89,38
EXERESE DE CISTO DERMOIDE R$78,21
EXTIRPAÇÃO E SUPRESSÃO DE LESÃO DE PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO R$78,21
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO SUBCUTÂNEO R$78,21
RETIRADA DE PLACA ERICH R$ 89,38
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS DE GINECOLOGIA
CAUTERIZAÇÃO/EXERESE DE LESÃO DE VULVA R$33,52
COLETA MATERIAL PARA EXAME CITOPATOLÓGICO DE COLO DE ÚTERO R$5,59
COLOCAÇÃO DE DIU – DISPOSITIVO INTRA UTERINO R$ 55,87
MARSUPIALIZAÇÃO DE GLÂNDULA DE BARTHOLIN R$111,73
PROCEDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE GASTROENTEROLOGIA
ARGÔNIO – APC PLASMA DE ARGÔNIO, (HONORÁRIOS MÉDICOS COM O KIT INCLUÍDO) R$1.340,76
BIOFEEDBACK ANO RETAL R$ 223,46
COLONOSCOPIA R$ 295,00
COLONOSCOPIA PEDIÁTRICA R$ 502,79
CPRE – COMPLEMENTAÇÃO COM EMISSÃO DA AIH R$ 2.000,00
DILATAÇÃO DE ACALASIA COM BALÃO DESCARTÁVEL R$ 2.400,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO COM SONDA DE SAVARY R$ 200,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM DILATAÇÃO DE MEGAESÔFAGO R$ 223,46
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM ESCLEROSE DE ÚLCERA R$ 189,94
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM LIGADURA ELÁSTICA DE VARIZES DE ESÔFAGO R$ 1.775,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM LIGADURA ELÁSTICA DE VARIZES DE ESÔFAGO R$ 1.775,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM PESQUISA DE H. PYLORI E FOTO R$ 190,00
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM RETIRADA DE CORPO ESTRANHO R$ 235,00
ENDOSCOPIA PEDIÁTRICA COM FOTO E SEDAÇÃO, BIÓPSIA R$ 351,95
EXNDOSCOPIA PEDIÁTRICA COM FOTO, BIÓPSIA E ANESTESIA R$ 610,05
LIGADURA ELÁSTICA GUIADA POR ENDOSCOPIA (HONORÁRIOS MÉDICOS E MATERIAIS INCLUSOS) R $ 
1.675,95
MANOMETRIA ANORRETAL R$ 223,46
MANOMETRIA ESOFÁGICA R$ 223,46
MUCOSECTOMIA ENDOSCÓPICA COM 01 CLIPE (HAVENDO A NECESSIDADE DE MAIS CLIPE, TERÁ O VALOR 
DE R$ 196,00 POR CLIPE ADICIONAL, NO LIMITE MÁXIMO DE 03 CLIPE) R$ 3.100,00
PARACENTESE ABDOMINAL R$ 167,60
PHMETRIA ESOFÁGICA R$ 223,46
POLIPECTOMIA R$ 250,00
RETOSSIGMOIDOSCOPIA R$ 190,00
RETOSSIGMOIDOSCOPIA PEDIÁTRICA R$ 256,98
TROCA DE SONDA DE GASTROSTOMIA COM MATERIAL R$ 502,79
TROCA DE SONDA DE GASTROSTOMIA SEM MATERIAL R$ 112,85
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE OTORRINOLARINGOLOGIA
CIRURGIÃO VALOR
ADENOIDECTOMIA R$ 201,11
ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 279,32
AMIGDALECTOMIA R$ 201,11
FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89
LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73
POLIPECTOMIA R$ 860,32
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73
SEPTOPLASTIA R$ 502,78
SINUSECTOMIA R$ 558,65
TIMPANOPLASTIA R$ 860,32
TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 558,65
TURBINECTOMIA R$ 223,46
ANESTESIA VALOR
ADENOIDECTOMIA R$ 75,97
ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 111,73
AMIGDALECTOMIA R$ 75,97
FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 111,73
LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73
POLIPECTOMIA R$ 335,19
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73
SEPTOPLASTIA R$ 201,11
SINUSECTOMIA R$ 223,46
TIMPANOPLASTIA R$ 223,46
TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 223,46
TURBINECTOMIA R$ 89,38
HOSPITALAR VALOR
ADENOIDECTOMIA R$ 202,23
ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 265,91
AMIGDALECTOMIA R$ 202,23
FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 175,86
LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73
POLIPECTOMIA R$ 623,45
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73
SEPTOPLASTIA R$ 574,29
SINUSECTOMIA R$ 491,61
TIMPANOPLASTIA R$ 623,45
TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 491,61
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TURBINECTOMIA R$ 221,22
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS EM OTORRINOLARINGOLOGIA
AUDIOMETRIA VIA AÉREA/ AUDIOMETRIA VIA ÓSSEA R$22,49
FIBRONASOLARINGOSCOPIA FLEXÍVEL R$ 68,20
FRENECTOMIA A NÍVEL AMBULATORIAL R$ 223,46
LARINGOSCOPIA R$ 78,21
LARINGOSCOPIA C/BIÓPSIA R$ 111,73
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA MÉDIA E LONGA LATÊNCIA - BERA R$111,73
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA LATÊNCIA (FREQUÊNCIA 
ESPECÍFICA) R$670,38
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA LATÊNCIA SOB SEDAÇÃO 
R$446,92
RETIRADA DE CERÚMEN R$ 33,52
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL / OUVIDO R$ 78,21
TAXA DE SALA AMBULATORIAL + MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA A REALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS DE (POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE CURTA LATÊNCIA SOB 
SEDAÇÃO E POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE TRONCO ENCEFÁLICO DE
CURTA LATÊNCIA – FREQUÊNCIA ESPECÍFICA) R$335,19
VIDEONASOFARINGOLARINGOSCOPIA R$ 156,42
EXAME DE PROCESSAMENTO AUDITIVO CENTRAL R$ 167,60
ESTUDO DE EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCADAS TRANSIENTES E PRODUTOS DE DISTORÇÃO - EOA 
R$52,51
EMISSÕES OTOACÚSTICAS EVOCAS P/ TRIAGEM AUDITIVA (TESTE DA ORELHINHA) R$15,64
LOGOAUDIOMETRIA R$25,70
EXAME DE VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA COMPUTADORIZADA R$189,94
IMPEDANCIOMETRIA/ IMITANCIOMETRIA R$25,70
 PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS
ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA (BINOCULAR) R$ 111,73
AUTO TRANSPLANTE CONJUNTIVA R$ 232,05
AVASTIN COM BLOQUEIO R$ 849,15
CAPSULOTOMIA YANG – LASER R$ 140,78
CORREÇÃO CIRÚRGICA DE PTERÍGIO R$ 312,84
CORREÇÃO DE E STRABISMO R$ 1.005,57
FDT CAMPIMETRIA DUPLA FREQUÊNCIA R$ 55,87
FOTOCOAGULAÇÃO – LASER POR SESSÃO R$ 134,08
IMPLANTE DE ANEL DE FERRARA R$4.469,20
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE VITRECTOMIA R$ 1.117,30
IRIDOTOMIA R$ 140,78
PENTACAM – BINOCULAR R$ 134,08
POTENCIAL DE ACUIDADE MACULAR - PAN – BINOCULAR R$ 78,21
RECOBRIMENTO CONJUNTIVAL R$ 558,65
RETINOGRAFIA (BINOCULAR) R$ 67,04
SUTURA DE CÓRNEA R$ 893,84
TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - OCT – BINOCULAR R$ 121,79
TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA - OCT – MONOCULAR R$ 78,21
TRANSPLANTE DE CÓRNEA R$ 1.061,44
TRIANCINOLONA COM BLOQUEIO R$ 703,90
VITRECTOMIA VIA PARS PLANA R$ 2.011,14
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
DESCRIÇÃO PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS VALOR CISA
ANÁLISE DE MODELOS R$11,17
ANÁLISE FACIAL R$22,35
APICECTOMIA COM OU SEM OBTURAÇÃO RETROGRADA R$24,49
APROFUNDAMENTO DO VESTÍBULO ORAL POR SEXTANTE R$20,11
BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR R$34,94
BIÓPSIA DE OSSO DO CRANIO E DA FACE R$26,80
BIÓPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA R$24,09
CONTENÇÃO DE DENTES POR SPLINTAGEM R$26,95
CONTROLE DE BIOFILME R$83,80
CORREÇÃO CIRURGÍCA DE FISTULA ORO-NASAL/ORO-SINUSAL R$51,04
CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES R$14,50
CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR R$24,49
CORREÇÃO DE TUBEROSIDADE DO MAXILAR R$14,50
CURETAGEM PERIAPICAL R$24,49
ENXERTO GENGIVAL R$14,50
ENXERTO ÓSSEO DE ÁREA DOADORA INTRABUCAL R$24,49
EXCISÃO DE CALCULO DE GLÂNDULA SALIVAR R$20,92
EXCISÃO DE RANÚLA OU FENÔMENO DE RETENÇÃO SALIVAR R$24,18
EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA R$31,28
EXCISÃO EM CUNHA DE LÁBIO R$33,16
EXERESE DE CISTO ODONTOGÊNICO E NÃO-ODONTOGÊNICO R$39,70
EXODONTIA DE DENTE DECÍDUO R$27,93
EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE R$27,93
EXODONTIA MÚLTIPLA COM ALVEO LOPLASTIA POR SEXTANTE R$27,93
GENGIVECTOMIA POR SEXTANTE R$16,78
GENGIVOPLASTIA POR SEXTANTE R$14,50
IMPLANTE DENTÁRIO OSTEOINTEGRADO R$290,61
OBTURAÇÃO DE DENTE DECIDUO R$6,25
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR R$134,08
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES R$167,60
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR R$100,56
ODONTOSECÇÃO/RADILECTOMIA/TUNELIZAÇÃO R$21,43
PASTA ORTODÔNTICA PADRÃO R$109,50
PROFILAXIA POR ARCADA DENTÁRIA R$22,35
PRÓTESE DENTÁRIA SOBRE IMPLANTE R$335,19
PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL R$189,94
PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL R$189,94
PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR R$189,94
PRÓTESE TOTAL MAXILAR R$189,94
PULPOTOMIA R$44,69
RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR SEXTANTE R$1,39
RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LABIO TRAUMATIZADO R$21,43
REDUÇAO DE FRATURA ALVEOLO-DENTARIA SEM OSTEOSSINTESE R$23,47
REDUÇÃO DE LUXAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR R$36,88
REIMPLANTE E TRANSPLANTE DENTAL – POR ELEMENTO R$21,43
REMOÇÃO DE DENTE RETIDO (INCLUSO/IMPACTADO) R$25,39
REMOÇÃO DE TORUS E EXOSTOSES R$12,69
RESTAURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO R$27,93
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OSSOS DA FACE R$109,61
RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA R$53,90
RETIRADA DE MATERIAL DE SINTESE OSSEA/DENTARIA R$33,34
RETIRADA DE MEIOS DE FIXAÇÃO MAXILO-MANDIBULAR R$44,69
RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE BI-RADICULAR R$6,38
RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE COM 3 OU MAIS RAIZES R$7,77
RETRATAMENTO ENDODONTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR R$4,93
SELAMENTO DE PERFURAÇÃO RADICULAR R$2,86
TRATAMENTO CIRURGICO DE DENTE INCLUSO EM PACIENTE COM ANOMALIA FACIAL R$140,78
TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA INTRA/EXTRAORAL R$21,43
TRATAMENTO CIRURGICO DE FISTULA ORO-SINUSAL/ORO-NASAL R$167,60
TRATAMENTO CIRURGICO PARA TRACIONAMENTO DENTAL R$21,43
TRATAMENTO CIRURGICO PERIODONTAL POR SEXTANTE R$37,25
TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS R$12,09
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDIMENTO DE PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS. 
VALOR CISA
OBTURAÇÃO DE DENTE DECÍDUO R$27,93
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE BIRRADICULAR R$134,08
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE COM TRES OU MAIS RAÍZES R$167,60
OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICULAR R$100,56
RASPAGEM ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS POR ARCADA DENTÁRIA R$ 44,69
RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR R$ 50,28
RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA EM DENTE PERMANENTE ANTERIOR R$ 50,28
RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE ANTERIOR EM RESINA COMPOSTA R$ 100,56
RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR EM RESINA COMPOSTA R$ 100,56
RESTAURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE POSTERIOR EM AMÁLGAMA R$ 100,56
EXAMES DE IMAGEM EM ODONTOLOGIA
DOCUMENTAÇÃO BÁSICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR DE MODELO E FOTOS E PASTA 
DE PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO R$128,49
DOCUMENTAÇÃO SIMPLIFICADA, RX PANORÃMICA, RX TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO, UM PAR DE 
MODELO 5 FOTOS E PASTA PVC E CAIXA PARA DOCUMENTAÇÃO R$117,32
RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA/LATERAL/OBLIQUA/BRETTON/HIRTZ) R$14,98
RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA E OBLIQUA) R$12,07
RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN/LATERAL/HIRTZ R$14,04
RADIOGRAFIA OCLUSAL   R$39,11
RADIOGRAFIA PA (FRONTAL) PA SEIO MAXILAR (WATERS) PA RICKTES, PA PARA MANDÍBULA 
R$44,69
RADIOGRAFIA PANORÂMICA R$33,52
RADIOGRAFIA PANORÃMICA COM RX PERIAPICAIS ANTERIORES R$44,69
RADIOGRAFIA PANORÂMICA PARA IMPLANTE R$50,28
RADIOGRAFIA PERI-APICAL INTERPROXIMAL (BITE-WIG) R$44,69
TELERADIOGRAFIA COM TRAÇADO R$39,11
TELERADIOGRAFIA SEM TRAÇADO R$33,52
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ARCO DENTÁRIO R$250,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ELEMENTO R$170,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 2 ARCOS DENTÁRIOS R$460,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA HEMI ARCO R$220,00
PROCEDIMENTOS DE PNEUMOLOGIA
APARELHO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO (ALUGUEL MENSAL) R$ 290,50
BLOQUEIO NEUROLÍTICO DO PLEXO TORÁCICO (PNEUMOLOGIA) R$ 44,69
BRONCOSCOPIA R$1.117,30
ESPIROMETRIA COMPLETA COM PROVA FUNÇÃO PULMONAR R$ 111,73
EXAME DE PLETISMOGRAFIA R$ 279,33
EXAME DE POLISSONOGRAFIA R$335,19
TORACOCENTESE R$279,33
PROCEDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA (AMBULATORIAIS)
BIÓPSIA DE BEXIGA R$ 335,19
BIÓPSIA DE PRÓSTATA GUIADA POR ULTRASSONOGRAFIA TRANS-RETAL R$ 502,79
CISTOSCOPIA R$ 99,44
DILATAÇÃO URETRAL R$ 156,42
EXERESE DE CONDILOMA R$ 279,33
LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 1 REGIÃO RENAL) R $ 
192,18
LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE PARCIAL / COMPLETA EM 2 REGIÕES RENAIS) R $ 
168,15
LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE TRATAMENTO SUBSEQUENTE EM 1 REGIÃO RENAL 
R$ 192,18
LITOTRIPSIA EXTRACORPÓREA (ONDA DE CHOQUE TRATAMENTO SUBSEQUENTE EM 2 REGIÕES RENAIS) 
R$ 168,15
POSTECTOMIA (AMBULATORIAL) - SEM EMISSÃO DE AIH R$ 558,65
TROCA DE SONDA DE CISTOSTOMIA COM MATERIAL R$ 279,33
URETROCISTOSCOPIA R$ 301,67
URODINÂMICA ADULTO R$ 301,67
URODINÂMICA INFANTIL R$ 256,98
VASECTOMIA (AMBULATORIAL) - SEM EMISSÃO DE AIH R$ 558,65
OUTROS EXAMES E PROCEDIMENTOS
INFILTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS EM CAVIDADE SINOVIAL R$ 50,28
MAPEAMENTO DE ENDOMETRIOSE (INCLUI ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, ULTRASSONOGRAFIA 
DE VIAS URINÁRIAS E ABDOME TOTAL COM DOPPLER) R$ 400,00
TRATAMENTO DE ESPUMA GUIADA POR ULTRASSOM EM AMBIENTE HOSPITALAR POR MEMBRO INFERIOR 
(CEAP4, 5 E 6) DO INÍCIO AO FIM DO TRATAMENTO POR MEMBRO R$ 949,71
FISIOTERAPIA/TERAPIA ALTERNATIVA
ACUPUNTURA (SESSÃO) R$ 22,35
FISIOTERAPIA (VALOR DA SESSÃO) R$ 8,94
FISIOTERAPIA DOMICILIAR (SESSÃO) R$ 60,00
QUIROPRAXIA (SESSÃO) R$ 22,35
REIKI (SESSÃO) R$ 22,35
RPG/RMT (REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL PELA REORGANIZAÇÃO MOTORA E TECIDUAL) ( SESSÃO) 
R$55,87
AULA DE DANÇAS CIRCULARES (IDOSOS, DIABÉTICOS, HIPERTENSOS, FIBROMIÁLGICOS, SAÚDE MENTAL 
E OUTROS GRUPOS AFINS (POR HORA) R$ 380,00
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AUTISMO
DESCRIÇÃO VALOR POR 
SESSÃO
FISIOTERAPIA MOTORA ESPECIALIZADA (PEDIASUT, BOBATH, TREINO LOCOMOTOR, PARA TODOS OS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E AUTISMO R$ 50,00
FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA R$ 50,00
TERAPIA OCUPACIONAL R$ 50,00
PSICOLOGIA E PSICOTERAPIA R$ 50,00
INCENTIVOS DE CIRURGIAS
INCENTIVO ARTROPLASTIA DE JOELHO R$ 837,98
INCENTIVO ARTROPLASTIA DE QUADRIL R$ 726,25
INCENTIVO ARTROSCOPIA DE JOELHO R$ 614,52
INCENTIVO ARTROSCOPIA DE OMBRO R$ 726,25
INCENTIVO CIRURGIA CABEÇA PESCOÇO R$ 391,06
INCENTIVO CIRURGIA DE TIREOIDECTOMIA R$ 1.005,57
INCENTIVO CIRURGIA DE VARIZES COM TRATAMENTO DE ESPUMA NÃO ESTÉTICO (COM EMISSÃO DE AIH) 
POR MEMBRO E ANESTESIA R$ 1.340,76
INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE BUCO MAXILO R$ 223,46
INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE COLUNA R$ 636,86
INCENTIVO CIRURGIA ELETIVA DE OMBRO R$ 726,25
INCENTIVO CIRURGIA GERAL R$ 502,79
INCENTIVO CIRURGIA GINECOLÓGICA R$ 502,79
INCENTIVO CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO INFERIOR R$ 446,92
INCENTIVO CIRURGIA ORTOPÉDICA MEMBRO SUPERIOR R$ 446,92

INCENTIVO CIRURGIA UROLÓGICA R$ 391,06
INCENTIVO CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE POR VIDEOLAPAROSCOPIA (INCLUINDO UM CIRURGIÃO E DOIS 
AUXILIARES, E INCLUÍDA A TAXA DE VÍDEO PARA CIRURGIA DE ENDOMETRIOSE R$ 5.000,00
INCENTIVO CIRURGIA DE HISTERECTOMIA VIA VAGINAL R$ 502,79
INCENTIVO CIRURGIA DE RECONSTRUÇÃO E ALONGAMENTO ÓSSEO (FIXADOR EXTERNO MONOLATERAL/
CIRCULAR/ILIZAROV) R$ 726,25
INCENTIVO CIRURGIA DE VARIZES POR MEMBRO (NÃO ESTÉTICA) R$ 670,38
INCENTIVO RECONSTRUÇÃO DE TRÂNSITO INTESTINAL R$ 2.500,00
INCENTIVO NEUROCIRURGIA R$ 636,86
INCENTIVOS – UROLOGIA
INCENTIVO CIRURGIA DE BOLSA TESTICULAR EM GERAL R$ 391,06
INCENTIVO CORREÇÃO CIRÚRGICA DE HIDROCELE R$ 391,06
INCENTIVO NEFROLITOTOMIA ABERTA R$ 782,11
INCENTIVO PASSAGEM DE CATETER DJ R$ 391,06
TAXA DE VIDEO PARA PASSAGEM DE CATETER DJ R$ 1.340,76
INCENTIVO PROSTATECTOMIA CONVENCIONAL ABERTA R$ 782,11
INCENTIVO RTU DE PRÓSTATA R$ 391,06
TAXA DE VÍDEO PARA RTU DE PRÓSTATA R$ 1.340,76
INCENTIVO PARA CIRURGIA COM INSERÇÃO DE TELA DE SLING R$ 782,11
INCENTIVO URETORENOLITOTRIPSIA R$ 391,06
TAXA DE VÍDEO PARA URETERORENOLITOTRIPSIA R$ 1.340,76
INCENTIVO CIRURGIA DE VARICOCELE R$ 391,06
INCENTIVOS DE CIRURGIA GERAL (CONFORME PROTOCOLO)
INCENTIVO HERNIOPLASTIA INCISIONAL DE GRANDE PORTE R$ 1.500,00
INCENTIVO HERNIOPLASTIA INCISIONAL DE MÉDIO PORTE R$ 1.000,00
INCENTIVO HISTERECTOMIA TOTAL R$ 1.500,00
INCENTIVO VIDEOCOLECISTECTOMIA R$ 1.800,00
INCENTIVOS DE ANESTESIA
ANESTESIA – CIURGIAS ELETIVAS R$ 111,73
ANESTESIA – RESSONÂNCIA – PARA DOIS OU MAIS EXAMES, POR VIAS DE ACESSO DIFERENTE, SERÁ 
ACRESCIDO 50% DO VALOR PRINCIPAL R$ 250,00
ANESTESIA – TOMOGRAFIA – PARA DOIS OU MAIS EXAMES, POR VIAS DE ACESSO DIFERENTE, SERÁ 
ACRESCIDO 50% DO VALOR PRINCIPAL R$ 250,00
ANESTESIA (AVALIAÇÃO PRÉ OPERATÓRIA ELETIVA R$ 35,00
ANESTESIA DE ENDOSCOPIA/COLONOSCOPIA – PARA DOIS OU MAIS EXAMES, POR VIAS DE ACESSO 
DIFERENTE, SERÁ ACRESCIDO 50% DO VALOR PRINCIPAL R$ 250,00
ANESTESIA PARA CIRURGIA NEUROLÓGICA OU COLUNA R$ 223,46
ANESTESIA PARA CIRURGIA ORTOPÉDICA DE PRÓTESE DE QUADRIL OU JOELHO R$ 167,60
ANESTESIA A NÍVEL AMBULATORIAL/ELETIVO R$ 200,00
ÓRTESE / PRÓTESE PARA LOCAÇÃO
ÓRTESE/PRÓTESE VALOR MENSAL
ANDADOR DE ALUMÍNIO R$48,04
CADEIRA DE BANHO COM BRAÇO REMOVÍVEL R$71,51
CADEIRA DE BANHO DOBRÁVEL R$71,51
CADEIRA DE BANHO FIXA R$55,87
CADEIRA DE RODAS COM APOIO PANTURRILHA R$106,14
CADEIRA DE RODAS COM BRAÇO REMOVÍVEL R$102,79
CADEIRA DE RODAS INFANTIL R$102,79
CAMA HOSPITALAR FAWLER COMPLETA R$201,11
MULETA AXILAR ALUMÍNIO R$39,11
MULETA AXILAR INFANTIL R$39,11
MULETA CANADENSE FIXA R$39,11
SUPORTE PARA SORO REGULÁVEL R$44,69
SUPORTE PARA SORO REGULÁVEL COM RODAS R$44,69
MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO
MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO VALOR  
VALOR FAEC VALOR FINAL
CADEIRA DE RODA MONOBLOCO R$1.900,00 
R$1.134,52 R$765,48
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ARO DE PROPULSÃO R$1.500,00 
R$450,00 R$1.050,00
CADEIRA DE RODAS PAR BANHO COM ENCOSTO RECLINÁVEL R$2.800,00 
R$1.139,00 R$1661,00
CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM CONCHA INFANTIL R$1.300,00 
R$739,00 R$561,00
ÓRTESE / PRÓTESE – OFTALMOLOGIA
ÓRTESE/PRÓTESE VALOR
CONJUNTO DE ARMAÇÕES BIFOCAIS R$80,00
CONJUNTO DE ARMACOES DE ALTO INDICE R$90,00
CONJUNTO DE ARMACOES MONOFOCAIS R$75,00
CONJUNTO DE ARMACOES MULTIFOCAIS R$80,00
LENTE ESCLERAL COSMÉTICA CONFECCIONADA EM ACRÍLICO SOB MEDIDA R$1.713,19
PRÓTESE OCULAR CONFECCIONADA EM ACRÍLICO SOB MEDIDA R$1.631,26
OUTRAS
KIT PARA CIRURGIA DE GASTROSTOMIA R$1.123,10
TELA DE SLING R$1.500,00
PLANTÕES MÉDICOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRESENCIAIS PARA 
OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA/AMERIOS 12ª R.S.
SERVIÇOS VALOR MÍNIMO 
VALOR MÁXIMO
PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 12 HORAS, DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA
850,00
1.600,00
PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 12 HORAS, SÁBADOS E DOMINGOS
850,00
1.600,00
PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 12 HORAS, FERIADOS / RECESSOS
850,00
1.600,00
PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, COM DURAÇÃO DE 12 HORAS, FERIADOS ESPECIAIS
1.600,00
3.200,00
PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, COM DURAÇÃO DE 12 
HORAS.(EX; MÉDICOS EM FÉRIAS, PROBLEMAS DE SAÚDE, ETC.)
1.600,00
1.600,00
COBERTURA PARCIAL DE PLANTÃO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (POR HORA TRABALHADA).
70,83
133,33
PROGRAMA QUALICIS
 CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE PESSOA IDOSA VALOR
MÉDICO GERIATRA OU FAMÍLIA E COMUNIDADE OU CLÍNICO GERAL R$ 100,00
 CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETES VALOR
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA R$ 100,00
MÉDICO NEFROLOGISTA R$ 67,00
 CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃO VALOR
MÉDICO CARDIOLOGISTA R$ 100,00
MÉDICO NEFROLOGISTA R$ 67,00
CONSULTAS PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAUDE MENTAL VALOR
MÉDICO PSIQUIATRA R$ 100,00
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA PESSOA IDOSA VALOR
TOMOGRAFIA DE CRÂNIO R$ 120,04
DENSITOMETRIA ÓSSEA R$ 123,13
ULTRASSONOGRAFIA ABDOMINAL R$ 89,38
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA HIPERTENSÃO
TESTE ERGOMÉTRICO R$ 122,90
ECOCARDIOGRAMA R$ 145,25
HOLTER 24 HORAS R$ 139,66
RETINOGRAFIA COM CONTRASTE R$ 67,04
FUNDOSCOPIA R$   3,76
ITB – DOPPLER MANUAL R$ 67,03
EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE DIABETES
TESTE ERGOMÉTRICO R$ 122,90
ECOCARDIOGRAMA R$ 145,25
HOLTER 24 HORAS R$ 139,66
RETINOGRAFIA COM CONTRASTE R$ 67,04
FUNDOSCOPIA R$   3,76
ITB R$ 67,03
SERVIÇO EXAMES PARA ATENDIMENTO DA LINHA GUIA DE SAÚDE MENTAL
ELETROENCEFALOGRAMA COM MAPEAMENTO R$ 67,04
POLISSONOGRAFIA R$ 335,19
RESSONÂNCIA R$ 300,27
TOMOGRAFIA R$ 166,06
PROFISSIONAIS COM VAZIOS ASSISTENCIAIS CONFORME REUNIÃO DO PRI
CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO R$ 70,00
ANGIOLOGISTA R$ 56,00
ALERGOLOGISTA R$ 56,00
HEPATOLOGISTA R$ 67,00
REUMATOLOGISTA R$ 73,00
NEUROLOGIA R$ 78,00
SERVIÇO 
PROCEDIMENTO
A EXECUTAR V A L O R 
UNITÁRIO
CREDENCIAMENTO DE MÉDICO PARA ATENDIMENTO EM AMBULATÓRIO DE DOENÇAS CRONICAS – 
PROGRAMAS ESPECÍFICOS CAPACITAÇÃO 
CONTINUADA, TREINAMENTOS E PALESTRAS R$ 257,00 /
HORA
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E TRANSPORTE
HOSPEDAGEM DIÁRIA
DIARIA DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO – COLETIVA R$ 101,00
DIARIA EM QUARTO ESPECIAL – ISOLAMENTO R$ 138,00
TRANSPORTE VALOR
TRANSPORTE (PASSAGENS DE ÔNIBUS CONVENCIONAL) R$ 155,00
TRANSPORTE (PASSAGENS DE ÔNIBUS LEITO) R$ 310,00
SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE GESTÃO
CONSULTORIA DE GESTÃO, REGULAÇÃO E AUDITORIA DE SISTEMAS
POPULAÇÃO VALOR MENSAL
MUNICÍPIOS COM A POPULAÇÃO DE 20 MIL ATÉ 30 MIL HABITANTES R$ 4.000,00
MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO ATÉ 5 MIL HABITANTES R$ 2.500,00
MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO DE 10 MIL ATÉ 20 MIL HABITANTES R$ 3.500,00
MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO DE 5 MIL ATÉ 10 MIL HABITANTES R$ 3.000,00
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EM TELEMEDICINA
SERVIÇO VALOR MENSAL
SERVIÇO EM TELE SAÚDE – ATENDIMENTO EM TELEMEDICINA, COM SUPORTE MÉDICO 24H R $ 
1,50 POR HABITANTE, NÃO PODENDO EXCEDER O TETO DE R$ 15.000,00 AO MÊS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SISTEMA INFORMATIZADO NA ÁREA DA SAÚDE PARA OS 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CISA
HABITANTES/MUNICÍPIO IMPLANTAÇÃO 
SEM CONVERSÃO BANCO DADOS IMPLANTAÇÃO 
COM CONVERSÃO BANCO DADOS MENSAL 
DATACENTER TOTAL MENSAL
ATÉ 5.000 R$ 10.000,00 
R$ 12.500,00 R$ 1.500,00 
R$ 300,00 R$ 1.800,00
ATÉ 10.000 R$ 12.500,00 
R$ 15.000,00 R$ 2.000,00 
R$ 400,00 R$ 2.400,00
ATÉ 15.000 R$ 15.000,00 
R$ 17.500,00 R$ 3.000,00 
R$ 500,00 R$ 3.500,00
ACIMA DE 15.000 R$ 20.000,00 
R$ 22.500,00 R$ 4.000,00 
R$ 600,00 R$ 4.600,00
IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO ESPECIFICO - HOSPITALAR
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO MENSALIDADE
R$ 2.000,00 R$ 500,00
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - DISPOSITIVOS MÓVEIS
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO (POR AGENTE) MENSAL (POR 
AGENTE) M E N S A L 
COMODATO (POR TABLET)
R$ 180,00 R$ 50,00 X
R$ 180,00 R$ 50,00 R $ 
80,00
VALOR MÍNIMO: R$ 1.800,00 VALOR MÍNIMO: 
R$ 500,00
AGENTES ENDEMIAS - DISPOSITIVOS MÓVEIS
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO (POR AGENTE) MENSAL (POR 
AGENTE) M E N S A L 
COMODATO (POR TABLET)
R$ 180,00 R$ 50,00 X
R$ 180,00 R$ 50,00 R $ 
80,00
VALOR MÍNIMO: R$ 1.800,00 VALOR MÍNIMO: 
R$ 500,00
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de 
agosto de 2023, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama/PR, 25 de setembro de 2023.
PUBLIQUE-SE.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de materiais para serem utilizados em oficinas de artesanato no CAPS AD 
– Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas. Será declarada vencedora do certame, a 
empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 09/10/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do 
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário 
na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou 
gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
                              UMUARAMA, 25 DE SETEMBRO DE 2023.
               ALMIR DE ALMEIDA                                                       NILSON MANDUCA
                        Presidente                                                                 Coordenador

       

       
       

DECRETO Nº  1915/2023, de 25 de Setembro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela
Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$
719.000,00 (setecentos e dezenove mil reais)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
591 - 3.1.90.11.00.00 - 377 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 270.000,00
592 - 3.1.90.13.00.00 - 377 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 50.000,00
593 - 3.1.90.16.00.00 - 377 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
594 - 3.3.90.14.00.00 - 494 - DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00
595 - 3.3.90.36.00.00 - 494 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00
596 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
05.001.10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS  
124 - 3.3.72.32.00.00 - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
152 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00
165 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
169 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00
177 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
194 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
196 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
06.001.12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
224 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 40.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF CADUNICO  
308 - 3.3.90.30.00.00 - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
  
Total Suplementação: 719.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso de Arrecadação
verificado a seguir e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Inciso II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
113 - 3.3.90.30.00.00 - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
170 - 3.3.90.32.00.00 - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00

178 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
203 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF CADUNICO  
307 - 3.3.90.14.00.00 - 940 - DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00
309 - 3.3.90.36.00.00 - 940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00
312 - 4.4.90.52.00.00 - 940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00
  
Total: 115.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 4.000,00
Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal 250.000,00

Receita: 1.7.1.9.57.01.02.00 INC.TEMP.CUSTEIO SERV. ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - EMENDA
PARLAMENTAR - PORT/GM/MS N. 449 DE 05/04/23 350.000,00

  
Total: 604.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Setembro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 103/2023 – ID 2512
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa L. B. GONÇALVES - EPP, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante LEONEL 
BERSON GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Acrescenta-se do valor do contrato a quantia de R$ 1.689,50 (um mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta centavos), passando o seu valor para R$ 47.684,80 (quarenta e sete mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 15 de Setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
L. B. GONÇALVES - EPP
Leonel Berson Gonçalves
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 103/2022 - ID Nº. 2404
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 9.073,26 (nove mil e setenta e três reais e vinte e 
seis centavos), passando o seu valor para R$ 418.893,27 (quatrocentos e dezoito mil oitocentos e 
noventa e três reais e vinte e sete centavo).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 0372/2023
DATA – 06/09/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Bruna Leonilda Perim, por um período de 15 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, de 11/09/23 a 25/09/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 11/09/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N. º  415/2023
DATA: 25/09/2023
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 24 a 26 de Setembro do corrente ano, representando este Poder 
Executivo  na Casa Civil, na Assembleia Legislativa e para participar de uma cerimônia de liberação de recursos para 
os 399 municípios do Paraná com direito ao recebimento de duas diárias, com duas pernoites, no valor total de R$ 
1.100,00 (um mil e cem reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 22/12/2020 no 
Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providencias 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PrefeitoMunicipal
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 026/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 026/2023 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* GERMANO PNEUS LTDA, situada na Rua Manuel Marques Junior, n° 585, Bairro Serraria, CEP: 88.115-
180, na Cidade de São José-SC, CNPJ 48.926.883/0001-91, neste ato representado por seu 
representante legal, Waldemir de Freitas portador da cédula de identidade civil RG n.º4582191-
SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 577.177.539-87, residente e domiciliado à Rua Manuel Marques 
Junior, n° 585, Bairro Serraria, CEP: 88.115-180,na Cidade de São José - SC; 
 
* JL COMERCIO VENDAS DE PNEUS LTDA, situada na Rua Nilza Gení Trevisan Dal Bem. N° 979, Sala 02, 
Centro, CEP: 87.595-000, na cidade de Brasilândia do sul- PR, CNPJ 48.691.660/0001-92, neste ato 
representado por seu representante legal, Joeder Mariano Pinto portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 7.088.209-4-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 029.686.859-02, residente e domiciliado  à 
Rua Iugoslávia, n° 218, Jardim Europa, CEP:85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – PR; 
 
*POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, situada na Rua Jamil Helu, n° 3633, Parque da Laranjeiras, CEP 
87.507-015, na cidade de Umuarama-PR, CNPJ 77.647.048/0001-10, neste ato representado por seu 
representante legal, Orlando Souza Barbosa, portador da cédula de identidade civil RG n.º 816.010-
4-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.784.729-49, residente e domiciliado à Rua Miguel Ângelo 
Remos, n°2593, Parque Cidade Jardim, CEP 87.506-100, na cidade de Umuarama – PR; 
 
 
 DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
CONSEQUENTE INSTALAÇÃO DE PNEUS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* GERMANO PNUS LTDA – CNPJ: 48.926.883/0001-91; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total R$ Marca/ 
Especificação 

1 17739 PNEU 185/70 R14 Und 28 R$ 240,00 R$6.720,00 jk 

2 17740 PNEU 215/75 R16 Und 14 R$ 419,00 R$5.866,00 tarcmax 

3 1529 PNEU 205/75 R16 Unid 28 R$ 373,00 R$10.444,00 fortune 

7 1533 PNEU 1000-20 
BORRACHUDO 16 
LONAS 

Unid 16 R$ 1.016,00 R$16.256,00 CHENGSHAN 

8 1536 PNEU 1400-24 16 
LONAS 

Unid 6 R$ 1.835,00 R$11.010,00 EMPEROR 

11 11237 PNEU 750-16 10 
LONAS FRISADO 

Unid 2 R$ 387,00 R$774,00 TOT TYRE 
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total R$ Marca/ 
Especificação 

12 1553 PNEU 19.5 L24 10 
LONAS 

Unid 2 R$ 1.799,80 R$3.599,60 EMPEROR 

Valor total: R$ 54.669,60 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) 
 
* JL COMERCIO VENDAS DE PNEUS LTDA – CNPJ: 48.691.660/0001-92; 
 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/ 
Especificação 

4 11219 PNEU 900-20 LISO 16 
LONAS 

Unid 6 R$ 1.165,00 R$6.990,00 DUNLOPR 

5 1531 PNEU 900-20 
BORRACHUDO 16 
LONAS 

Unid 16 R$ 1.200,00 R$19.200,00 DUNLOP 

10 11236 PNEU 750-16 LISO Unid 4 R$ 489,00 R$1.956,00 MAGION 

Valor Total: R$ 28.146,00 (vinte e oito mil, cento e quarenta e seis reais) 
 
* POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA- CNPJ: 77.647.048/0001-10; 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificação 

6 1532 PNEU 1000-20 LISO 16 
LONAS 

Unid 12 R$ 1.044,00 R$12.528,00 WESTLAKE CM 
958 

9 11228 PNEU 215/75R17.5 Unid 28 R$ 480,00 R$13.440,00 WESTLAKE CR 960 
A 

Valor total: R$  25.968,00 (vinte e cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais) 
 

  

Valor total: R$ 108.783,60(cento e oito mil setecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos,) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 25/09/2023 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 25 de setembro de 2023. 
  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 256/2023 de 13 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  170.000,00  (cento  e  setenta  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

552 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00284
170.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FAF INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITÁRIO RES. 254/2022 170.000,003284 (284)

170.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 213/2023
REF. CONTRATO Nº 363 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 16.514.870/0001-
19,  com endereço comercial na Rua Edmundo Mercer Junior, n.º 1565, Jardim Alvorada, CEP: 
87400-000, município de Cruzeiro do Oeste/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) André 
Longuini Junior, portador da Cédula de Identidade n.º 9.185.564-0/SESP-PR, devidamente 
inscrito no CPF sob o n.º  CPF: 088.893.329-05, com endereço na Rua Edmundo Mercer Junior, 
n.º 1565, Jardim Alvorada, município de Cruzeiro Do Oeste/PR, e-mail: longuini¬_construtora@
hotmail.com, Telefone (44) 3676-1175, doravante denominada CONTRATADA.
Cláusula Primeira: O objeto Execução de pavimentação asfáltica em vias urbanas em CBUQ, 
com área de 18.265,20 m2, dos trechos:
Av. Centenário do Sul entre Praça Benito Almodovas Rodrigue e Rua das Violetas;
Av. Rio Branco entre a Rua Cambara e Av. Alagoas;
Rua Claudete Ribas Cesar Camargo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua Pirapo entre a Rua São Mateus do Sul e a Rua Araruna;
Rua  Araruna  entre  a  Rua  Claudete  Ribas  Cesar Camargo  e  a  Avenida Palmas
Rua  Santa  Catarina,  entre  a  Av.  Maranhão e a Rua Atleta Ademar Ferreira da Silva, da (o) 
Concorrência 04/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Concorrência 04/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de VIGÊNCIA por 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia 23/10/2023 com 
vencimento em 20/04/2024 e de EXECUÇÃO por 90 (noventa) dias a contar do dia 23/10/2023 
com vencimento em 21/01/2024 ao contrato 363/2022, para dar continuidade nos serviços 
prestados. Termo aditivo de prazo e execução conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2023002820.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Concorrência 04/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, 
obedecendo ao Contrato nº 363 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,31 de outubro de 2023.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------                               2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 338/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA.
SEDE: Umuarama – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a Reforma dos espaços de uso comum da Estação Rodoviário 
de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 163.898,59 (Cento e sessenta e 
três mil oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos).
Data da assinatura do contrato: 25 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 25 de setembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 336/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLAUDEMIR MEDEIROS DE SOUZA LTDA.
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023 na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Reforma do Telhado da Escola 
Amaral Fontoura, incluindo instalação elétrica e forro, no Município de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 314.314,66 (trezentos e quatorze 
mil, trezentos e quatorze reais e sessenta e seis centavos).
Data da assinatura do contrato: 22 de setembro de 2023
Vigência do contrato: 22 de setembro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107, DE  22 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 017/2023
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar da Cerimônia de Liberação de recursos para o município – 
Convite da Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 24/09/2023 à 26/09/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 24/09/2023 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 26/08/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 108, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, 
portador da cédula de Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 
284 ,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 018/2023
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar da Cerimônia de Liberação de recursos para o município – 
Convite da Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 24/09/2023 – 26/09/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 24/09/2023 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 26/09/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 150/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 146/2023, decorrente do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 068/2023
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
hidráulicos, para atender a demanda de todas as secretarias desse Município e distribuição 
gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços nº 146/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 21.250,00 
(vinte e um mil, duzentos e cinquenta reais), que corresponde ao percentual de 25% do valor total 
inicial da Ata de Registro de Preços nº 146/2023, que é R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) e 
refere-se ao acréscimo de quantidade no item 3, da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 151/2023
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 148/2023, decorrente do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 068/2023
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: RM ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 43.122.544/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
para manutenção geral (ferragem, cobertura, estrutural e acabamento interno e externo), para 
atender a demanda de todas as secretarias desse Município e distribuição gratuita para famílias 
em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de 
Registro de Preços nº 148/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), que corresponde ao percentual de 5,79% do valor total inicial da Ata de Registro 
de Preços nº 148/2023, que é R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) e refere-se 
ao acréscimo de quantidade no item 5 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços original.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 381/2023 
Pregão Eletrônico nº 148/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JJ DEDETIZADORA MS LTDA, CNPJ nº 38.086.111/0001-35
Objeto da Ata: a contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda, 
de controle, combate e prevenção de vetores e pragas urbanas, como focos de cupins em 
ambientes internos e externos de prédios públicos municipais e ninhos em árvores; bem como 
combate e controle de formigas “olheiros”, situados nos diversos pontos deste município tais como: 
áreas externas de imóveis públicos municipais, praças, canteiros e áreas de passeio público.
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2023 e término em 24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 382/2023 
Pregão Eletrônico nº 138/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DALL MOVEIS, ELETROS E DECORAÇÕES CIA LTDA, 
CNPJ nº 26.146.465/0001-49
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada 
visando ao projeto, confecção, entrega e instalação de móveis planejados em MDF, para atender 
a demanda, desse Município.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2023 e término em 24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 383/2023 
Pregão Eletrônico nº 138/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. A. MOVELEIRA LTDA, CNPJ nº 28.797.560/0001-38
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada 
visando ao projeto, confecção, entrega e instalação de móveis planejados em MDF, para atender 
a demanda, desse Município.
Valor Total: R$ 122.700,00 (cento e vinte e dois mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2023 e término em 24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 557/2023, Inexigibilidade de 
Licitação nº 111/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EDMAR DE LIMA - ME, CNPJ nº 21.807.360/0001-70
Objeto do Contrato: Apresentação artística musical do artista “Malabares Musicais”, em 
conformidade com a proposta apresentada e aprovada, bem como descrição, características, 
prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 
003/2022, a ser realizada no dia 25/09/2023 no evento denominado “1ª Conferência Municipal de 
Políticas Públicas para Juventude”, a partir das 13h30, no Centro Múltiplo Uso.
Valor Total: R$ 1.000,00 (mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos 
do disposto na Lei 8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 22 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 558/2023, Pregão eletrônico nº 
125/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GH CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL – EIRELI - ME, 
CNPJ nº 22.129.751/0001-45
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em inventário de bens para prestação 
de serviços profissionais relacionados ao inventário de bens/levantamento patrimonial dos bens 
móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e ferramentas) do Município 
de Guaíra.
Valor Total: R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato e 
término em 21 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 22 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 559/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 381/2023, Pregão Eletrônico nº 148/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JJ DEDETIZADORA MS LTDA, CNPJ nº 38.086.111/0001-35
Objeto do Contrato: a contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob 
demanda, de controle, combate e prevenção de vetores e pragas urbanas, como focos de cupins 
em ambientes internos e externos de prédios públicos municipais e ninhos em árvores; bem como 
combate e controle de formigas “olheiros”, situados nos diversos pontos deste município tais como: 
áreas externas de imóveis públicos municipais, praças, canteiros e áreas de passeio público.
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término em 
24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 560/2023, Dispensa de Licitação nº 
056/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PLACAS FRONTEIRA LTDA, CNPJ nº 45.641.771/0001-04
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de placas de 
identificação de veículos, em alumínio e no padrão mercosul, a serem utilizadas na frota nº 315, da 
Diretoria de Transporte Escolar, Secretaria Municipal de Educação, deste município. 
Valor Total: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 
25 de novembro de 2023.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 561/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 382/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DALL MOVEIS, ELETROS E DECORAÇÕES CIA LTDA, 
CNPJ nº 26.146.465/0001-49
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega 
e instalação de móveis planejados em MDF, para atender a demanda, desse Município.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término em 
24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 562/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 383/2023, Pregão Eletrônico nº 138/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M. A. MOVELEIRA LTDA, CNPJ nº 28.797.560/0001-38
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega 
e instalação de móveis planejados em MDF, para atender a demanda, desse Município.
Valor Total: R$ 122.700,00 (cento e vinte e dois mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término em 
24 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº 413/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 125/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 125/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
em inventário de bens para prestação de serviços profissionais relacionados ao inventário de 
bens/levantamento patrimonial dos bens móveis permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, 
implementos e ferramentas) do Município de Guaíra, sendo a empresa vencedora:
GH CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL – EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
nº 22.129.751/0001-45, vencedora de todos os itens da licitação, com valor total máximo de R$ 
235.000,00 (duzentos e trinta cinco mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 22 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº 414/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 148/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 148/2023, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda, de controle, 
combate e prevenção de vetores e pragas urbanas, como focos de cupins em ambientes internos 
e externos de prédios públicos municipais e ninhos em árvores; bem como combate e controle 
de formigas “olheiros”, situados nos diversos pontos deste município tais como: áreas externas 
de imóveis públicos municipais, praças, canteiros e áreas de passeio público, sendo a empresa 
vencedora:
JJ DEDETIZADORA MS LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.086.111/0001-35, vencedora de todos os 
itens da licitação, com valor total máximo de R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº 416/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 138/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 148/2023, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para contratação de empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega e instalação 
de móveis planejados em MDF, para atender a demanda, desse Município, sendo a empresa 
vencedora:
DALL MOVEIS, ELETROS E DECORAÇÕES CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.146.465/0001-49, 
vencedora do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);
M. A. MOVELEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.797.560/0001-38, vencedora dos itens 1 e 3 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 122.700,00 (cento e vinte e dois mil e setecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.854/2023
DATA: 25/09/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de SIDINEI XAVIER e SARA ALVES DA SILVA XAVIER, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 028/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 028/2022, em favor 
de  SIDINEI XAVIER e SARA ALVES DA SILVA XAVIER, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL EM MADEIRA EM FAVOR DA SENHORA ROSANGELA DA LUZ RIBEIRO 
DE MOURA, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO 
MUNICIPAL N° 4.948/2019, ART. 5.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Setembro de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.855/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 5.707,76 (cinco mil e setecentos e sete reais e setenta e seis 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 450 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 5.707,76
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 5.707,76
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.08.00.00 454 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 5.707,76
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 5.707,76
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 6.853/2023
DATA: 21/09/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco 
Vergentino
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE   o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 041/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 041/2023 em favor da empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE, cujo objeto trata-se de 
celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de refeições e 
bebidas, a serem adquiridas/servidas na cidade de Umuarama, para atendimento dos servidores 
ou em deslocamento a serviço da administração.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 003/2023.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 29 de setembro de 2023, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 25 de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 010/2023.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida 
na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de 
Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 29 de Setembro de 2023, às 18:00 horas, na Câmara Municipal 
de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de 
Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 
horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
segundo quadrimestre de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês Setembro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 059/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 
23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do 
Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 
e Resolução nº 025/2020, tendo em vista o requerimento/solicitação 
nº 212/2023 formulado pelo Vereador Altair Gomes, requerimento/
solicitação nº 213/2023 formulado pelo Vereador Luciano Fabio Sitta, 
requerimento/solicitação nº 214/2023 formulado pela Vereadora Dilene 
Maria da Silva
RESOLVE:
Ficam os Vereadores ALTAIR GOMES (devidamente inscrito no RG 
sob nº 5.476.728-5 SESP-PR), DILENE MARIA DA SILVA (devidamente 
inscrita no RG sob nº 2.247.082-5 SESP-PR), LUCIANO FABIO 
SITTA (devidamente inscrito no RG sob nº 10.715.329-2 SESP-
PR), autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 26,27,28 e 29 de 
setembro de  2023, para participarem do curso: EMPREENDE LEGIS 
- ENCONTRO ESTADUAL DE VEREADORES EMPREENDEDORES, 
local do curso: Hotel San Juan Executive, Avenida Sete de 
Setembro,2516 – centro, Curitiba- Pr, curso este realizado pela 
empresa CEAP BRASIL E LOPES  SOLUÇÕES PARA GESTÃO 
PÚBLICA LIMITADA, cabendo-lhes o recebimento de  3 (três) diárias 
(valor total das diárias para cada R$ 1.523,28 (mil quinhentos e vinte e 
três reais e vinte e oito centavos).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução 
de nº 023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento 
deverão os Vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco 
dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25  
dias do mês Setembro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Resolução nº 033/2023
SÚMULA: Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná que aprovou as contas do Poder Executivo do Município 
de Icaraíma, referente ao exercício de 2.020 e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Resolução nº 002/2023
 AUTORIA: Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aprovou, e eu 
Presidente promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de 
Icaraíma, Estado do Paraná, relativas ao exercício financeiro de 2.020, 
após análise da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização deste 
Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de 
setembro de 2023.
Manoel Timóteo de Almeida
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 003/2023
 DATA: 25/09/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria da Servidora Aposentada 
HERENITE ALVES DA CRUZ que ora se transfere a título de Pensão 
Vitalícia para seu esposo Senhor. JOSE RODRIGUES DA CRUZ
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 DECRETA:
Art. 1º). Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia 
em favor a JOSE RODRIGUES DA CRUZ, Nos termos da Seção 
IX Da Pensão por morte Artigo: 21, I, da Lei Municipal Nº 1792 de 
28 de dezembro de 2021 e do Artigo 181 da Lei 006/2003 (Estatuto 
dos Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso com 
valor integral de R$ 1.519,59 (um mil quinhentos e dezenove reais e 
cinquenta e nove centavos) em razão do falecimento de sua esposa 
HERENITE ALVES DA CRUZ, em 24/08/2023.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagendo seu efeito a partir de 01/09/2023.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 
dias do mês de setembro de 2023.
PEDRO ALVES MACHADO
Diretor Presidente – Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 281/2023
 Relota servidora Monica Machado do Nascimento.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. RELOTAR a servidora MONICA MACHADO DO NASCIMENTO, 
portadora da Cédula de Identidade nº 9.885.802-4 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, passando para a Secretaria 
de Planejamento.
 Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de setembro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2023
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor LUIZ FERNANDO FURLAN 
SOSSAI, portador da Cédula de Identidade nº 10.381.757-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado 
na Secretaria de Planejamento, referente ao período aquisitivo de 
01/11/2020 à 31/10/2021, com fruição em 25/09/2023 à 09/10/2023.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
22 dias do mês de setembro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 283/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias para custear despesas de viagem 
para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador 
do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para 
cerimônia de liberação de recursos do governo do Estado do Paraná, 
visita ao gabinete do deputado Paulo Rogério do Carmo e reunião no 
DETRAN, nos dias 24 a 27 de setembro de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 
dias do mês de setembro do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 045/2023
Contrato n° 243/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: 27.505.776 WESLLEY VIDOTO DE OLIVEIRA - ME
CNPJ: 27.505.776/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GARRAFAS DE ÁGUA PERSONALIZADAS PARA O SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IVATÉ 
E DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 046/2023
Contrato n° 244/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PIRULITOS PARA O DIA DAS CRIANÇAS 
DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, ONDE SERÁ 
ORGANIZADO UM DIA REPLETO DE ATRAÇÕES E BRINCADEIRAS 
VOLTADAS AS CRIANÇAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA 12 DE 
OUTUBRO.
VALOR TOTAL: R$ 1.732,50 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
RESOLUÇÃO 018/2023 - CMDCA
Disciplina o procedimento e os prazos para processamento e 
julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Maria Helena, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.931/2023, bem como 
pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), que 
lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do 
Conselho Tutelar; e
 CONSIDERANDO que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 231/2022 
do Conanda dispõe que ao CMDCA cabe definir as condutas permitidas 
e vedadas aos candidatos a membros do Conselho Tutelar;
 CONSIDERANDO, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da 
Resolução n. 231/2022 do Conanda aponta ser atribuição da Comissão 
Especial do processo de escolha, criada por Resolução do CMDCA, 
analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos 
de impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos durante a 
campanha e no dia da votação, bem como resolver os casos omissos,
RESOLVE
Art. 1º A campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar 
é permitida somente após a publicação da lista final dos candidatos 
habilitados no Processo de Escolha e será encerrada à meia-noite da 
véspera do dia da votação.
Art. 2º Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos 
devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Maria Helena e aos seus prepostos e apoiadores 
aquelas previstas no edital de abertura do certame, na Lei Municipal 
n.º 1.931/2023 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial 
destaque ao seu art. 8º.
Art. 3º O desrespeito às regras apontadas no art. 2o desta Resolução 
poderá caracterizar inidoneidade moral, deixando o candidato passível 
de impugnação da candidatura, por conta da inobservância do requisito 
previsto no art. 133, inc. I, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).
Art. 4º Qualquer cidadão ou candidato poderá representar à Comissão 
Especial contra aquele que infringir as normas estabelecidas no 
edital, na Resolução n. 231/2022 do Conanda ou na Lei Municipal n. 
1.931/2023, instruindo a representação com provas ou indícios de 
provas da infração.
 §1º Cabe à Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao 
representante, para acompanhamento do procedimento instaurado.
 §2º Serão admitidas denúncias anônimas, desde que acompanhada 
de elementos mínimos de prova ou com indicação da forma que a 
Comissão Especial pode acessá-la.
 §3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode 
decretar, havendo fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, 
facultando acesso apenas ao Ministério Público e à autoridade 
judiciária, caso solicitado.
 §4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à 
Comissão Especial, que as receberá nos dias úteis, na Secretaria de 
Assistencia Social, em horário de expediente.
 §5º Caso qualquer membro do CMDCA tome conhecimento da 
prática de conduta vedada, por qualquer meio, deverá imediatamente 
comunicar o fato e as provas a que teve acesso à Comissão Especial, 
para instauração, de ofício, do respectivo procedimento administrativo.
 §6º O Ministério Público será cientificado da instauração de todo e 
qualquer procedimento instaurado pela Comissão Especial.
 Art. 5º No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia da 
infração às condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão 
Especial deverá instaurar procedimento administrativo para a devida 
apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para 
que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias contados 
do recebimento da notificação (art. 11, § 3º, inc. I, da Resolução n. 
231/2022 do Conanda).
 Parágrafo Único. Havendo motivo relevante e comprovado o 
perigo na demora do julgamento, a Comissão poderá determinar, 
fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou a 
suspensão da propaganda e o recolhimento do material de campanha 
considerado irregular.
Art. 6° A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 (dois) dias do 
término do prazo da defesa:
I – arquivar o procedimento administrativo, se entender não configurada 
a infração ou não houver provas suficientes da autoria, notificando-se o 
representado e o representante, se for o caso;
II – determinar a produção de provas em reunião designada no máximo 
em 2 (dois) dias contados do decurso do prazo previsto no caput (art. 
11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do Conanda).
§1º No caso do inc. II, o representante e o representado serão intimados 
a, querendo, comparecerem à reunião designada e efetuarem 
perguntas para as testemunhas ouvidas;
§2º Eventual ausência do representante ou do representado não 
impede a realização da reunião a que se refere o inc. II, desde que 
tenham sido ambos notificados para o ato.
§3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do 
procedimento, por advogado, desde que junte procuração nos autos, 
porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de 
nulidade.
Art. 7º Finalizada a reunião designada para a produção das 
provas indicadas pelas partes, a Comissão Especial decidirá, 
fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual 
prazo, o representado e, se for o caso, o representante, que terão 
também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda).
§1º A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente decidirá em 2 (dois) dias do término do prazo da 
interposição do recurso, reunindo-se, se preciso for, extraordinariamente 
(art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda);
§2º No julgamento do recurso não será admitida reabertura da 
instrução, porém será facultada a sustentação oral aos envolvidos de 
até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas 
para o julgamento.
Art. 8º Os nomes dos candidatos cassados deverão permanecer nas 
cédulas ou inseminados nas urnas eletrônicas.
Parágrafo Único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão 
considerados nulos.
Art. 9º O representante do Ministério Público, tal como determina o art. 
11, §7º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda, deverá ser cientificado 
de todas as reuniões da Comissão Especial e do CMDCA, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, bem como de todas 
as decisões destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação.
Art. 10 Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos 
os munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo 
publicada no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e nas redes 
sociais da administração municipal, bem como noticiada em rádios, 
jornais e outros meios de divulgação.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, endereços 
eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de 
violação das regras de campanha.
Art. 11 A Comissão Especial fará reunião com todos os candidatos 
habilitados em 2 (dois) momentos do Processo de Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar:
a) tão logo seja publicada a relação final dos(as) candidatos(as) 
considerados(as) habilitados(as)
b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas vedações 
específicas da votação, organização do pleito e participação de fiscais 
dos candidatos.
§1º Em cada uma das solenidades será registrada ata da reunião, 
com a lista de presença dos candidatos e dos membros da Comissão 
Especial
§2º Eventual ausência não isenta o candidato do cumprimento das 
regras do processo de escolha.
Art. 12 Os procedimentos administrativos de que tratam essa 
resolução poderão ser instaurados após a data da eleição, inclusive 
para apuração de condutas vedadas praticadas na data da votação 
e deverão ser concluídos antes da posse dos membros do Conselho 
Tutelar eleitos pela comunidade.
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta 
resolução às eventuais irregularidades relativas à organização e 
condução do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar e 
julgar as representações, com direito de recurso à Plenária do CMDCA.
Art. 13 O item 10.2 do Edital de Abertura do Processo de Escolha do 
Conselho Tutelar, passa a seguir este procedimento para apuração de 
irregularidades.
Maria Helena, 25 de setembro de 2023.
FABIANA BERTOLDO DE MORAES
Presidente
CMDCA de Maria Helena

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em atendimento ao art. 09 da Lei Complementar 101/2000.
O Prefeito do Município de Maria Helena, convida os munícipes 
a participarem da Audiência Pública de Prestação de Contas do 
“Segundo Quadrimestre/2023”, a ser realizada na Câmara Municipal de 
Maria Helena no dia 27 de setembro de 2023, às 17:00 horas.
Sua participação e muito importante.
MARLON RANCER MARQUES
         Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2023
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor JOÃO CARLOS 
BAQUETA, servidor efetivo desta Câmara Municipal, ocupante do 
cargo de Contador, contados a partir de 02 de Outubro de 2023, relativo 
ao período aquisitivo de 07 de Agosto de 2022 a 06 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aos 22 dias do mês de Setembro de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 087/2023 

UASG: 987685 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 087/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br . 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 
002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de PAPEL SULFITE A4, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 31.850,00 (trinta e um mil e oitocentos 
e cinquenta reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 
25/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 09:00 
horas do dia 25/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 25/10/2023. 
 
Maria Helena – PR, 25 de setembro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 088/2023 

Exclusivo ME/EPP/MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 088/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
MATERIAIS elétricos para os enfeites natalinos, bem como 
INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO/DESMONTAGEM dos 
enfeites natalinos, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 79.112,77 (setenta e nove mil, cento 
e doze reais e setenta e sete centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
26/10/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 26/10/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 26/10/2023. 
 
Maria Helena – PR, 25 de setembro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 248/2023 
Pregão Eletronico Nº 073/2023 
Edital n°111/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: A J EXECUÇÕES ELETRICAS LTDA ME (28.461.828/0001-66) 
Objeto: MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE LED, dispostas no 
mapa anexo, incluindo a aquisição de luminária, seus componentes e mão de 
obra, para sua instalação e manutenção por conta da contratada, definidas por 
ponto, de acordo com especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
Valor total: R$76.498,52 (setenta e seis mil e quatrocentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e dois centavos) 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 249/2023 
Pregão Eletronico Nº 076/2023 
Edital n°114/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (81.734.238/0001-
42) 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de roçadeiras e sopradores, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital 
Valor total: R$12.965,00 (doze mil e novecentos e sessenta e cinco reais) 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 250/2023 
Pregão Eletronico Nº 076/2023 
Edital n°114/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CAMILLA DALL'IGNA ME (24.514.438/0001-56) 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de roçadeiras e sopradores, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital 
Valor total: R$1.720,00 (um mil e setecentos e vinte reais) 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

      

      
      

DECRETO Nº  1914/2023, de 25 de Setembro de 2023.

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2023 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO haver recebido da Comissão Organizadora nomeada, o EDITAL nº 004/2023 com o
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado, publicado no dia 23 de setembro de 2023, no diário
oficial do município, por força do Edital nº. 001/2023;

Giovane Mendes de Carvalho, Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das atribuições
constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos, o resultado final dos cargos de
Professor de Educação Infantil e Professor de Ensino Fundamental, referente ao Edital nº. 004/2023, do
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, contendo aprovação e classificação dos candidatos, passando a
fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, será contado a partir da data de
publicação do presente Decreto de Homologação até 20 de dezembro de 2023, conforme possibilita item 17.5
do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023.

Art. 3º A convocação para nomeação dos candidatos classificados será feita através de edital a ser publicado
no Diário Oficial do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Setembro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 249/2023 
Pregão Eletronico Nº 076/2023 
Edital n°114/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA (81.734.238/0001-
42) 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de roçadeiras e sopradores, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital 
Valor total: R$12.965,00 (doze mil e novecentos e sessenta e cinco reais) 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 250/2023 
Pregão Eletronico Nº 076/2023 
Edital n°114/2023 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: CAMILLA DALL'IGNA ME (24.514.438/0001-56) 
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de roçadeiras e sopradores, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante 
deste edital 
Valor total: R$1.720,00 (um mil e setecentos e vinte reais) 
Vigência: 25/09/2023 a 25/09/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo Menor Preço Global, 
cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 
e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 11 de outubro de 2023. HORÁRIO: 09:00 horas 
- OBJETO: Contratação de empresa especializada no gerenciamento, 
locação e montagem de toda infraestrutura para o evento EXPOLUZ 
2023, no qual ocorrerá de 24 a 26 de novembro, conforme especificado 
no termo de referência e elementos instrutores do edital. O presente 
edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou 
na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 25 de setembro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2023
Contrata MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, para cargo de Motorista - PSS, e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 
2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua ordem 
classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 019/2023, de 05 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MAYCON JUNIOR STOCHI SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 10.556.705-7, SESP/PR, inscrito no CPF nº 079.840.489-24, para exercer o 
cargo de Motorista - PSS, em caráter Temporário, a partir de 22 de setembro de 2023 a 
06 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de agosto de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 453/2023
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) ao servidor JEAN 
CARLOS FURQUIM, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor JEAN CARLOS 
FURQUIM, matricula nº 1821-0, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, da Faixa-III para Faixa-IV, a partir de 01 de setembro 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2023
Contrata THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA, para cargo de 
Professor de Educação Física, e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho 
de 2011(Contratação Temporária), Lei Complementar nº 001/2010 
(Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas 
alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, 
e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 021/2023, de 13 de 
setembro de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de 
documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 13.578.889-9, SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 103.513.039-44, para exercer o cargo de Professor de 
Educação Física, em caráter Temporário, a partir de 25 de agosto de 
2023 a 06 de fevereiro de 2024 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Decreto  nº 146/2023 de 22/08/2023

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  822.168,24  (oitocentos  e  vinte  e  dois  mil  cento 
e  sessenta  e  oito  reais  e  vinte  e  quatro  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  IVATÉ,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de 
suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram  conferidas  pela 
Lei   Orçamentária  nº  836/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA  

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
16.000,0024 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

14.024,0062 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.645,0066 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
32.370,00557 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
14.030,0098 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

3.188,00102 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

386,00103 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

8.000,00549 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
04.001.12.365.0006.2.186. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

10.467,98128 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00133 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70%

7.824,00559 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

5.500,00543 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
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05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
210.050,00173 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
69.155,00176 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

228,00257 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

2.500,00259 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.10.301.0008.1.027. CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE

265,62551 - 3.3.90.39.00.00 31350 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08.001.15.451.0003.1.211. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E RURAIS, 
MELHORIAS E OBRAS COMPLEMENTARES

62.529,29506 - 4.4.90.51.00.00 01501 OBRAS E INSTALAÇÕES
352.668,24556 - 4.4.90.51.00.00 31993 OBRAS E INSTALAÇÕES

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
337,11554 - 3.3.30.93.00.00 31778 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação: 822.168,24

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

46.400,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

249.480,00Receita: 1.1.1.3.03.11.01.000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

265,62Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

337,11Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

32.370,00Receita: 1.7.1.4.50.01.00.000 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

78.117,98Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000 Cota-Parte do IPVA - Principal

352.668,24Receita: 2.1.1.9.99.01.01.000 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

62.529,29Receita: 2.2.1.3.01.01.00.000 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

822.168,24Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  22 de agosto de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

        Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 

ERRATA 

 

 

A publicação constante do Edital de convocação nº 030/2023 de 22 de setembro de 
2023, devidamente publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição n.° 156/2023, 
página 8 e 10 de 22/09/2023, passa a ter a seguinte disposição conforme abaixo:  

Onde se lê:  Cargo: Professor 40 horas. 
 

Leia-se: Cargo: Professor 20 horas. 
 
 

Brasilândia do Sul, 25  de setembro de 2023. 
 
 
 

 
Alex Antônio Cavalcante  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 131/2023
Dispensa por Limite nº 37/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: 50784014 YNNGRIDH BONATTI SCHAPHAUSER
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de brinquedos 
para parque infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cidadania Assistência Social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 22/09/2023 à 21/10/2023
Adjudicada e Homologada: 22/09/2023
Data de Assinatura: 22/09/2023
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CÂMARA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ATO DA MESA N° 021/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Portaria nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do 
Requerimento de Viagem sob nº 018/2023, do Vereador ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a participar(em) 
de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “CRIMES 
PRATICADOS POR SERVIDORES PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 
PÍBLICA”, a ser realizado pela empresa RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão 
Pública, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, nos dias 27 a 29 de setembro 
de 2023, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de TRÊS (3) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada 
de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e 
volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, aos 22 dias do mês de setembro de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.856/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.71.70.00.00337RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO15.000,00
3.3.72.39.00.00339OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA35.000,00
FONTE303SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.71.70.00.00338RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO50.000,00
FONTE303SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Documento assinado digitalmente por CLAUDIO PRESTES JUNIOR, PROMOTOR DE

JUSTICA ENTRANCIA INICIAL em 27/06/2023 às 09:01:37, conforme horário oficial

de Brasília, com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://apps.mppr.mp.br/ords/f?p=121:6 informando o código verificador 1152557 e o

código CRC 4271085082

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 247/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  

CONTRATADA: PAULO DE CAMARGO 67717594900, , tendo em vista o que consta no Processo nº 
130/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade n° 018/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a contratação da empresa  PAULO CAMARGO 67707594900, CNPJ n° 

19.705.761/0001-77 detentora de exclusividade da execução dos serviços de apresentação artística da seguinte atração: 
“GRUPO ALMA FANDANGUEIRA”, para realização de show em comemoração do 63° aniversário de Carbonera, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital, Objeto da 
contratação: 

 

 
1.2 A empresa acima mencionada assume o comparecimento da atração “Grupo Alma Fandangueira e banda”, para 

realização de show no dia 30/09/2023, na cidade de Maria Helena-Pr, em comemoração do 63° aniversário de Carbonera. 
1.3 O show deverá ter duração de no mínimo 4:00h, e será realizado em praça pública, no distrito de Carbonera. 
1.4 Todas as despesas de hospedagem, alimentação, sonorização, estrutura do cantor, sua banda, e seus auxiliares 

correrão por conta da contratada. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. A escolha pela contratação do Grupo Alma Fandangueira por inexigibilidade de licitação se fundamenta na singularidade 
do artista e na notória especialização musical que ele detém. O evento em questão possui um público-alvo que demonstra 
apreço e entusiasmo significativos pelo estilo musical característico do Grupo Alma Fandangueira. Seu repertório e 
interpretação se alinham perfeitamente aos gostos e preferências desse público, o que confere uma dimensão única e 
autêntica à experiência do evento. 

2.2. A determinação do valor acordado para a contratação da apresentação artística é respaldada por uma análise detalhada, 
que leva em consideração diversos fatores de relevância. A expertise e singularidade do artista desempenham um papel 
crucial na definição do preço, uma vez que sua performance representa uma verdadeira marca de qualidade e 
entretenimento. 

2.3. Adicionalmente, a magnitude do evento de comemoração ao 63º aniversário de Carbonera foi ponderada na avaliação do 
valor. A apresentação do Grupo Alma Fandangueira está destinada a ser um ponto alto do programa cultural, e isso 
naturalmente influencia a equação de custos. 

2.4. Para fortalecer ainda mais a justificativa de preço, apresentamos notas fiscais de outros eventos em que o artista 
participou. As notas fiscais inclusas, não estão inclusas despesas como sonorização, iluminação, alimentação, transporte 
e hospedagem, e para essa contratação será incluso todos gastos referente a sonorização, iluminação, alimentação, 
transporte e hospedagem. Esses documentos atestam a coerência e a equidade do valor contratado, demonstrando que 
o montante estipulado encontra respaldo na realidade do mercado e na qualidade da performance artística oferecida. 

2.5. Ressaltamos que a fixação do valor foi o resultado de um processo criterioso, transparente e alinhado com a busca pela 
excelência no entretenimento. A apresentação não é apenas um espetáculo, mas uma experiência cultural que contribuirá 
de forma significativa para o sucesso do evento, justificando plenamente a escolha do contratado e o valor contratual 
acordado.  

2.6. O critério de INEXIGIBILIDADE foi adotado para esta contratação, considerando a singularidade do artista e sua notória 
especialização musical, conforme o disposto no artigo 74 inciso II da Lei nº 14.133/2021. Esta escolha assegura que o 
evento seja enriquecido pela performance única do artista, garantindo a máxima qualidade e autenticidade. 
  

 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2023, contados da  publicação do extrato  de contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento 
 

Maria Helena - PR, 25 de setembro de 2023. 

Item Descrição dos Produtos Qnt. Valor Unt (R$) Valor Total (R$) 

01 

Show Baile com o Grupo Alma Fandangueira e banda, com 
despesas com alimentação, transporte, hospedagem e 
sonorização e iluminação compatível com a estrutura do 
evento. 

01 R$ 2.500,00   R$ 2.500,00  

      

      
      

PORTARIA Nº  181/2023, de 22 de Setembro de 2023.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de
Procedimento Administrativo, designada pela Portaria nº
157/2023.

CONSIDERANDO que os fatos narrados, podem resultar em sanções previstas na Lei Municipal 455/1992 e
em demais legislações em vigor;

CONSIDERANDO o dever de fiscalização do Município e o cumprimento dos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO o Ofício 379/2023, que solicitou 30 (trinta) dias, pela Presidente da Comissão, a Exma. Sra
Silvana Marcelino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo nº 01/2023, para
apuração de eventuais faltas no cumprimento dos deveres administrativos do servidor público, Ivã de Andrade,
matrícula nº 16276, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos, sendo o Processo
Administrativo instaurado pela PORTARIA Nº 157/2023.

Art. 2º  Deve-se dar vista de todo o procedimento ao Controlador Interno que poderá atuar ativamente quando
entender necessário.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 23 de
setembro de 2023.

Alto Piquiri, 22 de Setembro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 054/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a viajar  a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU - PR nos dias 26 a 29 de setembro de 2023.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU 
- PR nos dias 26 a 29 de setembro de 2023. Conforme Requerimento nº 053/2023 de 22 de 
SETEMBRO de 2023, sendo:
Saída: 26/09/2023
Retorno: 29/09/2023
Motivo:  “OS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E A CONDUÇÃO 
DAS SESSÕES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE VEREADORES” E “COMUNICAÇÃO 
ASSERTIVA E A ÉTICA POLÍTICA: EFICIÊNCIA E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO.” 
– promovido pela INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado 
no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 26 a 29 de 
setembro de 2023. cabendo-lhe três diárias e meia  antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos 
e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um 
reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 26 de setembro  de 2023.
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 053/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR 
nos dias 26 a 29 de setembro de 2023.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a viajar  a cidade 
de FOZ DO IGUAÇU - PR nos dias 26 a 29 de setembro de 2023. Conforme Requerimento nº 
052/2023 de 22 DE SETEMBRO de 2023, sendo:
Saída: 26/09/2023
Retorno: 29/09/2023
Motivo:  “OS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E A CONDUÇÃO 
DAS SESSÕES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DE VEREADORES” E “COMUNICAÇÃO 
ASSERTIVA E A ÉTICA POLÍTICA: EFICIÊNCIA E VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO.” 
– promovido pela INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado 
no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 26 a 29 de 
setembro de 2023. cabendo-lhe três diárias e meia  antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos 
e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando R$ 2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um 
reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez 
(10) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 26 de setembro  de 2023.
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2023
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de móveis e materiais para 
escritório, para atender as necessidades das Secretaria Geral do Município de Perola, Estado 
do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, 
impreterivelmente, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não 
serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar 
tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 09/10/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 18.470,51 (dezoito mil quatrocentos e setenta reais e 
cinquenta e um centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 25 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2023
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de sistema de 
geração de energia solar fotovoltaica na Comunidade São Mateus, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município 
de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até 
as 09h00min. do mesmo dia previsto para abertura do certame.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do 
dia 10/10/2023.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 92.500,00 (noventa e dois mil e quinhentos reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito à Avenida Dona 
Pérola Byington, 1800, CEP 87.540-000, em PÉROLA, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar Nº 123/06 e o Decreto 
Municipal nº012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: fone: (44)3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min.
Pérola/PR, 25 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 40/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 118/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 40/2023, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 576 m2 DE GEOMEMBRANA PEAD 1,0mm DEVIDAMENTE 
INSTALADA, COM DESPESAS DE INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTALMENTE POR 
CONTA DA CONTRATADA. LOCAL DE INSTALAÇÃO: ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/09/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: DELTA 
SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, com 
sede à SALA 7, nº 55, CENTRO - CEP 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE - RS, neste ato Representado 
pelo S.r.(a). DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 019.812.090-77, residente e 
domiciliado à TANCREDO NEVES CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 228/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 meses, tendo início em 03/10/2023 e término previsto para 03/10/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/23.
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DECRETO Nº 082/2023
Decreta de Utilidade Pública as áreas de terras localizadas no Município de Maria Helena, para 
fins de Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental, Supressão Vegetal, Desapropriações 
e Instituições de Servidões Administrativas de Passagens, pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – Sanepar, necessária para Ampliação do Sistema de Captação e Tratamento de Água do 
município de Umuarama.
 O PREFEITO MUNICIPAL de MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, 5º, Letras “e” e “h”, e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941.
 CONSIDERANDO que a água potável e o saneamento básico é um direito humano essencial, 
fundamental e universal, indispensável à vida com dignidade e reconhecido pela ONU como 
“condição para o gozo pleno da vida e dos demais direitos humanos” (Resolução 64/A/RES/64/292, 
de 28.07.2010)
DECRETA:
 Art. 1º Ficam declaradas de Utilidade Pública as áreas de terras a seguir descritas para fins 
de Serviços Topográficos, Licenciamento Ambiental, Supressão Vegetal, Desapropriações e 
Instituições de Servidões Administrativas de Passagens, pela Companhia de Saneamento do 
Paraná – Sanepar, necessária para Ampliação do Sistema de Captação e Tratamento de Água do 
município de Umuarama, com as seguintes características:
I - CODIFICAÇÃO: SAA-0282-2123-TOPO-ME-CSP02MEMODESAPR-002-R1
OBJETO: ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO DA CAPTAÇÃO DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS
IMÓVEL RURAL: LOTE “B-1”, DESTACADO DO IMÓVEL RURAL LOTE “B”, DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE Nº 51-B (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51) E 50-E, 50-D, 50-C, 50-I E 50-B (DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50); LOTE Nº 50-J E 50-H (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50) TODOS 
DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; LOTE Nº 1C/2C E 50-A (SENDO O LOTE Nº 1C/2C, DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1 E 2, DA GLEBA Nº 2 E O LOTE Nº 50-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 50, DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ); LOTE Nº 255 E 255-A, ESTE DA GLEBA FIGUEIRA, 
DA COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS
GLEBAS: GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; GLEBA Nº 2 E GLEBA FIGUEIRA, DA COLÔNIA SERRA 
DOS DOURADOS
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
PROPRIETÁRIO: JOÃO BATISTA DÓRIA RAMOS OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
MATRÍCULA: Nº 15.326 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA: 24.630,28-M²                                                                       PERÍMETRO: 698,03-M²
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição no vértice M07, de coordenadas N 7.383.386,178 m e E 270.026,242 m, 
situado na divisa com o lote “B”-Rem e com o lote “A”, de matrícula nº 15.325, segue pela área 
do imóvel com os seguintes rumos e distâncias: SO 73º11’05” e 135,29 m até o vértice M06, de 
coordenadas N 7.383.347,039 m e E 269.896,733 m, situado na divisa com o lote “B”-Rem, deste 
com rumo S e 92,99 m até o vértice M05, de coordenadas N 7.383.254,050 m e E 269.896,733 m, 
situado na divisa com o lote “B”-Rem, deste com rumo NE 76°40’29” e 122,60 m até o vértice M04, 
de coordenadas N 7.383.282,306 m e E 270.016,030 m, situado na divisa com o lote “B”-Rem, 
deste com rumo SE 37º00’29” e 58,01 m até o vértice M03, de coordenadas N 7.383.235,982 m 
e E 270.050,947 m, situado na divisa com o “B”-Rem, deste com rumo NE 88°41’56” e 52,23 m 
até o vértice M02, de coordenadas N 7.383.237,168 m e E 270.103,161 m, situado na divisa com 
o lote “B”-Rem, deste com rumo NE 72°10’36” e 42,93 m até o vértice M01, de coordenadas N 
7.383.250,308 m e E 270.144,030 m, situado na divisa com o lote “B”-Rem e com o Arroio Piava, 
deste segue margeando o Arroio Piava água abaixo e 95,98 m até o vértice M08, de coordenadas 
N 7.383.338,964 m e E 270.112,123 m, onde faz divisa com o lote “A”, de matrícula nº 15.325 e 
com o Arroio Piava, deste com rumo NO 61º12’00” e 98,00 m até novamente o vértice M07, de 
coordenadas N 7.383.386,178 m e E 270.026,242 m, situado na divisa com o lote “B”-Rem e com 
o lote “A”, de matrícula nº 15.325.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
a partir da estação ativa MHA-03, de coordenadas N 7.384.827.384 m e E 274.714.316 m, e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51˚ WGr, tendo 
como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
II - CODIFICAÇÃO: 001-SAA-0282-2123-LEGA-MD-CAPTACAOPIAVAII-001-R0
OBJETO: ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO - CAPTAÇÃO PIAVA II
IMÓVEL: LOTES NOS 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H E 48-H-1-A, DESTACADO DOS LOTES 
NOS 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H E 48-H-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 48, DA GLEBA 
Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ
PROPRIETÁRIO: JULIANO BATISTA DO AMARAL E OUTROS, OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
MUNICÍPIO: MARIA HELENA - PR
COMARCA: UMUARAMA                                                                          U.F: PARANÁ
CERTIDÃO DE REGISTRO: MATRÍCULA Nº 45.420 - 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA DE ATINGIMENTO: 3.919,00 M²                PERÍMETRO: 274,26 M
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice FEV-V-0002, de coordenadas N 7383337.986 m 
e E 270114.407 m, situado na margem do Córrego Arroio Piava, daí segue confrontando com os 
Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1-REM, com os seguintes azimutes e distâncias:  
111°37’ e 43.17 m até o vértice FE9-M-0014, de coordenadas N 7383322.703 m e E 270154.779 
m; com os seguintes azimutes e distâncias:  111°39’ e 32.36 m até o vértice FE9-M-0013, de 
coordenadas N 7383311.257 m e E 270185.042 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  
164°38’ e 47.38 m até o vértice FE9-M-0012, de coordenadas N 7383265.763 m e E 270198.319 
m; com os seguintes azimutes e distâncias:  254°39’ e 35.83 m até o vértice FE9-M-0011, de 
coordenadas N 7383255.726 m e E 270163.921 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  
254°38’ e 22.31 m até o vértice FEV-V-0001, de coordenadas N 7383249.485 m e E 270142.495 
m; daí segue confrontando com a margem do Córrego Arroio Piava, com os seguintes azimutes 
e distâncias:  351°02’ e 23.72 m até o vértice AAV-P-9710, de coordenadas N 7383272.860 m 
e E 270138.440 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  343°18’ e 36.50 m até o vértice 
AAV-P-9711, de coordenadas N 7383307.660 m e E 270127.400 m; com os seguintes azimutes e 
distâncias:  337°41’ e 32.99 m até o vértice FEV-V-0002, de coordenadas N 7383337.986 m e E 
270114.407 m, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com 
uma área superficial de 3.919,00 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Meridiano Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Cálculo Analítico de Área - Azimutes, lados e Coordenadas Geográficas
==========================================================================
================================
Estação Vante   Coord. Norte   Coord. Este   AzimuteDistânciaFator Escala    LatitudeLongitude
==========================================================================
================================
00=PP17383337.986270114.407110°44’06”    43.171.0002491723°38’39.53386” S 
53°15’13.08168” W
127383322.703270154.779110°43’01”   32.361.0002489423°38’40.05115” S 53°15’11.66625” W
237383311.257270185.042163°43’50”   47.391.0002487723°38’40.43857” S53°15’10.60522” W
347383265.763270198.319253°44’01”   35.831.0002486923°38’41.92359” S53°15’10.16225” W
457383255.726270163.921253°45’38”   22.321.0002488923°38’42.23208” S53°15’11.38108” W
567383249.485270142.495350°09’31”   23.721.0002490123°38’42.42388” S53°15’12.14027” W
677383272.860270138.440342°23’56”   36.511.0002490323°38’41.66229” S53°15’12.27028” W
70=PP7383307.660270127.400336°48’25”   32.991.0002491023°38’40.52589” S53°15’12.64029” 
W
==========================================================================
============================
Perímetro:      274,26 m
Área Total:       3.919,00 m²    0,3919 ha
==========================================================================
==========================
III - CODIFICAÇÃO: SAA-0282-2123-TOPO-MD-CSP02MEMODESAPR-003-R1
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS
IMÓVEL RURAL: LOTE “B-REM”, DESTACADO DO IMÓVEL RURAL LOTE “B”, DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE Nº 51-B (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51) E 50-E, 50-D, 50-C, 50-I E 50-B (DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50); LOTE Nº 50-J E 50-H (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50) TODOS 
DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; LOTE Nº 1C/2C E 50-A (SENDO O LOTE Nº 1C/2C, DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1 E 2, DA GLEBA Nº 2 E O LOTE Nº 50-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 50, DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ); LOTE Nº 255 E 255-A, ESTE DA GLEBA FIGUEIRA, 
DA COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS
GLEBAS: GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; GLEBA Nº 2 E GLEBA FIGUEIRA, DA COLÔNIA SERRA 
DOS DOURADOS
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
PROPRIETÁRIO: JOÃO BATISTA DÓRIA RAMOS OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
MATRÍCULA: Nº 15.326 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA TOTAL: 684,30-M²                  EXTENSÃO: 114,05-M²     LARGURA: 6,00-M
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição no vértice E01, de coordenadas N 7.383.246,020 m e E 270.043,381 m, 
situado na divisa com o lote “B”-1, segue adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e 
distâncias: SO 28º27’24” e 114,05 m até o vértice E02, de coordenadas N 7.383.145,751 m e 
E 269.989,037 m, situado na divisa com o lote “A”, de matrícula nº 22.390, a aproximadamente 
158,43 m do Arroio Piava.
Obs: Esse trecho perfaz uma extensão total de 114,05 metros, a qual define o eixo de uma faixa 
de 6,00 metros de largura, com área total de 684,30-M². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa MHA-03, de 
coordenadas N 7.384.827.384 m e E 274.714.316 m, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51˚ WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
IV - CODIFICAÇÃO: SAA-0282-2123-TOPO-MD-CSP02MEMODESAPR-004-R1
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS
IMÓVEL RURAL: LOTE DE TERRAS “A”, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 01, ESTE DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE NOS 44-A-1 E 44-A-REM, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 44-A, 
ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 44; 45-A E 45-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 45, 46-A, 
ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 46; 51-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51
GLEBA: Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
PROPRIETÁRIO: ANDRÉ ANTÔNIO BROCH OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
MATRÍCULA: Nº 22.390 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA TOTAL: 11.173,80-M²                    EXTENSÃO: 1.862,30-M²                     LARGURA: 6,00-M
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição no vértice E02, de coordenadas N 7.383.145,751 m e E 269.989,037 m, 
situado na divisa com o lote “B”, de matrícula nº 15.326, a aproximadamente 158,43 m do Arroio 
Piava, segue adentrando ao imóvel com os seguintes rumos e distâncias: SO 28º27’24” e 3,41 m 
até o vértice E03, de coordenadas N 7.383.142,751 m e E 269.987,411 m, deste com rumo NO 
90º00’00” e 348,14 m até o vértice E04, de coordenadas N 7.383.142,751 m e E 269.639,271 m, 
deste com rumo SO 85º22’27” e 32,46 m até o vértice E05, de coordenadas N 7.383.140,133 m e 
E 269.606,919 m, deste com rumo SO 78º36’04” e 43.92 m até o vértice E06, de coordenadas N 
7.383.131,452 m e E 269.563,862 m, deste com rumo SO 68º38’55” e 42.74 m até o vértice E07, 
de coordenadas N 7.383.114,511 m e E 269.524,622 m, deste com rumo NO 87º23’05” e 53.29 
m até o vértice E08, de coordenadas N 7.383.116,943 m e E 269.471,383 m, deste com rumo SO 
14º36’27” e 70.79 m até o vértice E09, de coordenadas N 7.383.048,444 m e E 269.453,531 m, 
deste com rumo SO 10º27’54” e 68.91 m até o vértice E10, de coordenadas N 7.382.980,681 m 
e E 269.441,014 m, deste com rumo SO 13º26’45” e 103.99 m até o vértice E11, de coordenadas 
N 7.382.879,545 m e
E 269.416,835 m, deste com rumo SO 11º56’18” e 47.26 m até o vértice E12, de coordenadas N 
7.382.833,088 m e E 269.407,013 m, deste com rumo SO 21º36’45” e 62.53 m até o vértice E13, 
de coordenadas N 7.382.774,983 m e E 269.383,906 m, deste com rumo SE 17º03’50” e 107.17 
m até o vértice E14, de coordenadas N 7.382.672,527 m e E 269.415,355 m, deste com rumo 
76º21’03” e 48.28 m até o vértice E15, de coordenadas N 7.382.661,134 m e E 269.368,438 m, 
deste com rumo SO 86º12’48” e 59.20 m até o vértice E16, de coordenadas N 7.382.657,224 m 
e E 269.309,363 m, deste com rumo SO 85º13’49” e 40.42 m até o vértice E17, de coordenadas 
N 7.382.653,868 m e E 269.269,150 m, deste com rumo NO 89º41’32” e 82.68 m até o vértice 
E18, de coordenadas N 7.382.654,473 m e E 269.186,473 m, deste com rumo SO 89º06’22” e 

26.26 m até o vértice E19, de coordenadas N 7.382.653,903 m e E 269.160,213 m, deste com SO 
50º27’33” e 46.86 m até o vértice E20, de coordenadas N 7.382.624,070 m e E 269.124,075 m, 
deste com rumo SO 01°48’00” e 573.99 m até o vértice E21, de coordenadas N 7.382.050,367 m 
e E 269.106,046 m, situado na divisa com o lote “B”.
Obs: Esse trecho perfaz uma extensão total de 1.862,30 metros, a qual define o eixo de uma faixa 
de 6,00 metros de largura, com área total de 11.173,80-M². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa MHA-03, de 
coordenadas N 7.384.827.384 m e E 274.714.316 m, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51˚ WGr, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
V - Codificação: 001-SAA-0282-8926-LEGA-MD-AAB02PIAVA01-R0
Objeto: Faixa de Servidão - AAB 02
Imóvel: Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1, da subdivisão do lote nº 48, da Gleba 
nº 1, do Imóvel Ivaí
Proprietário: Juliano Batista do Amaral e Outros, ou a quem de direito pertencer
Município: Maria Helena - PR
Comarca: Umuarama                                                                          U.F: Paraná
Certidão de Registro: Matrícula nº 45.420 - 2º Serviço de Registro de Imóveis, da Comarca de 
Umuarama-PR
Área de Atingimento: 995,70 m²                                 Perímetro: 507,38 m
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7383257.550 m e E 
270170.170 m, situado na parte interna dos Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1-
Captação da Sanepar, daí segue pelos Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1,  
com os seguintes azimutes e distâncias:  163°43’12” e 68,82 m até o vértice 1, de coordenadas 
N 7383191.489 m e E 270189.463 m;; com os seguintes azimutes e distâncias:  142°02’18” e 
45,36 m até o vértice 2, de coordenadas N 7383155.725 m e E 270217.366 m; com os seguintes 
azimutes e distâncias:  170°33’18” e 36,55 m até o vértice 3, de coordenadas N 7383119.675 m e 
E 270223.363 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  163°29’39” e 99,47 m até o vértice 4, 
de coordenadas N 7383024.301 m e E 270251.625 m;  daí segue confrontado com o Lote nº 48-
B, com os seguintes azimutes e distâncias:  268°43’11” e 4,15 m até o vértice 5, de coordenadas 
N 7383024.209 m e E 270247.480 m; daí segue pelos Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H 
e 48-H-1, com os seguintes azimutes e distâncias:  343°29’39” e 98,63 m até o vértice 6, de 
coordenadas N 7383118.775 m e E 270219.458 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  
350°33’18” e 35,78 m até o vértice 7, de coordenadas N 7383154.066 m e E 270213.587 m;  
com os seguintes azimutes e distâncias:  322°02’18” e 45,11 m até o vértice 8, de coordenadas 
N 7383189.632 m e E 270185.838 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  343°47’20” e 
69,59 m até o vértice 9, de coordenadas N 7383256.453 m e E 270166.411 m; com os seguintes 
azimutes e distâncias:   73°44’01” e 3,92 m até o vértice 0=PP, de coordenadas N 7383257.550 
m e E 270170.170 m, início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito 
com uma área superficial de 995,70 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Meridiano Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Cálculo Analítico de Área - Azimutes, lados e Coordenadas Geográficas
IMÓVEL:  Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1, da subdivisão do lote nº 48, da 
Gleba nº 1, do Imóvel Ivaí
MUNICÍPIO:Umuarama / Paraná
Datum: SIRGAS 2000 Meridiano Central: 51° WGr
==========================================================================
=========================
EstaçãoVanteCoord. NorteCoord.EsteAzimuteDistânciaFator Escala  Latitude        Longitude
==========================================================================
=================================
0=PP17383257.550270170.170163°43’12”   68.821.0002488523°38’42.17602” S53°15’11.15966” 
W
127383191.489270189.463142°02’18”   45.361.0002487423°38’44.33240” S53°15’10.51594” W
237383155.725270217.366170°33’18”   36.551.0002485923°38’45.50877” S53°15’09.55168” W
347383119.675270223.363163°29’39”   99.471.0002485523°38’46.68319” S53°15’09.36022” W
457383024.301270251.625268°43’11”    4.151.0002483923°38’49.79662” S53°15’08.41645” W
567383024.209270247.480343°29’39”   98.631.0002484223°38’49.79748” S53°15’08.56270” W
677383118.775270219.458350°33’18”   35.781.0002485823°38’46.71044” S53°15’09.49845” W
787383154.066270213.587322°02’18”   45.111.0002486123°38’45.56073” S53°15’09.68589” W
897383189.632270185.838343°47’20”   69.591.0002487723°38’44.39088” S53°15’10.64483” W
90=PP7383256.453270166.411 73°44’01”    3.921.0002488823°38’42.20974” S53°15’11.29285” 
W
==========================================================================
=================================
Perímetro: 507.38 m
Área Total: 995,70 m²            0..9957 ha
==========================================================================
=================================
VI – CODIFICAÇÃO: 001-SAA-0282-2123-LEGA-MD-AAB02COPELPIAVAII-001-R0
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO - LT COPEL
IMÓVEL: LOTES NOS 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H E 48-H-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 
48, DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ
PROPRIETÁRIO: JULIANO BATISTA DO AMARAL E OUTROS, OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
MUNICÍPIO: MARIA HELENA - PR
COMARCA: UMUARAMA                                                                          U.F: PARANÁ
CERTIDÃO DE REGISTRO: MATRÍCULA Nº 45.420 - 2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA DE ATINGIMENTO: 20.554,01 M²                PERÍMETRO: 2.896,64 M
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 0=PP, de coordenadas N 7383260.631 m e E 
270180.730 m, situado na parte interna do Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1-
Captação da Sanepar, daí segue pelos Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  163°43’12” e 66.71 m até o vértice 1, de coordenadas 
N 7383196.594 m e E 270199.431 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  142°02’18” e 
46.05 m até o vértice 2, de coordenadas N 7383160.288 m e E 270227.758 m; com os seguintes 
azimutes e distâncias:  170°33’18” e 38.66 m até o vértice 3, de coordenadas N 7383122.149 m e 
E 270234.103 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  163°29’39” e 86.24 m até o vértice 4, 
de coordenadas N 7383039.461 m e E 270258.605 m; com os seguintes azimutes e distâncias:   
88°43’11” e 1187.36 m até o vértice 5, de coordenadas N 7383065.990 m e E 271445.672 m; 
daí segue confrontado com a faixa de domínio de uma Estrada Municipal, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  175°57’32” e 15.02 m até o vértice 6, de coordenadas N 7383051.010 m e E 
271446.730 m; daí segue confrontado com o Lote nº 48-B, com os seguintes azimutes e distâncias:  
268°43’11” e 1195.40 m até o vértice 7, de coordenadas N 7383024.301 m e E 270251.625 m; 
daí segue pelos Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1, com os seguintes azimutes 
e distâncias:  343°29’39” e 99.47 m até o vértice 8, de coordenadas N 7383119.675 m e E 
270223.363 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  350°33’18” e 36.55 m até o vértice 9, 
de coordenadas N 7383155.725 m e E 270217.366 m; com os seguintes azimutes e distâncias:  
322°02’18” e 45.36 m até o vértice 10, de coordenadas N 7383191.489 m e E 270189.463 m; com 
os seguintes azimutes e distâncias:  343°43’12” e 68.82 m até o vértice 11, de coordenadas N 
7383257.550 m e E 270170.170 m; com os seguintes azimutes e distâncias:   73°44’01” e 11.00 
m até o vértice 0=PP, de coordenadas N 7383260.631 m e E 270180.730 m, início de descrição, 
fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 20.554,01 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Meridiano Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum 
o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Cálculo Analítico de Área - Azimutes, lados e Coordenadas Geográficas
IMÓVEL: Lotes nos 48-C,48-D,48-E,48-F,48-G,48-H e 48-H-1, da subdivisão do lote nº 48, da 
Gleba nº 1, do Imóvel Ivaí
MUNICÍPIO:Umuarama / Paraná
Datum: SIRGAS 2000 Meridiano Central: 51° WGr
==========================================================================
=========================
EstaçãoVanteCoord. NorteCoord.EsteAzimuteDistânciaFator Escala     Latitude       Longitude
==========================================================================
===============================
0=PP17383260.631270180.730163°43’12”   66.711.0002487923°38’42.08133” S53°15’10.78548” 
W
127383196.594270199.431142°02’18”   46.051.0002486923°38’44.17164” S53°15’10.16152” W
237383160.288270227.758170°33’18”   38.661.0002485323°38’45.36583” S53°15’09.18260” W
347383122.149270234.103163°29’39”   86.241.0002484923°38’46.60831” S53°15’08.98003” W
457383039.461270258.605 88°43’11” 1187.361.0002483523°38’49.30761” S53°15’08.16182” W
567383065.990271445.672175°57’32”   15.021.0002416723°38’49.05251” S53°14’26.27746” W
677383051.010271446.730268°43’11” 1195.401.0002416723°38’49.53979” S53°14’26.24844” W
787383024.301270251.625343°29’39”   99.471.0002483923°38’49.79662” S53°15’08.41645” W
897383119.675270223.363350°33’18”   36.551.0002485523°38’46.68319” S53°15’09.36022” W
9107383155.725270217.366322°02’18”   45.361.0002485923°38’45.50877” S53°15’09.55168” W
10117383191.489270189.463343°43’12”   68.821.0002487423°38’44.33240” S53°15’10.51594” 
W
110=PP7383257.550270170.170 73°44’01”   11.001.0002488523°38’42.17602” S53°15’11.15966” 
W

Perímetro: 2896.64 m
Área Total: 20554.01 m²2.05540 ha
==========================================================================
===============================
 Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior, serão necessárias às implantações da Área de 
Desapropriação da Captação de Água – Rio Piava/Araras, Área de Desapropriação – Captação 
Piava II, Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Acesso a Captação de Água – Rio 
Piava/Araras, Faixa de Servidão – AAB 02 e Faixa de Servidão – LT Copel, obra integrante da 
ampliação do Sistema de Captação e Tratamento de Água – SAA – de Umuarama.
 Art. 3º Fica reconhecida a conveniência das desapropriações e das constituições das Servidões 
Administrativas de passagens em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que serão destinados 
as implantações da Área de Desapropriação da Captação de Água – Rio Piava/Araras, Área de 
Desapropriação – Captação Piava II, Faixa de Servidão Administrativa de Passagem de Acesso 
a Captação de Água – Rio Piava/Araras, Faixa de Servidão – AAB 02 e Faixa de Servidão – 
LT Copel, necessário à Ampliação do Sistema de Captação e Tratamento de Água – SAA – de 
Umuarama.
 Art. 4º Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das desapropriações e servidões de 
passagens limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com a existência das 
desapropriações e servidões, abstendo-se, consequentemente, de praticar, dentro das referidas 
áreas, de quaisquer atos que causem danos às mesmas, incluídos, entre eles, os de erguer 
construções, fazer plantações de elevado porte, cravarem estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados. Enfim, deverão se absterem da prática de atos que cause embaraços ou danos 
as desapropriações e servidões, quanto as manutenções e fiscalizações.
 Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, fica 
assegurado: Licenciamento ambiental, construção, operação e manutenção, bem como a possível 
reconstrução da área compreendida no artigo 1º deste decreto, podendo invocar a prerrogativa 
do artigo 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizado a penetrar nos imóveis 
compreendido na declaração,  podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial 
e em juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1.941.
 Parágrafo Único. A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está autorizada promover 
com recursos alocados para o projeto de ampliação do sistema as desapropriações e constituições 
das servidões de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 junho de 1941, e para efeito 
de imissão de posse alegar a urgência a que se refere o artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1941.t. 7º – Os ônus, decorrente das Desapropriações e Instituições das Servidões 
Administrativas das áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
 Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Maria Helena/PR, 25 de setembro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
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Art. 1º - O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final das provas de títulos, referente ao Processo Seletivo Simplificado aberto através do Edital Nº 
001/2022, conforme segue: 

 
   PROFESSOR DE PRE AO 5º ANO 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMEN
TO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo 

de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

004 ANIELLY DA SILVA MORO 13/031991 70 10 10 06 96 1 

009 LUCIANA DA SILVA 
PEDROSO 

02/02/1993 70 10 10 04 94 2 

025 FABIANA DE LIMA OLIVEIRA 14/01/1986 70 10 10 01 91 3 

020 ALINE PATRICIA PASSARELI 
BECEGATO 

30/08/1982 70 10 05 04 89 4 

019 DANIELE CRISTINA ONESKO 06/01/1985 70 10 05 02 87 5 

006 NUBIA DOS SANTOS GOMES 13/07/1995 70 0,0 10 02 82 6 

008 SANDRA APARECIDA DA 
SILVA 

12/01/1975 70 0,0 10 01 81 7 

010 ADRIANA AMANCIO DE 
ALMEIDA DOS SANTOS 

12/07/1985 70 0,0 05 06 81 8 

014 ELIZANDRA SILVA 
FERNANDES 

03/06/1995 70 0,0 10 0,0 80 9 

015 GERLANE EDIVA DA SILVA 05/01/1986 60 10 05 04 79 10 

013 TEREZA MANTOVANI DA 
SILVA 

27/11/1967 70 0,0 05 03 78 11 

012 VANESSA ANDREASSI 31/01/1992 70 0,0 05 0,0 75 12 

022 PAMELA PERES CEARA 02/12/2000 70 0,0 05 0,0 75 13 

007 ANA PATRICIA DE JESUS 
SANTANA 

02/02/1972 70 0,0 0,0 03 73 14 

003 CRISTIANE RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA 

28/08/1986 70 0,0 0,0 02 72 15 

EDITAL Nº 004/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2023 
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001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 16 

021 JOSÉ VITOR RONDIS 
GONÇALVES 

13/12/2000 70 0,0 0,0 0,0 70 17 

016 LUCIANE AFONSO DA SILVA 25/06/1973 60 0,0 0,0 02 62 18 

005 ELIANA APARECIDA ALVES 
DE CARVALHO BORGES 

17/07/1976 60 0,0 0,0 02 62 19 

23 JACKELINE SIMÃO DOS 
SANTOS 
 

01/10/1994 60 0,0 0,0 02 62 20 

11 JULYA LEONÇO SANTANA 25/03/2003 60 0,0 0,0 02 62 21 

002 LARISSA CAMBUÍ DA SILVA 14/02/2000 60 0,0 0,0 01 61 22 

018 VANESSA GONÇALVES 
BARBOSA 

27/07/1997 60 0,0 0,0 0,0 60 23 

017 FRANCIELE SANTANA DOS 
SANTOS 

25/07/1999 60 0,0 0,0 0,0 60 24 

024 MARIA ISABELI SOUZA DOS 
SANTOS 

01/062005 0,0 0,0 0,0 0,0 DESCLASSI
FICADA 

NÃO 
APROVADO 

 
* PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMEN
TO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo 

de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 01 

 
   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Nº  

INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMENTO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

012 ANIELLY DA SILVA MORO 13/03/1991 70 10 10 06 96 01 

013 MICHELI LUIZ RIBEIRO DOS 
SANTOS 

11/04/1989 70 10 10 04 94 02 

006 DANIELE CRISTINA ONESKO 06/01/1985 70 10 05 02 87 03 

001 MARIA LÚCIA CAVALCANTE 
DA SILVA 

04/01/1967 70 0,0 10 04 84 04 

024 SOLIMAR FERNANDES 
ALCARRIA DEGAN 

25/02/1982 70 0,0 10 02 82 05 

026 CLAUDIA MARIS DA SILVA 
SOUZA 

15/04/1971 60 10 10 01 81 06 
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04 SANDRA APARECIDA DA 
SILVA 

12/01/1975 70 0,0 10 01 81 07 

003 ANNA CLAUDIA S. BARBOSA 04/12/1988 70 10 0,0 0,0 80 08 

017 ELIZANDRA SILVA 
FERNANDES 

03/06/1995 70 0,0 10 0,0 80 09 

015 TEREZA MANTOVANI DA 
SILVA 

27/01/1967 70 0,0 05 03 78 10 

022 MARCIA ALVES DA SILVA 12/07/1988 70 0,0 05 0,0 75 11 

023 VANESSA ANDREASSI 31/01/1999 70 0,0 05 0,0 75 12 

010 ANA PATRICIA DE JESUS 
SANTANA 

02/02/1972 70 0,0 0,0 03 73 13 

011 CRISTIANE RODRIGUES DA 
SILVA FERREIRA 

28/08/1986 70 0,0 0,0 02 72 14 

007 AMANDA DE MORAIS 
CAPOCI GONÇALVES 

15/06/1995 70 0,0 0,0 01 71 15 

014 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 16 

019 LUCIANE AFONSO DA SILVA 25/06/1973 0,0 60 0,0 02 62 17 

008 ELIANA APARECIDA ALVES 
DE CARVALHO BORGES 

17/07/1976 0,0 60 0,0 02 62 18 

002 JULYA LEONÇO SANTANA 25/03/2003 0,0 60 0,0 02 62 19 

018 DIRCIMARA FERREIRA LEAL 
DOS SANTOS 

12/08/1999 0,0 60 0,0 01 61 20 

021 VANESSA GONÇALVES 
BARBOSA 

27/07/1997 0,0 60 0,0 0,0 60 21 

016 JULIANA O. SOUZA 28/11/1997 0,0 60 0,0 0,0 60 22 

005 THAINA SUSSAN DO 
NASCIMENTO 

13/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 23 

009 ROSELI SAMARA SILVA DA 
COSTA 

25/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 24 

020 FRANCIELE SANTANA DOS 
SANTOS 

25/07/1999 0,0 60 0,0 0,0 60 25 

025 ALINE RODRIGUES DE 
ALCANTARA DOS S. DA 
SILVA 

04/07/1995 0,0 0,0 0,0 0,0 DESCLASSIFI
CADA 

NÃO 
APROVADO 
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                                              * PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 

Nº  
INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

 
DATA DE 

NASCIMENTO 

Magisterio
/ou 

Superior 
em 

Pedagogia 

 
Outra 

Graduação 

 
Pós  

Graduaçao 

 
Tempo de 
Serviço 

NOTA 
PROVA 

DE 
TÍTULOS 

 
RESULTADO 

001 JULIA CAROLINA ALVES DA 
COSTA 

03/11/1994 70 0,0 0,0 0,0 70 01 

 
❖ As candidatas Roseli Samara Silva da Costa e Franciele Santana dos Santos foram desempatadas conforme Edital 01/2023 usando 

os critérios descrito no subitem 13.2. 
 
 

Alto Piquiri/PR, 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 039/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACERVO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.
CNPJ: Nº 02.593.711/0001-42
VALOR R$: 9.584,00 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reias).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
RAZÃO DA ESCOLHA: A empresa escolhida, de acordo com a pesquisa de preços encaminhada 
à esta Comissão em conjunto com a solicitação feita, foi a que ofereceu o melhor preço e serviços. 
Entenda-se por melhor preço a opção que sai por menos custo ao Município de São Jorge do 
Patrocínio. Salienta-se que foram solicitados e recebidos os orçamentos de 03 (três) fornecedores.
JUSTIFICATIVA: O valor obedece ao estabelecido na lei, além de atender aos princípios da 
legalidade, economicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, moralidade 
e isonomia, na medida que a contratação obedece a critérios de disputa de buscar a proposta 
mais vantajosa.
Portanto, a contratação direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida que, em 
síntese, concorre as seguintes situações:
a)Há disposição legal amparando a contratação, conforme artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93;
b)Fora trazido à pré-contratação, a coleta de 03 (tres) propostas de empresas que detenham 
qualificação para execução do objeto;
c)houve definição objetiva da proposta mais vantajosa (conforme apontamentos supra);
d)O valor proposto se encontra na média mercadológica e naquela praticada pelos órgãos e 
entidades do Município de São Jorge do Patrocínio (art. 15, inciso V da Lei 8666/93).
São Jorge do Patrocínio, 25 de setembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 40/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 118/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 576 m2 DE GEOMEMBRANA PEAD 1,0mm DEVIDAMENTE 
INSTALADA, COM DESPESAS DE INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTALMENTE POR 
CONTA DA CONTRATADA. LOCAL DE INSTALAÇÃO: ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA EPP.
CNPJ. Nº 09.395.956/0001-04.
VALOR R$: 13.766,40 (treze mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 25 de setembro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO N.º  134/2023  DE  25 DE  SETEMBRO   DE 2023
Dispõe sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de alienação e dá 
outras providência.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições legais que lhes confere a lei 
Orgânica do Município.
DECRETA
Artigo 1º - Fica declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do anexo a este 
Decreto, conforme Laudo de verificação, e em conformidade com Ofício 029/2023 e relatório   
disponível também no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br,  para efeitos de alienação.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2023
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002 de 03 de janeiro de 2023 através da Divisão de Licitação e Compras, 
faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 041/2023, 
visando à AQUISIÇÃO DE VEICULO ADAPTADO COMO AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXO I PARA USO DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
EM SITUAÇÃO DE URGENCIA E EMEREGENCIA. RESOLUÇÃO SESA 506/2023 conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 09 de outubroj  de 2023, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019 o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo 
a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto 
a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e www.licitanet.com.br. 
Tapejara/PR, 21 de setembro de 2023. Pregoeira Oficial.
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MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº023/2023
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e seus anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2023.
CONSIDERANDO, o Ofício nº 120/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada para 
entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento 
ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital nº001/2023, Homologado pelo Edital nº004/2023, e Relação de Documentos abaixo 
descritos, até as 17h00m do dia 09/10/2023, no Departamento de Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para 
manifestar interesse, caso contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final 
da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que 
convocado deverá entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu 
deslocado para o final da lista, que obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem 
de classificação. Caso esta segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será 
automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
5 Mayk Celão Saraiva 10/11/1992 74,00
6 William Carvalho Bressan 24/03/1997 74,00
7 Jodney Dario Peron 28/07/1975 73,50
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 27/09/1993 78,00
2 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 74,00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço 
Público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgamento a 
ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e 
Justiça Federal-(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da 
CNH. (exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 25 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

EDITAL Nº 022/2023
RECLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS CONVOCADOS ATRAVÉS DO EDITAL Nº021/2023.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2023.
Cargo: ENFERMEIRO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 86,50
2 Franciele De Souza Busnardo 21/05/1988 80,00
3 Fabiana Almeida Souza Tedardi 24/03/2022 79,00
4 Mikhael Dos Santos Theodoro 17/05/1993 77,00
5 Bruno Floriano De Faria 24/06/1997 75,00
6 Michelle Eduvirgem 22/12/1986 70,00
7 Liliã Do Santos Martins 08/01/1987 69,00
8 Daniele Aparecida Bevilaqua Bosso Kovalski 03/03/1992 68,00
9 Claudia Fernanda Bueno Da Silva 13/04/1983 67,50
10 Geoclebson Da Silva Pereira 14/11/1996 63,50
11 Bárbara Almeida Vilasboas 09/06/1981 60,00
12 Gisele Da Rocha Castilho 16/08/1981 60,00
13 Lucimery Evelin Aparecida Gunthner 19/01/1978 59,00
14 Bárbara Meriani Schiapati 25/03/1996 53,00
15 Sara De Souza Rosseti 22/10/1996 52,00
16 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,50
17 Tatiane Silva Castellini 16/10/1998 51,50
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 Renata Do Couto Da Silva (Contradado) 31/12/1984 51,50
2 Alexandra Lopess Rino (Final da Lista) 29/08/1969 100,00
3 Jozias Garcia Alves (Final da Lista) 15/02/1983 95,00
4 Sheila Cristine Pereira Da Silva (Final da Lista) 05/05/1971 80,00
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Rubens Biancatto (Contratado) 06/03/1958 80,00
2 Valdomiro Pereira Da Silva (Contratado) 01/03/1967 80,00
3 Mauro Nicolau Dos Santos (Contratado) 21/11/1973 78,00
4 Maycon Junior Stochi Souza (Contratado) 25/03/1991 75,50
5 Mayk Celão Saraiva 10/11/1992 74,00
6 William Carvalho Bressan 24/03/1997 74,00
7 Jodney Dario Peron 28/07/1975 73,50
8 Fernando Ap. De Souza Pires 29/01/1988 73,00
9 André Do Nascimento Aranha 12/10/1991 72,50
10 Iago Da Silva Mançano 06/08/1996 72,50
11 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 72,50
12 Alexandre Lima Santos 08/02/1984 72,00
13 Jose Nildo Silva Moreira 22/05/1992 72,00
14 Lucas Gabriel Frutuoso Carvalho 07/06/1999 72,00
15 Juliano De Oliveira Souza 09/07/1981 71,50
16 Fabiano Gazzani Campos 18/12/1983 71,50
17 Reginaldo Fernades Toscano Marsola (Reclassificado) 16/02/1977 71,00
18 Devair Rufino Dos Santos 12/08/1987 71,00
19 Natalia De Freitas Noia 25/12/1990 71,00
20 Natan Dos Santos Valoto 27/03/1996 71,00
21 Lucas Da Silva Poliszuk 29/04/1996 71,00
22 Roberto Bertoco Cruz 01/01/1989 70,50
23 Willian Costa Ferreira 03/09/1990 70,50
24 Heriky Vagula De Carvalho 20/08/1998 70,50
25 Higor Rafael Piza Rocha 20/10/1999 70,50
26 Thaylon Henrique Medrada Vieira 06/06/2000 70,50
27 João Pitondo Neto 20/03/1963 70,00
28 Pedro Carsoni 05/07/1963 70,00
29 Edilson Gonçalves Mendes 08/05/1969 70,00
30 Eleandro Pereira Da Rocha 28/02/1979 70,00
31 Laercio Santos Da Silva Stabile 05/10/1979 70,00
32 Edicarlos De Souza (Reclassificado) 31/03/1983 70,00
33 Valdeir Bispo Dos Santos 04/10/1985 70,00
34 Márcio Rogério Albetasse Alves 08/12/1985 70,00
35 Luiza Fernanda Stel Buzzo 08/07/1987 70,00
36 Anderson Vieira Teixeira 15/12/1987 70,00
37 Régis William Munhoz 22/04/1989 70,00
38 Adriano José Gomes Da Silva 17/05/1989 70,00
39 Cleilton De Souza Medina 17/01/1990 70,00
40 João Paulo Mangini 22/03/1990 70,00
41 Bruno Do Nascimento Ferreira 01/08/1990 70,00
42 Willyan Gaspar Faneco 27/09/1991 70,00
43 Valdecir Henrique Gabarrão Amorim 19/11/1991 70,00
44 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 19/01/1993 70,00
45 Junior Cesar Martins 04/11/1994 70,00
46 Ives Carvalho Araujo 26/12/1997 70,00
47 Paulo Gabriel Da Silva 04/03/1998 70,00
48 Adriano Silva Martins 13/02/1999 70,00
49 Higor Da Silva Arrigoni (Reclassificado) 31/10/2001 70,00
50 Felipe Dos Santos Amorim 19/02/2004 70,00
51 Devanir Caldeira Braut 20/06/1987 64,00
52 José David Da Silva Júnior 08/02/1990 64,00
53 Luiz Carlos Dalcanale 10/11/1976 62,00
54 Sebastião Aparecido Pessoa Bandeira 26/11/1979 61,00
55 Gilmar Bernardo Dos Anjos 17/06/1992 61,00
56 Rafael Rodrigues Luiz 31/01/1997 61,00
57 Reginaldo De Lucena Proenço 23/01/1979 60,50
58 Leandro Pereira De Aguiar 13/12/1986 60,50
59 Estefano Rodrigo Nogueira De Oliveira 30/06/1992 60,50
60 Ailton Vicente Felizardo 06/10/1995 60,50
61 Valdinei Corrêa Carolina 22/11/1981 60,00
62 Márcio De Oliveira Silva 30/07/1988 60,00
63 Marcos Aurélio De Carvalho Milani (Final da Lista) 02/02/1986 100,00
64 Marcos Rogério Fraguas Pirota (Final da Lista) 03/03/1982 90,00
65 Dionatan Dos Santos Lucio (Final da Lista) 25/11/1990 90,00
66 Paulo Luiz De Andrade (Final da Lista) 06/06/1984 86,50
67 Vinicius Volpe Carvalho (Final da Lista) 06/11/1990 85,00
68 Leandro Ricardo (Final da Lista) 13/01/1986 82,00
69 Mario Cesar João Jobi  (Final da Lista) 04/03/1973 81,00
70 Anderson Jessé Da Silva (Final da Lista) 15/12/1992 81,00
71 José Luiz Mantovani (Final da Lista) 18/06/1965 80,00
72 Jose Joao Da Silva (Final da Lista) 13/03/1975 80,00
73 Wellington Santos Do Carmo (Final da Lista) 29/06/1979 80,00
74 Reinaldo Pessoa (Final da Lista) 05/11/1979 80,00
75 Jozias Garcia Alves (Final da Lista) 15/02/1983 80,00
76 Odair Noibal (Final da Lista) 06/09/1983 80,00
77 Fabio Pinheiro De Andrade (Final da Lista) 06/11/1983 80,00
78 Helia Pereira (Final da Lista) 23/12/1985 80,00
79 Elias Torino (Final da Lista) 17/04/1986 80,00
80 Jose Vicente Andrade (Final da Lista) 22/01/1972 79,00
81 Marlon Oliveira Xavier (Final da Lista) 10/03/1984 79,00
82 Juliano De Carvalho Correia (Final da Lista) 11/12/1989 80,50
83 Natalino De Souza Ferreira (Final da Lista) 20/12/1985 79,00
84 Matheus Eduardo Santos Rezende (Final da Lista) 29/10/1993 76,00
85 Henrique Vital Ferreira (Final da Lista) 22/10/1987 80,00
86 Maycon Alverino De Oliveira Da Silva(Final da Lista) 06/02/1999 76,00
87 Fabiano Kovalski(Final da Lista) 16/07/1986 75,00
88 Alef Luis Souza Bottner (Final da Lista) 24/11/1993 75,00
89 Mario Junior Lopes De Oliveira (Final da Lista) 13/09/1997 75,00
90 Gilmar Veiha (Final da Lista) 02/05/1985 74,00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Euvilheide Máximo Pereira Da Silva 27/09/1993 78,00
2 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 74,00
3 Claudemar Brandão De Oliveira 01/04/1981 72,00
4 Janaína Ribeiro Da Cruz 23/05/1988 51,00
5 Marta Ferreira Gouvea Melisinas(Final da Lista) 12/04/1971 93,50
6 Rosimeire Figueiredo Rodrigues(Final da Lista) 25/03/1981 80,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Cleber Aparecido Da Silva (Contratado) 10/10/1985 80,00
2 Thaimylly Putorak Da Silva Teixeira(Contratado) 12/11/1995 70,00
3 Rhayanne Rhaynnara Do Nascimento Fraga 06/04/1997 62,00
4 Maicon De Freitas Costa 11/10/1989 61,00
5 Lucas Gaspareti 20/04/1993 60,00
6 Marcos Rogério Fraguas Pirota 03/03/1982 60,00
7 Glaucia Tatiane Ferreira De Lima 04/05/1994 52,00
8 Naiara De Oliveira Duenha Horwat 15/08/1995 51,50
9 Dryelle Regina Gel Camargo 28/07/1990 50,00
10 Geovani Brito De Jesus 06/03/2002 50,00
11 Lucas Freitas Piron 22/04/1997 50,00
12 Ailon Luiz Dos Reis Brazão (Final da Lista) 11/12/2001 82,50
13 Gilmar Borges Celeri (Final da Lista) 03/08/1980 79,00
14 Danillo Vieira Mendes (Final da Lista) 20/08/1990 74,00
15 Elisângela Ferreira Duarte Pereira (Final da Lista) 21/09/1984 73,50
16 Johnes Matias Dos Santos (Final da Lista) 06/01/1994 72,50
17 Claudemar Brandão De Oliveira (Final da Lista) 01/04/1981 72,00
18 Marcio Arigoni (Final da Lista) 11/02/1984 70,50
19 Edivaldo Facin De Almeida (Final da Lista) 28/11/1981 70,00
20 Lucas Cruz Venancio (Final da Lista) 06/06/1996 70,00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva (Contratado) 27/09/1993 98,00
2 Maria Das Graças Da Silva Pereira De Lima (Contratado) 19/04/1990 97,50
3 Camila Patricia Da Silva Marin (Convocado) 25/05/1988 97,00
4 Ana Paula Venâncio 13/03/1993 97,00
5 Renata Alves Pereira Gonçalves 24/02/1991 96,50
6 Valdeir Alves Felipe 30/08/1984 95,50
7 Thayná Proença De Oliveira 16/05/1996 95,50
8 Luzia Tramarin Da Silva 10/06/1968 95,00
9 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz 21/09/1976 95,00
10 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro 09/12/1981 95,00
11 Natália Caroline Bachin Da Silva 18/04/1999 95,00
12 Ozeni De Souza Pudanosque Pedro 27/08/1972 94,00
13 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina 20/12/1988 94,00
14 Igor Dodó Fermino 06/02/1996 94,00
15 Sara Dos Santos Da Silva 07/07/1999 94,00
16 Salete Pereira Da Silva 14/02/1966 93,50
17 Marta Ferreira Gouvea Melisinas 12/04/1971 93,50
18 Solange Da Silva Pereira (Reclassifcada) 28/11/1983 93,00
19 Andréia Lilian Baroni Bizarri 17/07/1980 92,50
20 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas 08/04/1983 92,50
21 Andreina Cristina Eziquiel 13/12/2000 92,50
22 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00
23 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50
24 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50
25 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50
26 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
27 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
28 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
29 Linda Ariane Almeida Daltro 10/12/2000 91,00
30 Maiara Tamires Favoreto Nascimento 17/10/1989 90,50
31 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 90,50
32 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
33 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
34 Itaina Durval De Jesus Ferreira 27/11/1995 90,50
35 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,50
36 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
37 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
38 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
39 Leide Aparecida Rampin 04/03/1985 90,00
40 Luana Bruna Azevedo 16/08/1988 90,00
41 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
42 Kaizela Pereira Dos Santos Marques 11/01/1991 90,00
43 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
44 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
45 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
46 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
47 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
48 Nathiele Aparecida Do Vale Jana 03/10/1999 87,50
49 Eduardo Henrique Araújo Santos 12/08/2002 84,00
50 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
51 Silvana Alves Da Silva 10/05/1986 80,00
52 Lorena Gomes Moraes 10/11/1999 80,00
53 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
54 Dulciana Aparecida Da Silva França 09/09/1985 79,50
55 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 79,00
56 Josineia Marques De Arruda Da Cunha 09/04/1981 76,00
57 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
58 Gislaine Da Silva Borghi Rodrigues 25/09/1994 73,00
59 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
60 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 71,00
61 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
62 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
63 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
64 Taynara Vicente Da Silva 08/06/1995 71,00
65 Mônica Gosalan Sumeira 21/01/1997 71,00
66 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
67 Naiele Barbosa Calory 29/12/1994 70,50
68 Graziela Da Silva 17/12/1998 70,50
69 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
70 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
71 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
72 Gislaine Nobre Eziquiel 23/04/1982 70,00
73 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
74 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
75 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
76 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
77 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
78 Jaine Cristina Fidelis De Oliveira 29/07/1997 54,00
79 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
80 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
81 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
82 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
83 Vitoria Lopes Dos Prazeres 31/07/2001 52,50
84 Maria Ivanete Araujo Guimarães 18/10/1972 52,00
85 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
86 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
87 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
88 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
89 Guilherme Freitas Pereira Nascimento 07/12/2001 52,00
90 Nathielen Mariana Bachin 23/05/2002 52,00
91 Eloá Silva De Souza 22/04/2004 52,00
92 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
93 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
94 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
95 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
96 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
97 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 51,50
98 Ysadora Faria Garcia 28/06/2003 51,50
99 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,50
100 Brenda Carolina Proença Coelho 03/03/2005 51,50
101 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
102 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
103 Cassia Talita Moreira Tomaz 14/10/1986 51,00
104 Rosineide Gregorio Castro 25/09/1993 51,00
105 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
106 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
107 Luís Henrique Apolinario 09/02/2000 51,00
108 Maria Eduarda Da Silva Oliveira 26/07/2003 51,00
109 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
110 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
111 Giovana Pereira Rigole 26/07/2005 51,00
112 Matheus Henrique De Oliveira Moreira 17/08/2005 51,00
113 Rosana Ferraregi Pires 11/03/1975 50,50
114 Tânia Piron Da Silva 02/08/1986 50,50
115 Aline Cristina Silva Nogueira 14/04/1992 50,50
116 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
117 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
118 Rafaela Aparecida Vieira 24/09/1993 50,50
119 Keilla Mara Rodrigues Da Silva 30/12/1998 50,50
120 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
121 Rafaela Batista Palhão 12/06/1999 50,50
122 Yasmin Volpe Bernardelli 17/08/1999 50,50
123 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
124 Luana De Souza Gomes 08/12/2001 50,50
125 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 50,50
126 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
127 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
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128 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,50
129 Natalia Eduarda Santos Duarte 12/02/2004 50,50
130 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 50,50
131 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
132 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
133 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
134 Zenaide Pereira De Azevedo 04/05/1963 50,00
135 Monica Cantelli 27/08/1968 50,00
136 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
137 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
138 Valeria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
139 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
140 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
141 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Caravalho 28/11/1985 50,00
142 Aline Franciele Mazzi 25/08/1986 50,00
143 Kelli Cristiane Conti Perissato 06/04/1989 50,00
144 Aline Ane Silva Barros 08/11/1989 50,00
145 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
146 Claudia Nayara De Oliveira 11/05/1992 50,00
147 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
148 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
149 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
150 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
151 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
152 Gislaine Dos Santos Medeiros 17/04/1999 50,00
153 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
154 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
155 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
156 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
157 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
158 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
159 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
160 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
161 Ana Caroline Souza Da Costa 08/01/2004 50,00
162 Juliana Dos Santos Brandão 05/03/2004 50,00
163 Samara Da Silva Stevanato 02/07/2004 50,00
164 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
165 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
166 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 50,00
167 Jéssica Cristiane Figueiredo Favero 14/07/2023 50,00
168 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
169 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
170 Suzana Maria Viti (Final da Lista) 04/03/1981 100,00
171 Aline Paganelli Pereira Pirota (Final da Lista) 31/05/1987 100,00
172 Leticia Cristina França (Final da Lista) 17/01/1989 100,00
173 Cristiane Tavares Da Silva Ferreira (Final da Lista) 05/02/1983 99,50
174 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos (Final da Lista) 02/05/1996 98,00
175 Jéssica Baleeiro Elias (Final da Lista) 08/10/1991 97,50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL 20 HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Graciele Silvestre Dos Santos (Contratado) 22/10/1977 98,00
2 Luzia Tramarin Da Silva (Contratado) 10/06/1968 97,00
3 Ana Paula Venâncio (Contratado) 13/03/1993 97,00
4 Valdeir Alves Felipe (Contratado) 30/08/1983 95,50
5 Andréia Lilian Baroni Bizarri(Contratado) 17/07/1980 92,50
6 Andreina Cristina Eziquiel(Contratado) 13/12/2000 92,50
7 Angela Maria Satin Maestro(Contratado) 01/06/1965 92,00
8 Talita Souza Da Rocha Rebello 31/10/1987 92,00
9 Patricia Da Silva Abreu 19/03/1991 92,00
10 Eliane Lopes Melo Ricardo 18/04/1984 91,50
11 Ana Carolina Pereira Da Cunha Gaspareti 05/10/1995 91,50
12 Milena Fernanda Tavares Dos Reis 26/07/1999 91,50
13 Camila Patricia Da Silva Marin 25/05/1988 91,00
14 Rafaela Julião De Almeida 14/10/1992 91,00
15 Amarillis Ellen De Azevedo Martins 23/02/1996 91,00
16 Francilene De Aguiar Da Silva 10/02/1997 91,00
17 Daiane Ticianelli Sissa 01/02/1989 90,50
18 Paloma Tomaz Da Silva 16/07/1992 90,50
19 Cristiane Motta Pereira 02/05/1994 90,50
20 Alana Cristina Barbieri Cavichioli De Messias 04/07/1994 90,50
21 Sônia Aparecida Bastos De Sousa 29/05/1971 90,00
22 Edméia Aparecida Orrutia De Souza 09/08/1980 90,00
23 Leticia Gonçalves Horta 04/04/1984 90,00
24 Ana Maria Pinguello Mariano Marostica 17/07/1985 90,00
25 Andreia Da Silva Zamperoni 28/04/1990 90,00
26 Daiane De Souza Cigiotto 25/11/1991 90,00
27 Joice Aline Dos Santos 14/12/1991 90,00
28 Natalia Motta Pereira 28/12/1996 90,00
29 Amanda Do Prado Da Silva Hilario 03/02/1997 90,00
30 Heloisa Cogo 23/04/1998 90,00
31 Iris Nadia De Abreu Emerique 02/05/1999 90,00
32 Edinelma Menezes Dos Santos 18/01/1975 80,00
33 Elisangela Fonseca Belisario Da Silva 08/07/1989 80,00
34 Aline Graziele Almeida De Oliveira 05/04/2002 80,00
35 Ana Caroliny Justo Porcel 30/07/2004 80,00
36 Dulciana A Da S Franca 09/09/1985 79,50
37 Débora Raitz Silva 28/07/1992 78,00
38 Claudinéira Dos Santos Ribeiro 31/05/1985 74,00
39 Sivanilde Aparecida Rigotto 03/07/1974 72,50
40 Jaqueline Destro 24/05/1990 71,50
41 Ellen Andressa Zacarias De Souza 26/08/1991 71,50
42 Claudenice Santiago De Freitas 28/01/1987 71,00
43 Mariana Izabela Negri 04/05/1991 71,00
44 Maria Jéssica Esparapan Volpato 20/09/1991 71,00
45 Joseane Da Silva Aquino Lima 06/09/1992 71,00
46 Daniely Alves Silva 26/11/1996 71,00
47 Letícia Brito Sartore Piovezan 31/05/2002 71,00
48 Daniely Belisario Fonseca Da Silva 05/03/1999 70,50
49 Vera Lucia Do Amaral Cordeiro Dezen 16/08/1971 70,00
50 Vilma Dos Santos Da Silva 12/02/1975 70,00
51 Max Wilkerson Franco 24/09/1980 70,00
52 Edivaldo Facin De Almeida 28/11/1981 70,00
53 Solaine Reberte Capiotto 25/05/1982 70,00
54 Renata Martinelli De Freitas Bicudo 26/04/1983 70,00
55 Paula Aparecida Santos Rissato 28/10/1987 70,00
56 Vânia De Oliveira Souza 08/04/1988 70,00
57 Angélica Cristina Medeiros 30/03/1990 70,00
58 Suelen Dos Santos Da Silva 07/07/1999 70,00
59 Vera Lúcia Dos Santos 04/12/1971 63,00
60 Bianca De Souza Ramineli Ruiz 22/09/2000 54,50
61 Fabielin Cristina Lemos Da Silva 18/05/1992 53,50
62 Letícia Guedes Pereira Sampaio 20/04/1988 53,00
63 Thainá Fernanda Dos Santos Pires 25/02/1996 53,00
64 Sandra Regina Budia Caetano 15/10/1972 52,50
65 Juliana Gelini Claus Galassi 14/06/1985 52,00
66 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
67 Juliana Barbosa Rodrigues Leite 26/06/1998 52,00
68 Dircimara Ferreira Leal Dos Santos 12/08/1999 52,00
69 Caua Santana De Mendonca 18/02/2005 52,00
70 Caio Vinicius Silva Bicudo 21/02/2002 52,00
71 Maria Isabella Gabarrão Pereira 21/05/2005 52,00
72 Milena Gonçalves Da Silva 24/05/2005 52,00
73 Ana Eloiza De Lima Freire 16/08/2005 52,00
74 Francisco Silverio Da Silva Filho 25/07/1974 51,50
75 Danieli Marques Chiarion 05/07/2001 51,50
76 Luan Ferreira Benites 25/10/2004 51,50
77 Isabelle Dos Santos Dutra 17/05/2005 51,50
78 Graziele Albanezi Jonck 27/10/2005 51,50
79 Juliana Moscardini Cruz 18/09/1983 51,00
80 Eunice Silva Rodrigues 20/07/1985 51,00
81 Crislayne Larissa Scalco Rampim 05/01/1993 51,00
82 Maria Helena Miorim Alves 07/02/1999 51,00
83 Ingrid Priscila Da Silva Carbonera 01/05/1999 51,00
84 Luís Henrique Apolinário 09/02/2000 51,00
85 Beatriz Pacífico Filite 14/08/2003 51,00
86 Geovana Pereira Dos Santos 14/07/2004 51,00
87 Nicoly Vitória Oliveira Stanichesck 28/12/2004 51,00
88 Reginaldo Alves Rodrigues 26/01/1979 50,50
89 Tais Tristão Camargo 13/02/1992 50,50
90 Raquel Julião De Almeida Rodrigues 14/10/1992 50,50
91 Gleisiele Bochini Garcia 14/05/1993 50,50
92 Joiciane Cassia Rodrigues Correia 28/07/1995 50,50
93 Marcos Antônio Pacheco Michalczuk 19/01/1998 50,50
94 Leticia Stefane Bachin 30/01/1999 50,50
95 Rutte Fabiane Tenório Ferreira 18/04/1999 50,50
96 Caroline Fagundes Ferreira 31/01/2000 50,50
97 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
98 Emily Zambelli 18/04/2002 50,50
99 Letícia Raiane De Aguiar Pires 16/08/2003 50,50
100 Kayke Crivelli Amorim 04/05/2005 50,50
101 Julia Vital Ferreira 21/09/2006 50,50
102 Alessandra Da Silva Pereira 24/09/2009 50,50
103 Helena Ferraz 13/04/1971 50,00
104 Rosangela De Souza 07/07/1976 50,00
105 Valéria Soares De Oliveira Lacerda 14/05/1979 50,00
106 Denise De Lima Santos 28/08/1979 50,00
107 Fabiana Andreia Nogaroto Truzzi 16/10/1985 50,00
108 Franciele Aparecida Favoreto Nascimento Carvalho 28/11/1985 50,00
109 Aline Ane De Souza Silva 08/11/1989 50,00
110 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 50,00
111 Patricia Mijolaro Medina 09/09/1991 50,00
112 Carla Loana Morano 06/12/1992 50,00
113 Adriana De Almeida Gomes Da Silva 18/04/1993 50,00
114 Amanda Gomes Da Silva 26/04/1994 50,00
115 Katieli Ferreira 19/03/1996 50,00
116 Valéria Mirele Da Costa 09/12/1996 50,00
117 Ana Claudia De Oliveira Coelho 12/06/1998 50,00
118 Ana Paula Do Prado Silva 14/02/1999 50,00
119 Gisele Brito Bilk 06/02/2000 50,00
120 Bárbara Pereira Palota 26/04/2000 50,00
121 Priscila Baleeiro Nobre 30/05/2001 50,00
122 Tamiris Aparecida Farina Bambolim 21/06/2001 50,00
123 Ohana Bento Maia Carrilho 08/10/2001 50,00
124 Ana Paula Da Silva Santos 21/12/2001 50,00
125 Vitória Nicolau Ferreira 01/08/2002 50,00
126 Raiane Aparecida Sartore 02/10/2002 50,00
127 Alana Costa Araujo 27/03/2003 50,00
128 Jéssica Gilio Pereira Da Silva 16/07/2023 50,00
129 Luana Neri Gonçalves 13/09/2003 50,00
130 Ludmila Valiente De Almeida 10/10/2003 50,00
131 Lorena Silva Mendonça 10/11/2004 50,00
132 Taissa Da Silva Roncaglia Abreu 02/03/2005 50,00
133 Iris Neia Mota Da Silva Marques (Final da Lista) 31/01/1975 100,00
134 Ludemila Regina Piccirilo (Final da Lista) 24/11/1980 100,00
135 Aline Paganelli Pereira Pirota (Final da Lista) 31/05/1987 100,00
136 Leticia Cristina França (Final da Lista) 17/01/1989 100,00
137 Helen Cassia De Carvalho Martins Dos Santos (Final da Lista) 02/05/1996 98,50
138 Simone Nardino Tanganelli (Final da Lista) 24/02/1978 98,00
139 Euvilheide Maximo Pereira Da Silva (Final da Lista) 27/09/1993 98,00
140 Jéssica Baleeiro Elias (Final da Lista) 08/10/1991 97,50
141 Renata Alves Pereira Gonçalves (Final da Lista) 24/02/1991 96,50
142 Olga Dancini Matiazi Filha (Final da Lista) 16/03/1963 96,00
143 Thayná Proença De Oliveira (Final da Lista) 16/05/1996 95,50
144 Vera Lúcia Do Carmo De Jesus Vaz (Final da Lista) 21/09/1976 95,00
145 Andrea Bastos Dos Santos Hungaro (Final da Lista) 09/12/1981 95,00
146 Natália Caroline Bachin (Final da Lista) 18/04/1999 95,00
147 Ana Paula De Oliveira Sousa Reina (Final da Lista) 20/12/1988 94,00
148 Kamila Barreto De Oliveira (Final da Lista) 06/12/1995 94,00
149 Sara Dos Santos Da Silva (Final da Lista) 07/07/1999 94,00
150 Salete Pereira Da Silva (Final da Lista) 14/02/1966 93,50
151 Elisângela Ferreira Duarte Pereira (Final da Lista) 21/09/1984 93,50
152 Camila Kraiewski Nogaroto (Final da Lista) 28/06/1999 93,50
153 Solange Da Silva Pereira (Final da Lista) 28/11/1983 93,00
154 Carla Giglioli Kraiewski De Freitas(Final da Lista) 08/04/1983 92,50
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Adriana Cristina Marcato Kondo (Contratado) 07/03/1990 79,00
2 Kamylla Caetano Maia 24/12/1995 71,50
3 Izabely Bimbato Neri 29/01/1999 71,00
4 Marcio Marques 22/04/1960 70,00
5 Nádia Alessandra Da Silva 25/08/1992 61,00
6 Franciele Picinato Carvalho 29/09/1999 51,50
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuacão do Candidato
1 Vera Lúcia Dos Santos (Contratado) 04/12/1971 60,00
2 Claudia Grigio Tamaio Filus(Contratado) 19/01/1982 58,00
3 Dayana Honorato De Carvalho(Contratado) 19/03/1986 57,00
4 Marcos Vagneer Lima Do Amaral 27/09/1976 56,50
5 Angela Rosa Seehagen 09/08/1979 56,50
6 Bruna Carolina Vieira 30/07/1994 56,50
7 Rosely Aparecida Braga 08/12/1974 56,00
8 Ana Paula Vessoni 22/06/1987 55,50
9 Alex Sandro Marin Rodrigues 02/04/1982 55,00
10 Fatima De Araujo Dos Santos 10/05/1985 55,00
11 Bruna Souza Da Costa 27/10/1993 55,00
12 Eliara De Lima Da Silva 02/02/1992 53,50
13 Carolaine De Oliveira Pinoti 01/03/1998 53,00
14 Daisa Aguiar Santos 08/05/1997 52,50
15 Cleusa Almeida Proença 05/11/1973 52,00
16 Valdirene Peres Benassi Campanholi 20/08/1978 52,00
17 Fabiana Xavier Ribeiro De Lima 12/02/1985 52,00
18 Valeria Soares Ferraz Quaresma 14/10/1985 52,00
19 Zeneide Sofia Figueredo 18/07/1987 52,00
20 Rodrigo Martins Lopes 25/07/1991 52,00
21 Josiley Dos Santos Tasca 10/05/1995 52,00
22 Kimbberly Allana Putorak Donassan Vechiato 25/02/1997 52,00
23 Nathiele Gass Bergamo 22/01/2002 52,00
24 Joceane Rodrigues Da Silva 02/12/1992 51,50
25 Nayra Caroline De Oliveira 07/06/1996 51,50
26 Bruna Nathiely Da Silva Pereira Dos Santos 10/06/1997 51,50
27 Marcia Passos Oliveira 21/11/1974 51,00
28 Lucineia Cristiane Main Dos Santos 29/09/1976 51,00
29 Valquiria Spagnol De Souza 10/06/1980 51,00
30 Odair Noibal 06/09/1983 51,00
31 Ana Raquel Portela Nery Da Cruz 04/06/1987 51,00
32 Monica Da Silva Brito 10/05/1996 51,00
33 Maria Meire De Andrade 14/10/1976 50,50
34 Débora Cristina Mantovani Rodrigues 04/03/1986 50,50
35 Lucas Aparecido Gonçalves De Andrade 17/01/1995 50,50
36 Elen Karla Da Silva 05/11/1996 50,50
37 Karina Bressan Bezerra 18/07/1997 50,50
38 Thais Da Silva Ribeiro Amaral 14/07/1998 50,50
39 Gabriela Viana Gilio Bressan 27/09/2000 50,50
40 Barbara Vitória Justina Roncolato (Reclassificado) 25/01/2002 50,50
41 Gabrieli Marques Ramos 17/02/2002 50,50
42 Silvia Cardoso Esgló Chioca 07/10/1973 50,00
43 Marli Almeida Da Silva 04/01/1983 50,00
44 Sandra Augusto Gass 14/04/1985 50,00
45 Regina Coelho Siqueira Dos Santos 10/02/1988 50,00
46 Alzelia Souza Toniato De Freitas 26/05/1988 50,00
47 Daiane Vasconcellos 18/11/1988 50,00
48 Angélica Paganelli Pereira 06/09/1991 50,00
49 Andreia Leandra Dos Santos Lucio 12/01/1992 50,00
50 Daniele Barboza De Freitas 01/08/1992 50,00
51 Tamires Amore Ramos De Souza 30/10/1993 50,00
52 Thainá Nayara Volpe Bernardelli 16/08/1995 50,00
53 Aline Batistela Zandona 26/07/2000 50,00
54 Thaiane Fernanda Romualdo Da Silva 08/04/2001 50,00
55 Lorena Caliani Pedro (Reclassificado) 25/08/2001 50,00
56 Hadassa Kauani Felipe Lopes 03/11/2002 50,00
57 Mirian Guarnieri Granero Da Costa (Final da Lista) 28/02/1989 100,00
58 Weslei Bruno Dos Santos Da Paes (Final da Lista) 26/01/1989 99,00
59 Karen Bratfisch Da Silva (Final da Lista) 04/11/1991 79,50
60 Luciléia Da Rosa Gonçalves (Final da Lista) 08/10/1987 79,00
61 Rafaela Nascimento De Lima (Final da Lista) 20/02/2003 70,00
62 Susanita Eggea Gonçalves (Final da Lista) 03/07/1964 60,00
63 Iracema Da Conseicao Silva (Final da Lista) 17/03/1975 60,00
64 Beatriz Dornelas Ribeiro (Final da Lista) 20/07/1980 60,00
65 Renata Do Couto Da Silva (Final da Lista) 31/12/1984 60,00
66 Andréa Da Silva Cardoso (Final da Lista) 02/02/1985 60,00
67 Alana Paula De Souza Amorim (Final da Lista) 26/08/1993 60,00
68 Luciani Ferreira Da Silva Duarte (Final da Lista) 14/08/1983 59,00
69 Gilian Boni Carreira(Final da Lista) 08/03/1986 57,00
Pérola – Paraná, 25 de setembro de 2023.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  62.833.100,00  9.228.885,20  35.362.000,69 13,88  53,17  31.148.424,27 66.510.424,96

    RECEITAS CORRENTES  55.583.100,00  8.674.395,52  34.507.007,02 15,56  61,91  21.232.682,23 55.739.689,25

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  4.819.100,00  636.120,25  3.365.415,26 13,20  69,83  1.453.684,74 4.819.100,00

        Impostos  2.964.600,00  429.404,40  2.171.452,69 14,48  73,25  793.147,31 2.964.600,00

        Taxas  775.500,00  72.680,04  668.843,71 9,37  86,25  106.656,29 775.500,00

        Contribuição de Melhoria  1.079.000,00  134.035,81  525.118,86 12,42  48,67  553.881,14 1.079.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.675.300,00  496.593,96  1.947.128,57 18,56  72,78  728.171,43 2.675.300,00

        Contribuições Sociais  1.575.000,00  349.188,02  1.337.975,08 22,17  84,95  237.024,92 1.575.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  1.100.300,00  147.405,94  609.153,49 13,40  55,36  491.146,51 1.100.300,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.293.000,00  487.856,07  1.862.418,72 36,91  140,91 -540.718,72 1.321.700,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  7.000,00  180,80  5.481,43 2,58  78,31  1.518,57 7.000,00

        Valores Mobiliários  1.281.100,00  487.675,27  1.856.937,29 37,23  141,77 -547.137,29 1.309.800,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  4.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.900,00 4.900,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  2.613.100,00  401.205,31  1.562.546,41 15,35  59,80  1.050.553,59 2.613.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.438.900,00  350.612,80  1.400.938,93 14,38  57,44  1.037.961,07 2.438.900,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  10.600,00  1.881,60  7.812,72 17,75  73,70  2.787,28 10.600,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  163.600,00  48.710,91  153.794,76 29,77  94,01  9.805,24 163.600,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  43.983.000,00  6.586.187,40  25.077.536,12 14,93  56,85  19.033.353,13 44.110.889,25

        Transferências da União e de suas Entidades  25.653.000,00  4.055.917,56  14.433.401,89 15,73  55,98  11.347.487,36 25.780.889,25

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.895.000,00  1.463.353,75  6.043.213,24 14,79  61,07  3.851.786,76 9.895.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  35.000,00  0,00  40.000,00 0,00  114,29 -5.000,00 35.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  8.400.000,00  1.066.916,09  4.560.920,99 12,70  54,30  3.839.079,01 8.400.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  197.600,00  66.432,53  691.961,94 33,62  350,18 -494.361,94 197.600,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  923,26 0,00  0,00 -923,26 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  62.100,00  32.102,72  36.287,46 51,70  58,43  25.812,54 62.100,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  135.500,00  34.329,81  654.751,22 25,34  483,21 -519.251,22 135.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  7.250.000,00  554.489,68  854.993,67 5,15  7,94  9.915.742,04 10.770.735,71

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  5.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000.000,00 6.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  5.000.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000.000,00 6.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  350.000,00  353.200,00  353.200,00 100,91  100,91 -3.200,00 350.000,00

        Alienação de Bens Móveis  350.000,00  353.200,00  353.200,00 100,91  100,91 -3.200,00 350.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.900.000,00  201.289,68  501.793,67 4,55  11,35  3.918.942,04 4.420.735,71

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  191.000,00 0,00  30,77  429.750,00 620.750,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.900.000,00  201.289,68  310.793,67 5,30  8,18  3.489.192,04 3.799.985,71

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  6.200.000,00  548.903,91  2.105.680,13 8,85  33,96  4.094.319,87 6.200.000,00

 69.033.100,00  72.710.424,96  9.777.789,11  37.467.680,82 13,45  51,53  35.242.744,14SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 69.033.100,00  72.710.424,96  9.777.789,11  13,45  37.467.680,82  51,53  35.242.744,14

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  69.033.100,00  72.710.424,96  9.777.789,11  13,45  37.467.680,82  35.242.744,14 51,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 9.800.925,42

 9.800.925,42  9.800.925,42

 9.800.925,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  61.730.600,00  74.778.210,38  4.721.067,26  29.122.693,96  7.729.290,45  28.797.852,34  28.561.983,56 45.655.516,42  45.980.358,04

    DESPESAS CORRENTES  47.852.100,00  51.396.139,61  4.345.228,58  25.300.519,52  6.982.695,06  26.411.370,15  26.269.880,59 26.095.620,09  24.984.769,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  29.506.500,00  30.636.533,46  2.759.058,59  15.073.008,16  4.162.611,45  16.401.526,04  16.379.833,34 15.563.525,30  14.235.007,42

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  131.000,00  101.000,00  2.268,94  24.865,63  4.199,03  26.795,72  26.795,72 76.134,37  74.204,28

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.214.600,00  20.658.606,15  1.583.901,05  10.202.645,73  2.815.884,58  9.983.048,39  9.863.251,53 10.455.960,42  10.675.557,76

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  18.214.600,00  20.658.606,15  1.583.901,05  10.202.645,73  2.815.884,58  9.983.048,39  9.863.251,53 10.455.960,42  10.675.557,76

    DESPESAS DE CAPITAL  13.554.000,00  23.057.570,77  375.838,68  3.822.174,44  746.595,39  2.386.482,19  2.292.102,97 19.235.396,33  20.671.088,58

      INVESTIMENTOS  13.051.000,00  22.555.070,77  328.168,89  3.496.882,96  668.878,64  2.031.143,75  1.936.764,53 19.058.187,81  20.523.927,02

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  503.000,00  502.500,00  47.669,79  325.291,48  77.716,75  355.338,44  355.338,44 177.208,52  147.161,56

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 324.500,00  324.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.302.500,00  7.733.140,00  288.574,43  1.844.992,10  547.229,41  2.103.647,08  2.080.928,97 5.888.147,90  5.629.492,92

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  82.511.350,38 69.033.100,00  30.967.686,06 5.009.641,69  30.901.499,42 8.276.519,86  30.642.912,53 51.543.664,32  51.609.850,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  69.033.100,00  82.511.350,38  5.009.641,69  30.967.686,06  8.276.519,86  30.901.499,42  30.642.912,53 51.543.664,32  51.609.850,96

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  6.566.181,40- - 6.499.994,76  6.824.768,29

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  69.033.100,00  82.511.350,38  5.009.641,69  37.467.680,82  8.276.519,86  37.467.680,82  37.467.680,82- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00-151.406,37 -138.719,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 25/set/2023 as 16h e 17m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  6.200.000,00  548.903,91  2.105.680,13 8,85  33,96  4.094.319,87 6.200.000,00

    RECEITAS CORRENTES  6.200.000,00  548.903,91  2.105.680,13 8,85  33,96  4.094.319,87 6.200.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  2.350.000,00  548.903,91  2.105.680,13 23,36  89,60  244.319,87 2.350.000,00

        Contribuições Sociais  2.350.000,00  548.903,91  2.105.680,13 23,36  89,60  244.319,87 2.350.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.850.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.850.000,00 3.850.000,00

        Demais Receitas Correntes  3.850.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  3.850.000,00 3.850.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.302.500,00  7.733.140,00  288.574,43  1.844.992,10  547.229,41  2.103.647,08  2.080.928,97 5.888.147,90  5.629.492,92

    DESPESAS CORRENTES  7.232.500,00  7.663.140,00  283.183,48  1.807.255,45  536.447,51  2.060.519,48  2.037.801,37 5.855.884,55  5.602.620,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.082.500,00  3.483.140,00  255.416,86  1.618.375,44  480.825,07  1.843.783,65  1.821.065,54 1.864.764,56  1.639.356,35

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  330.000,00  27.766,62  188.880,01  55.622,44  216.735,83  216.735,83 141.119,99  113.264,17

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.850.000,00  3.850.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 3.850.000,00  3.850.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL  70.000,00  70.000,00  5.390,95  37.736,65  10.781,90  43.127,60  43.127,60 32.263,35  26.872,40

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  70.000,00  70.000,00  5.390,95  37.736,65  10.781,90  43.127,60  43.127,60 32.263,35  26.872,40

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 224/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: VYP MATERIAL HOSPITALAR 
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº 29.907.666/0001-00, com 
sede à  , nº 0, JD ITALIA II - CEP 87060-676 na cidade de MARINGÁ - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). MARCEL PEREIRA RANGEL, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 048.752.289-37, residente 
e domiciliado à RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 3501 JD ITALIA II, MARINGÁ - PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 60/2022, Processo n° 161, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 224/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze), tendo início em 03/10/2023 e término previsto para 
03/10/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/09/23.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.171.452,69 2.964.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  734.062,08 838.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  314.644,85 560.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  354.445,33 511.400,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  768.300,43 1.055.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.833.172,01 35.660.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  14.579.402,61 22.700.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.695.182,27 21.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  884.220,34 1.700.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.862.942,96 10.200.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  59.902,21 150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  59.417,04 1.410.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.271.507,19 1.200.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  38.624.600,00  24.004.624,70

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  6.792.000,00  4.189.790,33

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  2.864.150,00  1.811.365,84

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.589.137,70 8.485.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  4.589.137,70 8.485.000,00

      6.1.1- Principal  4.555.600,37 8.400.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  33.537,33 85.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  1.608.000,00  365.810,04

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 80,88

 0,00

 80,88

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  4.589.218,58
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  6.387.500,93  0,00 3.334.803,40  3.334.803,40  3.328.191,70

    10.1- Educação Infantil  3.290.000,00  0,00 1.612.373,18  1.612.373,18  1.612.373,18

      10.1.1 - Creche  3.290.000,00  0,00 1.612.373,18  1.612.373,18  1.612.373,18

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.097.500,93  0,00 1.722.430,22  1.722.430,22  1.715.818,52

11- OUTRAS DESPESAS  2.097.579,95  440,16 712.066,65  711.626,49  710.923,89

    11.1- Educação Infantil  600.000,00  0,00 167.551,13  167.551,13  167.551,13

      11.1.1 - Creche  600.000,00  0,00 167.551,13  167.551,13  167.551,13

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  1.497.579,95  440,16 544.515,52  544.075,36  543.372,76

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  8.485.080,88  4.046.870,05  4.046.429,89  440,16 4.039.115,59

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.334.802,47  3.334.802,47  3.328.190,77  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 4.046.789,17  4.046.349,01  4.039.034,71  440,16  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 3.212.396,39  3.334.802,47  3.334.802,47  72,67

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  458.913,77  542.788,69  11,83 542.788,69

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 699.689,50  0,93

 0,00

 79,95

 0,00

 79,95 0,93 -80,88

 0,00

 0,00 700.020,32  0,00

 0,00 -80,88

 0,00

 0,00

 0,00 330,82
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  964.600,00  8.863,14 456.539,56  447.676,42  445.191,31

    24.1 - Creche  964.600,00  8.863,14 456.539,56  447.676,42  445.191,31

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.858.350,00  43.305,74 1.372.152,04  1.328.846,30  1.326.016,19

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.828.691,60 3.822.950,00  52.168,88 1.776.522,72  1.771.207,50

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 365.810,04

 5.822.871,73

 0,00

 0,00

 5.457.061,69

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  6.001.156,18  5.457.061,69  22,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 69.522,87  0,00 4.017,22  69.522,87

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 69.522,87  0,00 4.017,22  69.522,87

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 1.095.000,00  630.306,40

    35.1- Salário-Educação  640.000,00  380.052,74

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  171.000,00  102.515,94

    35.4 - PNATE  81.000,00  36.323,97

    35.5- Outras Transferências do FNDE  203.000,00  111.413,75

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  305.000,00  286.550,88

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 1.400.000,00  916.857,28
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  153.000,00  77.092,54  69.402,07  67.836,84  7.690,47

    41.1- Creche  153.000,00  77.092,54  69.402,07  67.836,84  7.690,47

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.146.085,74  618.584,46  612.948,02  596.768,03  5.636,44

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 1.299.085,74  695.677,00  682.350,09  664.604,87  13.326,91

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  13.410.006,62  6.567.654,48  6.471.343,79 6.501.718,53  65.935,95

    47.1- Despesas Correntes  12.694.976,62  6.553.524,55  6.457.213,86 6.487.588,60  65.935,95

      47.1.1- Pessoal Ativo  9.453.160,93  4.794.087,85  4.784.679,43 4.794.087,85  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 250.000,00  154.000,00  154.000,00 154.000,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  2.991.815,69  1.605.436,70  1.518.534,43 1.539.500,75  65.935,95

    47.2- Despesas de Capital  715.030,00  14.129,93  14.129,93 14.129,93  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  715.030,00  14.129,93  14.129,93 14.129,93  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 4.589.137,70  380.052,74

 0,00  0,00

 546.794,79  58.873,68

 58.873,68 546.794,79

 4.039.115,59  420.006,21

-3.227,32  98.827,15

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 25/set/2023 as 16h e 13m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.964.600,00  2.964.600,00  2.171.452,69  73,25

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  838.000,00  838.000,00  734.062,08  87,60

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  560.200,00  560.200,00  314.644,85  56,17

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  511.400,00  511.400,00  354.445,33  69,31

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  1.055.000,00  1.055.000,00  768.300,43  72,82

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  61,69 33.960.000,00  33.960.000,00  20.948.951,67

    Cota-Parte FPM  65,22 21.000.000,00  21.000.000,00  13.695.182,27

    Cota-Parte ITR  4,21 1.410.000,00  1.410.000,00  59.417,04

    Cota-Parte IPVA  105,96 1.200.000,00  1.200.000,00  1.271.507,19

    Cota-Parte ICMS  57,48 10.200.000,00  10.200.000,00  5.862.942,96

    Cota-Parte IPI-Exportação  39,93 150.000,00  150.000,00  59.902,21

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 36.924.600,00 36.924.600,00  23.120.404,36  62,62

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.103.000,00  3.258.300,00  1.073.988,42  1.037.936,05 32,96  31,86ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.035.622,73  31,78

 1.923.000,00  2.073.300,00  1.070.568,42  1.034.516,05 51,64  49,90    Despesas Correntes  1.032.202,73  49,79

 180.000,00  1.185.000,00  3.420,00  3.420,00 0,29  0,29    Despesas de Capital  3.420,00  0,29

 4.359.420,00  5.171.920,00  3.338.592,67  3.240.435,18 64,55  62,65ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  3.232.237,92  62,50

 4.077.420,00  4.897.920,00  3.322.565,33  3.224.407,84 67,84  65,83    Despesas Correntes  3.216.210,58  65,66

 282.000,00  274.000,00  16.027,34  16.027,34 5,85  5,85    Despesas de Capital  16.027,34  5,85

 469.000,00  428.000,00  476.912,80  419.040,75 111,43  97,91SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  410.644,09  95,94

 467.000,00  426.000,00  476.912,80  419.040,75 111,95  98,37    Despesas Correntes  410.644,09  96,40

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 214.000,00  214.000,00  107.056,40  104.467,71 50,03  48,82VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  104.467,71  48,82

 211.000,00  211.000,00  107.056,40  104.467,71 50,74  49,51    Despesas Correntes  104.467,71  49,51

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 82.000,00  87.000,00  41.967,35  41.587,35 48,24  47,80VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  41.587,35  47,80

 76.000,00  81.000,00  41.967,35  41.587,35 51,81  51,34    Despesas Correntes  41.587,35  51,34

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 452.000,00  409.800,00  212.796,82  208.768,62 51,93  50,94OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  206.242,54  50,33

 437.000,00  398.800,00  212.796,82  208.768,62 53,36  52,35    Despesas Correntes  206.242,54  51,72

 15.000,00  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  9.569.020,00 7.679.420,00  5.251.314,46  5.052.235,66 54.88  52,80  5.030.802,34  52,57
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 80.794,93  80.794,93

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 80.794,93

 5.251.314,46  5.052.235,66  5.030.802,34

 5.170.519,53  4.971.440,73  4.950.007,41

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.468.060,65

 1.702.458,88

 0,00

 1.503.380,08  1.481.946,76

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 22,36  21,50

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  3.468.060,65  5.251.314,46  232.192,63  0,00  0,00  1.783.253,81 0,00 0,00 0,00 1.783.253,81

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  3.841,99  36,50  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  6.981,26  0,00 -308,44 308,44 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  1.823,21  0,00 -435,00 435,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  231.603,54  0,00 -2.131,99 2.131,99 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 607,01

 1.524,98

 607,01

 1.524,98

 607,01

 1.524,98

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 2.131,99  2.131,99  2.131,99

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 45,70 3.010.000,00  3.505.000,00  1.601.834,10RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 55,66 2.635.000,00  2.635.000,00  1.466.733,20    Proveniente da União

 15,53 375.000,00  870.000,00  135.100,90    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 78,38 75.000,00  75.000,00  58.786,14OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.580.000,00  1.660.620,24 3.085.000,00  46,39

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.435.000,00  4.109.847,12  1.346.123,75  1.339.429,70ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.331.372,34 32,75  32,59  32,39

 3.330.000,00  3.431.358,03  1.346.123,75  1.339.429,70    Despesas Correntes  1.331.372,34 39,23  39,03  38,80

 105.000,00  678.489,09  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 905.000,00  994.789,89  210.976,04  210.976,04ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 210.976,04 21,21  21,21  21,21

 905.000,00  994.789,89  210.976,04  210.976,04    Despesas Correntes  210.976,04 21,21  21,21  21,21

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 60.000,00  92.728,82  29.776,65  28.057,65SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  28.057,65 32,11  30,26  30,26

 45.000,00  57.938,35  17.286,65  15.567,65    Despesas Correntes  15.567,65 29,84  26,87  26,87

 15.000,00  34.790,47  12.490,00  12.490,00    Despesas de Capital  12.490,00 35,90  35,90  35,90

 83.000,00  197.828,07  71.402,65  67.005,05VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  65.890,35 36,09  33,87  33,31

 58.000,00  125.898,74  52.471,49  48.073,89    Despesas Correntes  46.959,19 41,68  38,18  37,30

 25.000,00  71.929,33  18.931,16  18.931,16    Despesas de Capital  18.931,16 26,32  26,32  26,32

 239.000,00  239.000,00  117.622,50  117.622,50VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  117.622,50 49,21  49,21  49,21

 239.000,00  239.000,00  117.622,50  117.622,50    Despesas Correntes  117.622,50 49,21  49,21  49,21

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.659.193,90 4.747.000,00  1.775.901,59  1.763.090,94  1.753.918,88 31,38  31,15  30,99
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.538.000,00  7.368.147,12  2.420.112,17  2.377.365,75  2.366.995,07 32,85  32,27  32,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 5.264.420,00  6.166.709,89  3.549.568,71  3.451.411,22  3.443.213,96 57,56  55,97  55,84

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 529.000,00  520.728,82  506.689,45  447.098,40  438.701,74 97,30  85,86  84,25

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  297.000,00  411.828,07  178.459,05  171.472,76  170.358,06 43,33  41,64  41,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  321.000,00  326.000,00  159.589,85  159.209,85  159.209,85 48,95  48,84  48,84

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  477.000,00  434.800,00  212.796,82  208.768,62  206.242,54 48,94  48,01  47,43

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 46,15  44,55 44,75 12.426.420,00  15.228.213,90  7.027.216,05  6.815.326,60  6.784.721,22

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 25/set/2023 as 16h e 08m.

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

        Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 030/2023 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2023.  

 
CONSIDERANDO, vagas temporárias de professor em função, conforme 

Portaria 043/2021 de 25 de Janeiro de 2021, Portaria 044/2021 de 25 de Janeiro de 
2021, Portaria 049/2021 de 25 de Janeiro de 2021 em função de assessoria pedagógica 
educacional. 

CONSIDERANDO, vaga temporária de professor em função, conforme 
Portaria 045/2021 de 25 de Janeiro de 2021, em função de coordenação pedagógica 
da Escola Municipal Alice Zanella de Souza. 

CONSIDERANDO, vaga temporária de professor em função, conforme 
Portaria 046/2021 de 25 de Janeiro de 2021, em função de coordenação pedagógica 
do Centro Municipal de Educação Irmão Menor. 

CONSIDERANDO, vaga temporária de professor, amparado na Lei 
Complementar nº 067/2022 de 08 de abril de 2022, conforme Portaria 077/2022 de 10 
de Junho de 2022. 

CONSIDERANDO, o término do ano letivo de 2023. 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no 

Edital n.º 004/2021 de 10 de fevereiro de 2023, do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) n.º 001/2023 datado do dia 23 de janeiro de 2023. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

27 º 60 31 Michely Vizentainer de Lima 090.***.***-95 
28 º 60 04 Laura Roberta Alves da Rosa 082.***.***-27 
29 º 57 39 Edilaine Cristina de Souza Faqueti 366.***.***-01 
30 º 56 11 Jaqueline Costa da Silva 123.***.***-69 
31 º 56 07 Fernanda Aguiar de Souza 111.***.***-03 
32 º 54 20 Luciane Cristina Pereira 054.***.***-07 
33 º 52 34 Eliana Aparecida Alves de Carvalho 

Borges 
067.***.***-90 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

        Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 29 de setembro de 
2023, das 08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 29 de setembro de 
2023, as 10:00 horas. 

 
 

3. Da Contratação 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia 
do Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual 
será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida 
Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 29 de setembro de 2023. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Michely Vizentainer de Lima 08:30 
02 Laura Roberta Alves da Rosa 08:45 
03 Edilaine Cristina de Souza Faqueti 09:00 
04 Jaqueline Costa da Silva 09:15 
05 Fernanda Aguiar de Souza 09:30 
06 Luciane Cristina Pereira 09:45 
07 Eliana Aparecida Alves de Carvalho Borges 10:00 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
        Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

e-mail –  prefeitura@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de 
Atendimento do Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta 
corrente ou salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 22 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
 

 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023.  
 
 
  
A comissão de licitação comunica as proponentes TS GRADIL COMERCIO DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA e CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA, 

interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023, 

que fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital para 

contrarrazão referente a interposição de recursos impetrado pela proponente 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. 

 
 
                                                               São Jorge do Patrocínio, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
Pres. Da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GENTE 
SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 90020-060 na 
cidade de PORTO ALEGRE - RS, neste ato Representado pelo Sr(a). MARCELO WAIS, portador (a) do RG. Nº 
7009036166, e do CPF/MF Nº 632.005.380-15, residente e domiciliado à RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 62/2022, Processo n° 
164, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGURO, 
PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PELO PERIODO DE 
12 MESES. 
Clausula Segunda – Do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 213/2022.
Clausula Terceira – Da Supressão
Fica estabelecido a supressão do item 6, 14, 15, 27, 33 e 44 do Contrato nº. 213/2022.
Itens Suprimidos
VALOR DO CONTRATO VALOR DA SUPRESSÃO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 52.298,62 -R$ 4.990,28 R$ 47.308,34 R$ 94.6016,68
Clausula Quarta – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-47.308,34- (quarenta e três mil trezentos e 
oito reais e trinta e quatro centavos).
Clausula Quinta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo início em 14/09/2023 e término previsto para 14/09/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Sexta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Sétima – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/09/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 39/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 119/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 39/2023, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ACERVO DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25/09/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 01/2023 - SME
Estabelece o cronograma para o Processo de Escolha de Diretores das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio.
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 
2º, I do Decreto nº 88, de 14 de setembro de 2022, que regulamentou o Processo de Escolha de Diretores 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio,
RESOLVE
tornar público o presente Edital que estabelece o cronograma do Processo de Escolha de Diretores das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. Conforme previsto no art. 9º, § 2º, do Decreto nº 88, de 14 de setembro de 2022, que regulamenta o 
processo de escolhas de diretores das unidades escolares da rede Municipal de Educação de São Jorge 
do Patrocínio, o novo processo de escolha de diretores escolares deverá ser organizado, de acordo com os 
critérios técnicos de mérito e desempenho, no período de 01 de janeiro de 2025 até no prazo máximo 31 de 
março de 2025, podendo os diretores atuais se manterem interinamente no cargo, até a nomeação do novo 
diretor (a).
2. DO CRONOGRAMA:
2.1. O Processo de Escolha de Diretores das Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação de 
São Jorge do Patrocínio obedecerá ao seguinte cronograma de ações:
Nomeação da Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha de Diretor Escolar da Rede 
Municipal de Ensino  01/01/2025 a 15/01/2025
Divulgação do Processo de Escolha de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino para toda comunidade 
escolar 15/01/2025 a 25/01/2025
Recebimento de requerimento de inscrição para o Processo de Escolha de Diretor Escolar da Rede 
Municipal de Ensino e demais comprovações para habilitação do candidato bem como avaliação e 
pontuação quanto aos critérios de mérito previstos no Art. 5º § 1º; 26/01/2025 a 28/02/2025
Divulgação da lista de classificação dos candidatos 01/03/2025 a 19/03/2025
Nomeação dos novos diretores escolares 20/03/2025 a 31/03/2025
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio – PR, 25 de setembro de 2023
Rosângela Galiotti de Freitas
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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MUNICÍPIO DE MARILUZ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,24 61.730.600,00  74.778.210,38  10.017.712,13  34.419.338,83  40.358.871,55  7.729.290,45  28.797.852,34  93,19  45.980.358,04

LEGISLATIVA  1.603.000,00  1.603.000,00  214.659,78  896.551,98  2,45  706.448,02  217.481,61  861.049,99  2,79  741.950,01
Ação Legislativa  1.603.000,00  1.603.000,00  214.659,78  896.551,98  2,45  706.448,02  217.481,61  861.049,99  741.950,01 2,79

JUDICIÁRIA  340.000,00  345.000,00  41.197,18  193.351,81  0,53  151.648,19  41.197,18  193.351,81  0,63  151.648,19
Ação Judiciária  340.000,00  345.000,00  41.197,18  193.351,81  0,53  151.648,19  41.197,18  193.351,81  151.648,19 0,63

ADMINISTRAÇÃO  4.454.000,00  4.363.179,13  716.692,41  2.873.260,87  7,87  1.489.918,26  810.025,65  2.543.984,32  8,23  1.819.194,81
Planejamento e Orçamento  368.000,00  277.226,96  22.110,48  125.190,41  0,34  152.036,55  22.110,48  125.190,41  152.036,55 0,41
Administração Geral  2.737.500,00  2.642.452,17  470.098,67  1.811.962,65  4,96  830.489,52  554.990,39  1.548.232,08  1.094.220,09 5,01
Administração Financeira  558.000,00  513.000,00  63.918,94  291.095,57  0,80  221.904,43  70.125,57  279.327,84  233.672,16 0,90
Controle Externo  112.000,00  165.000,00  12.838,72  105.543,38  0,29  59.456,62  12.838,72  105.543,38  59.456,62 0,34
Tecnologia da Informação  252.500,00  304.500,00  43.731,77  209.754,98  0,57  94.745,02  51.759,02  191.436,09  113.063,91 0,62
Administração de Receitas  426.000,00  461.000,00  103.993,83  329.713,88  0,90  131.286,12  98.201,47  294.254,52  166.745,48 0,95

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.092.700,00  3.283.904,89  341.492,59  1.668.303,12  4,57  1.615.601,77  358.615,96  1.556.623,58  5,04  1.727.281,31
Administração Geral  24.000,00  1.400,00  0,00  0,00  0,00  1.400,00  0,00  0,00  1.400,00 0,00
Assistência ao Idoso  36.000,00  79.200,00  1.350,00  49.607,53  0,14  29.592,47  8.695,51  35.166,56  44.033,44 0,11
Assistência à Criança a ao Adolescente  616.000,00  686.973,59  45.899,43  366.652,12  1,00  320.321,47  73.793,73  296.689,70  390.283,89 0,96
Assistência Comunitária  1.416.700,00  2.516.331,30  294.243,16  1.252.043,47  3,43  1.264.287,83  276.126,72  1.224.767,32  1.291.563,98 3,96

PREVIDÊNCIA SOCIAL  8.485.000,00  8.585.000,00  1.156.752,93  4.635.350,82  12,69  3.949.649,18  1.149.136,94  4.627.734,83  14,98  3.957.265,17
Previdência do Regime Estatutário  8.485.000,00  8.585.000,00  1.156.752,93  4.635.350,82  12,69  3.949.649,18  1.149.136,94  4.627.734,83  3.957.265,17 14,98

SAÚDE  12.127.420,00  15.015.113,90  1.655.860,22  6.605.902,47  18,09  8.409.211,43  1.731.553,46  6.382.332,51  20,65  8.632.781,39
Administração Geral  451.000,00  408.700,00  62.801,03  195.135,58  0,53  213.564,42  58.772,83  191.107,38  217.592,62 0,62
Atenção Básica  5.226.000,00  7.006.147,12  574.492,42  2.222.054,71  6,08  4.784.092,41  560.793,40  2.167.627,78  4.838.519,34 7,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.078.420,00  5.895.709,89  816.695,05  3.376.553,05  9,25  2.519.156,84  863.408,89  3.278.395,56  2.617.314,33 10,61
Suporte Profilático e Terapêutico  815.000,00  1.032.728,82  120.862,70  514.384,52  1,41  518.344,30  154.319,56  454.793,47  577.935,35 1,47
Vigilância Sanitária  274.000,00  388.828,07  42.507,66  163.359,90  0,45  225.468,17  56.137,42  156.373,61  232.454,46 0,51
Vigilância Epidemiológica  283.000,00  283.000,00  38.501,36  134.414,71  0,37  148.585,29  38.121,36  134.034,71  148.965,29 0,43

TRABALHO  134.000,00  131.100,00  12.987,15  60.516,28  0,17  70.583,72  13.627,27  59.339,47  0,19  71.760,53
Relação de Trabalho  134.000,00  131.100,00  12.987,15  60.516,28  0,17  70.583,72  13.627,27  59.339,47  71.760,53 0,19

EDUCAÇÃO  11.437.650,00  12.117.576,62  1.340.874,54  5.833.680,29  15,97  6.283.896,33  1.539.753,66  5.767.744,34  18,66  6.349.832,28
Alimentação e Nutrição  466.000,00  466.000,00  59.599,86  230.029,13  0,63  235.970,87  63.400,15  228.577,41  237.422,59 0,74
Ensino Fundamental  6.500.000,00  6.812.326,62  797.822,81  3.318.250,95  9,09  3.494.075,67  888.959,45  3.283.107,05  3.529.219,57 10,62
Educação Infantil  4.017.000,00  4.354.600,00  461.502,02  2.012.231,89  5,51  2.342.368,11  503.603,48  1.995.678,28  2.358.921,72 6,46
Educação de Jovens e Adultos  73.000,00  73.000,00  6.762,98  24.612,90  0,07  48.387,10  6.762,98  24.612,90  48.387,10 0,08
Educação Especial  381.650,00  411.650,00  15.186,87  248.555,42  0,68  163.094,58  77.027,60  235.768,70  175.881,30 0,76

CULTURA  1.816.000,00  3.432.889,25  2.740.720,46  2.881.312,03  7,89  551.577,22  23.953,56  146.341,37  0,47  3.286.547,88
Difusão Cultural  1.816.000,00  3.432.889,25  2.740.720,46  2.881.312,03  7,89  551.577,22  23.953,56  146.341,37  3.286.547,88 0,47

URBANISMO  9.638.230,00  12.933.821,09  762.379,00  4.081.446,90  11,18  8.852.374,19  795.260,76  2.603.744,08  8,43  10.330.077,01
Infra-Estrutura Urbana  5.618.000,00  6.638.098,34  117.480,00  267.469,59  0,73  6.370.628,75  0,00  149.989,59  6.488.108,75 0,49
Serviços Urbanos  4.020.230,00  6.295.722,75  644.899,00  3.813.977,31  10,44  2.481.745,44  795.260,76  2.453.754,49  3.841.968,26 7,94

SANEAMENTO  2.527.100,00  3.577.100,00  274.379,48  1.180.554,56  3,23  2.396.545,44  282.749,65  1.158.163,49  3,75  2.418.936,51
Administração Geral  603.100,00  1.727.100,00  75.028,56  331.306,68  0,91  1.395.793,32  81.009,94  322.901,28  1.404.198,72 1,04
Saneamento Básico Rural  50.000,00  50.000,00  65,00  11.596,36  0,03  38.403,64  65,00  11.596,36  38.403,64 0,04
Saneamento Básico Urbano  1.874.000,00  1.800.000,00  199.285,92  837.651,52  2,29  962.348,48  201.674,71  823.665,85  976.334,15 2,67

GESTÃO AMBIENTAL  2.254.000,00  2.384.800,00  31.760,63  202.110,15  0,55  2.182.689,85  80.328,28  144.109,47  0,47  2.240.690,53
Infra-Estrutura Urbana  2.015.000,00  2.027.000,00  1.898,81  20.084,15  0,05  2.006.915,85  2.559,78  18.974,03  2.008.025,97 0,06
Preservação e Conservação Ambiental  0,00  118.800,00  0,00  98.777,77  0,27  20.022,23  42.333,33  42.333,33  76.466,67 0,14
Controle Ambiental  239.000,00  239.000,00  29.861,82  83.248,23  0,23  155.751,77  35.435,17  82.802,11  156.197,89 0,27

AGRICULTURA  903.000,00  3.014.227,82  207.258,42  1.119.005,67  3,06  1.895.222,15  90.788,05  600.254,18  1,94  2.413.973,64
Administração Geral  543.000,00  426.400,00  52.396,13  193.452,05  0,53  232.947,95  52.685,76  192.180,56  234.219,44 0,62
Extensão Rural  340.000,00  2.567.827,82  154.607,24  921.885,37  2,52  1.645.942,45  37.847,24  404.405,37  2.163.422,45 1,31
Promoção da Produção Agropecuária  20.000,00  20.000,00  255,05  3.668,25  0,01  16.331,75  255,05  3.668,25  16.331,75 0,01

INDÚSTRIA  258.000,00  454.466,36  40.033,92  314.399,57  0,86  140.066,79  28.033,92  302.399,57  0,98  152.066,79
Promoção Industrial  258.000,00  454.466,36  40.033,92  314.399,57  0,86  140.066,79  28.033,92  302.399,57  152.066,79 0,98

TRANSPORTE  1.724.000,00  1.759.568,31  302.900,68  1.071.267,65  2,93  688.300,66  338.104,87  1.054.943,92  3,41  704.624,39
Transporte Rodoviário  1.724.000,00  1.759.568,31  302.900,68  1.071.267,65  2,93  688.300,66  338.104,87  1.054.943,92  704.624,39 3,41

DESPORTO E LAZER  742.000,00  612.963,01  96.078,75  420.982,01  1,15  191.981,00  146.995,64  414.392,76  1,34  198.570,25
Desporto Comunitário  742.000,00  612.963,01  96.078,75  420.982,01  1,15  191.981,00  146.995,64  414.392,76  198.570,25 1,34

ENCARGOS ESPECIAIS  870.000,00  840.000,00  81.683,99  381.342,65  1,04  458.657,35  81.683,99  381.342,65  1,23  458.657,35
Serviço da Dívida Interna  630.000,00  600.000,00  81.683,99  381.342,65  1,04  218.657,35  81.683,99  381.342,65  218.657,35 1,23
Outros Encargos Especiais  240.000,00  240.000,00  0,00  0,00  0,00  240.000,00  0,00  0,00  240.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00
Reserva de Contingência geral  324.500,00  324.500,00  0,00  0,00  0,00  324.500,00  0,00  0,00  324.500,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,76 7.302.500,00  7.733.140,00  547.229,41  2.103.647,08  5.629.492,92  547.229,41  2.103.647,08  6,81  5.629.492,92
LEGISLATIVA  97.000,00  97.000,00  11.071,12  44.237,61  0,12  52.762,39  11.071,12  44.237,61  0,14  52.762,39

Ação Legislativa  97.000,00  97.000,00  11.071,12  44.237,61  0,12  52.762,39  11.071,12  44.237,61  52.762,39 0,14
JUDICIÁRIA  54.000,00  49.000,00  3.809,86  21.033,54  0,06  27.966,46  3.809,86  21.033,54  0,07  27.966,46

Ação Judiciária  54.000,00  49.000,00  3.809,86  21.033,54  0,06  27.966,46  3.809,86  21.033,54  27.966,46 0,07
ADMINISTRAÇÃO  4.087.500,00  4.117.000,00  41.121,83  139.945,59  0,38  3.977.054,41  41.121,83  139.945,59  0,45  3.977.054,41

Planejamento e Orçamento  2.000,00  2.000,00  535,21  535,21  0,00  1.464,79  535,21  535,21  1.464,79 0,00
Administração Geral  3.941.500,00  3.979.000,00  22.663,92  70.500,35  0,19  3.908.499,65  22.663,92  70.500,35  3.908.499,65 0,23
Administração Financeira  58.000,00  49.000,00  5.791,30  22.820,69  0,06  26.179,31  5.791,30  22.820,69  26.179,31 0,07
Controle Externo  18.000,00  18.000,00  1.163,08  4.644,61  0,01  13.355,39  1.163,08  4.644,61  13.355,39 0,02
Tecnologia da Informação  13.000,00  14.000,00  1.946,74  7.702,75  0,02  6.297,25  1.946,74  7.702,75  6.297,25 0,02
Administração de Receitas  55.000,00  55.000,00  9.021,58  33.741,98  0,09  21.258,02  9.021,58  33.741,98  21.258,02 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  89.000,00  149.000,00  19.805,20  71.157,87  0,19  77.842,13  19.805,20  71.157,87  0,23  77.842,13
Administração Geral  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  16.000,00  16.000,00  940,33  940,33  0,00  15.059,67  940,33  940,33  15.059,67 0,00
Assistência Comunitária  72.000,00  132.000,00  18.864,87  70.217,54  0,19  61.782,46  18.864,87  70.217,54  61.782,46 0,23
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MUNICÍPIO DE MARILUZ

SAÚDE  761.000,00  902.100,00  140.659,18  528.521,06  1,45  373.578,94  140.659,18  528.521,06  1,71  373.578,94
Administração Geral  38.000,00  34.100,00  4.541,10  17.661,24  0,05  16.438,76  4.541,10  17.661,24  16.438,76 0,06
Atenção Básica  435.000,00  485.000,00  74.999,26  282.453,26  0,77  202.546,74  74.999,26  282.453,26  202.546,74 0,91
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  200.000,00  290.000,00  47.450,04  176.929,46  0,48  113.070,54  47.450,04  176.929,46  113.070,54 0,57
Suporte Profilático e Terapêutico  19.000,00  19.000,00  3.681,29  11.202,81  0,03  7.797,19  3.681,29  11.202,81  7.797,19 0,04
Vigilância Sanitária  26.000,00  26.000,00  3.562,76  15.099,15  0,04  10.900,85  3.562,76  15.099,15  10.900,85 0,05
Vigilância Epidemiológica  43.000,00  48.000,00  6.424,73  25.175,14  0,07  22.824,86  6.424,73  25.175,14  22.824,86 0,08

TRABALHO  16.000,00  16.000,00  2.337,69  9.487,77  0,03  6.512,23  2.337,69  9.487,77  0,03  6.512,23
Relação de Trabalho  16.000,00  16.000,00  2.337,69  9.487,77  0,03  6.512,23  2.337,69  9.487,77  6.512,23 0,03

EDUCAÇÃO  1.346.500,00  1.489.540,00  189.704,98  741.798,84  2,03  747.741,16  189.704,98  741.798,84  2,40  747.741,16
Ensino Fundamental  699.000,00  809.040,00  108.629,46  429.706,93  1,18  379.333,07  108.629,46  429.706,93  379.333,07 1,39
Educação Infantil  620.000,00  653.000,00  77.666,77  301.324,52  0,83  351.675,48  77.666,77  301.324,52  351.675,48 0,98
Educação de Jovens e Adultos  10.000,00  10.000,00  1.217,34  4.262,18  0,01  5.737,82  1.217,34  4.262,18  5.737,82 0,01
Educação Especial  17.500,00  17.500,00  2.191,41  6.505,21  0,02  10.994,79  2.191,41  6.505,21  10.994,79 0,02

CULTURA  16.000,00  16.000,00  2.174,50  8.698,00  0,02  7.302,00  2.174,50  8.698,00  0,03  7.302,00
Difusão Cultural  16.000,00  16.000,00  2.174,50  8.698,00  0,02  7.302,00  2.174,50  8.698,00  7.302,00 0,03

URBANISMO  309.000,00  326.000,00  41.265,09  172.721,63  0,47  153.278,37  41.265,09  172.721,63  0,56  153.278,37
Serviços Urbanos  309.000,00  326.000,00  41.265,09  172.721,63  0,47  153.278,37  41.265,09  172.721,63  153.278,37 0,56

SANEAMENTO  76.500,00  76.500,00  14.907,91  54.826,81  0,15  21.673,19  14.907,91  54.826,81  0,18  21.673,19
Administração Geral  30.500,00  30.500,00  5.601,14  21.650,63  0,06  8.849,37  5.601,14  21.650,63  8.849,37 0,07
Saneamento Básico Urbano  46.000,00  46.000,00  9.306,77  33.176,18  0,09  12.823,82  9.306,77  33.176,18  12.823,82 0,11

GESTÃO AMBIENTAL  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Controle Ambiental  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

AGRICULTURA  30.000,00  42.000,00  7.014,92  24.172,08  0,07  17.827,92  7.014,92  24.172,08  0,08  17.827,92
Administração Geral  30.000,00  42.000,00  7.014,92  24.172,08  0,07  17.827,92  7.014,92  24.172,08  17.827,92 0,08

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

DESPORTO E LAZER  45.000,00  48.000,00  6.952,79  27.182,85  0,07  20.817,15  6.952,79  27.182,85  0,09  20.817,15
Desporto Comunitário  45.000,00  48.000,00  6.952,79  27.182,85  0,07  20.817,15  6.952,79  27.182,85  20.817,15 0,09

ENCARGOS ESPECIAIS  370.000,00  400.000,00  66.404,34  259.863,43  0,71  140.136,57  66.404,34  259.863,43  0,84  140.136,57
Serviço da Dívida Interna  370.000,00  400.000,00  66.404,34  259.863,43  0,71  140.136,57  66.404,34  259.863,43  140.136,57 0,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 25/set/2023 as 16h e 18m.

TOTAL 100,00 100,00 69.033.100,00  82.511.350,38  10.564.941,54  36.522.985,91  45.988.364,47  8.276.519,86  30.901.499,42  51.609.850,96

Prefeito (a)
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro
LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
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Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 335.000,00  335.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 335.000,00 0,00

 240.000,00  240.000,00  0,00  0,00  46.147,25  46.147,25  46.147,25  46.147,255006 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 240.000,00-46.147,25

 466.000,00  466.000,00  0,00  201.696,51  17.817,74  246.395,15  23.857,25  245.634,626017 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 264.303,49-43.938,11

 1.001.500,00  1.309.790,75  0,00  746.354,06  47.427,03  906.046,41  49.931,99  900.855,806018 - MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

 563.436,69-154.501,74

 491.000,00  491.000,00  0,00  118.918,60  0,00  118.918,60  0,00  118.918,606019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - FUNDEB 30%

 372.081,40 0,00

 2.207.000,00  2.267.000,93  0,00  1.109.167,83  0,00  1.272.324,30  6.611,70  1.272.324,306020 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 70%

 1.157.833,10-163.156,47

 457.500,00  459.904,94  0,00  268.718,41  0,00  307.109,87  702,60  307.109,876021 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 30%

 191.186,53-38.391,46

 386.000,00  537.970,00  0,00  262.195,14  7.279,95  276.327,65  7.351,84  273.747,006022 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 275.774,86-11.551,86

 125.000,00  72.500,00  0,00  71.388,87  0,00  71.388,87  0,00  71.388,876023 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%

 1.111,13 0,00

 47.500,00  40.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,006024 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%

 40.000,00 0,00

 55.500,00  1.100,00  0,00  376,65  0,00  376,65  0,00  376,656025 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 723,35 0,00

 595.000,00  615.000,00  0,00  275.733,78  0,00  320.579,77  0,00  320.579,776026 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%

 339.266,22-44.845,99

 135.000,00  115.000,00  0,00  12.330,32  0,00  12.330,32  0,00  12.330,326027 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%

 102.669,68 0,00

 165.000,00  278.100,00  0,00  119.249,82  879,10  131.904,28  860,51  131.467,836028 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 158.850,18-12.218,01

 394.000,00  394.000,00  0,00  108.481,72  0,00  108.041,56  0,00  108.041,566029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 285.518,28 440,16
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 264.000,00  461.000,00  0,00  226.070,09  10.257,60  253.309,38  11.263,05  252.870,746030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 234.929,91-26.800,65

 820.000,00  820.000,00  0,00  372.022,53  0,00  424.521,96  0,00  424.521,966031 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 70%

 447.977,47-52.499,43

 115.000,00  115.000,00  0,00  27.020,70  0,00  27.020,70  0,00  27.020,706032 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 30%

 87.979,30 0,00

 188.000,00  273.200,00  0,00  123.722,71  1.539,40  139.838,78  2.293,14  139.086,106033 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 149.477,29-15.363,39

 1.565.000,00  1.565.000,00  0,00  625.570,17  0,00  704.842,85  0,00  704.842,856034 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%

 939.429,83-79.272,68

 310.000,00  310.000,00  0,00  65.250,30  0,00  70.583,81  0,00  70.583,816035 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%

 244.749,70-5.333,51

 310.000,00  449.200,00  0,00  204.322,67  3.459,13  221.940,79  3.783,83  220.241,606036 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 244.877,33-15.918,93

 905.000,00  905.000,00  0,00  421.010,42  0,00  483.008,37  0,00  483.008,376037 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. 
BRANCO-70%

 483.989,58-61.997,95

 175.000,00  175.000,00  0,00  67.854,22  0,00  69.946,62  0,00  69.946,626038 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
30%

 107.145,78-2.092,40

 249.000,00  395.200,00  0,00  144.348,56  2.452,72  162.750,17  1.313,34  161.090,766039 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 250.851,44-16.742,20

 73.000,00  73.000,00  0,00  25.716,36  0,00  29.262,20  0,00  29.262,206042 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%

 47.283,64-3.545,84

 326.150,00  356.150,00  0,00  220.598,88  23.200,00  236.211,71  23.200,00  236.211,716043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 135.551,12-15.612,83

 241.000,00  277.104,02  0,00  194.800,00  16.437,50  141.937,50  16.437,50  141.937,506073 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 82.304,02 52.862,50

 147.000,00  177.255,73  0,00  57.096,07  5.458,79  66.283,54  4.133,43  64.006,656074 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 120.159,66-6.910,58

 244.000,00  248.613,84  0,00  98.932,79  623,40  111.928,68  2.925,26  111.928,686075 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

 149.681,05-12.995,89
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Total Geral  13.033.150,00  14.223.090,21  0,00  6.168.948,18  182.979,61  6.961.277,74  200.812,69  6.945.482,69 -776.534,51  8.054.142,03

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALH
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2023
Dispõe sobre o regulamento do Processo de Escolha para Diretor 
Escolar da Rede Municipal de Ensino, nos termos do Decreto nº 125 de 
09 de setembro de 2022.
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município 
de Tapejara - PR, no uso de suas atribuições, juntamente com a 
Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar;
RESOLVEM:
Regulamentar e determinar a abertura oficial do Processo de Escolha 
do Diretor Escolar das Instituições de Ensino da Rede Pública 
Municipal, conforme esta Instrução Normativa.
CAPÍTULO I
DOS CANDIDATOS
Art. 1º - Poderão ser candidatos:
I - Professor que atue na Rede Municipal de Ensino de Tapejara/PR, 
que tenha experiência como docente nas Instituições de Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental, com, no mínimo, 2 (dois) anos no 
exercício de apenas um padrão de 20 horas. Nos casos em que o 
profissional, acima referido, exercer 02 (dois) padrões no Município, 
deverá aquele possuir experiência mínima de 2 (dois) anos em um dos 
padrões;
II - atuais servidores investidos na função de direção nas instituições 
educacionais do Município de Tapejara/PR até a data de 31/12/2024, 
conforme art. 6º do Decreto nº 125 de 09 de setembro de 2022;
III - Candidatos que tiverem 02 (dois) vínculos em Instituições de Ensino 
diferentes, devendo optar por uma das Instituições para se candidatar.
IV - Candidato, com, no mínimo, 06 (seis) meses em efetivo exercício, 
na Escola Municipal ou CMEI, na qual pleiteará função, na data da 
posse;
V - formação em Pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação 
Latu Senso em Gestão Escolar
Art. 2º - Não poderão ser candidatos:
I - O Professor que tenha respondido sindicância ou processo 
administrativo, cujo resultado seja a sanção disciplinar
II - Ter perdido o direito ao avanço horizontal no último interstício de 24 
(vinte e quatro) meses.
Art. 3º - Os Candidatos deverão se inscrever para o Processo de 
Escolha de Diretor, em uma única Instituição, por meio de requerimento 
encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
no período compreendido entre os dias 22 a 26 de julho de 2024.
Art. 4º – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, após 
homologação das inscrições, expedirá um cronograma, prevendo as 
datas para realização das 03 (três) fases preparatórias, obrigatórias 
para o processo de escolha do diretor, sendo elas:
I - Fase 1: Curso de Formação em Gestão Escolar;
II - Fase 2: Das Inscrições, Análise dos Critérios Técnicos de Méritos e 
Desempenho e do Plano de Gestão Escolar.
III - Fase 3: Do Processo de Escolha do Diretor Escolar;
SEÇÃO I
FASE 1 – CURSO DE FORMAÇÃO EM GESTÃO ESCOLAR
Art. 5º - O Curso de formação em Gestão Escolar, será realisada em 
uma única etapa, com carga horaria de no minimo 16 horas em caráter 
eliminatório, sendo que o candidato deverá obter no minimo 80% de 
aproveitamento para ser qualificado para a próxima fase.
§1º - O Curso de formação em Gestão Escolar, será realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, e terá a validade 
para o período determinado em Edital ou Portaria.
§2º - O Curso de formação em Gestão Escolar, será obrigatório para os 
candidatos  a primeira gestão, independente de recondução.
§3º - A organização da Fase I - Curso de formação em Gestão Escolar, 
será conduzida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes a qual será a responsávelpor expedir o Edital com o resultado 
dos aprovados para fins de inscrição nas próximasetapas.
§4º - A conferência dos documentos da inscrição será realizada pelos 
membros da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor 
Escolar, para deferimento e homologação das  inscrições.
§5º - O professor que participar como candidato, no Curso de 
Formação em Gestão Escolar, não poderá afastar-se de sua função 
após obtenção oficial da homologação de sua candidatura.
SEÇÃOII
FASE 2 - DAS INSCRIÇÕES, ANÁLISE DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 
DE MÉRITOS E DESEMPENHO E DO PLANO DE GESTÃO ESCOLAR
Art. 6º - Poderá participar da Fase 2 o candidato que obtiver no 
minimo 80% de frequência no Curso de Formação em Gestão Escolar, 
organizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
conforme Instrução Normativa.
§1º - A apresentação dos documentos de Critérios Técnicos de Méritos 
e Desempenho e do Plano de Gestão Escolar serão obrigatórios para o 
deferimento e homologaçãodas inscrições;
§2º - Os candidatos deverão apresentar os documentos de Critérios 
Técnicos de Méritos e Desempenho, conforme a tabela anexo I desse 
Edital, original e cópia ou cópia autenticada.
§3º A apresentação escrita e oral do Plano de Gestão Escolar, para a 
Comissão Avaliadora dos Critérios Técnicos de Méritos e Desempenho 
que contemple os aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros 
a ser implementado na Escola ou CMEI, deverão ser realizados 
conforme instruções de relação de itens a ser seguidos no anexo II 
desse Edital.
§4º Os Diretores que já atuam na função e desejem ser reconduzidos, 
a partir de 2024, deverão participar de todas as fases do Processode 
Escolha.
SEÇÃOIII
FASE 3 - DO PROCESSO DE ESCOLHA DO DIRETOR ESCOLAR
Art. 7º - A Fase 3 será realizada mediante apresentação do Plano 
de Gestão para a Comissão de Avaliação dos Critérios Técnicos 
de Méritos e Desempenho, organizada em conformidade com esta 
Instrução Normativa do Processo de Escolha de Diretor Escolar entre 
os meses de outubro e novembro do ano anterior ao início da gestão.
Art. 8º - A Fase 3 - Processo de escolha de Diretor Escolar será 
conduzida no âmbito da rede pública municipal de ensino, pela 
Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar;
Art. 9º - Compete ao Gestor Escolar:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;
II - responsabilizar-se pelo patrimônio público escolar recebido no ato 
daposse;
III - organizar o processo de distribuição de aulas a partir de critérios 
legais e pedagógicos;
IV - organizar a jornada de trabalho a ser cumprida pelos servidores e 
trabalhadores terceirizados;
V - solicitar à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes- 
SME suprimento e cancelamento da demanda de servidores e 
professores em exercício na instituição de ensino, observando as 
instruções emanadas;
VI - planejar e organizar a elaboração e execução do PPP envolvendo 
todos os segmentos da instituição de ensino e aprovação do 
ConselhoEscolar;
VII - orientar a construção coletiva do Regimento Escolar em 
consonância com a legislação vigente submetendo-o à aprovação do 
Conselho Escolar e posterior encaminhamento ao NRE;
VIII - implementar a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e 
Referencial Curricular do Paraná - CREP, a PPC da instituição de 
ensino, em conformidade com a legislação vigente;
X - utilizar as ferramentas de gestão para apoiar professores na 
implementação dos planos de aula, observação de sala de aula, 
acompanhamento da frequência escolar dos estudantes, dos índices 
de avaliação interna e externa para diagnóstico e definição de ações 
de superação;
XI - coordenar a gestão curricular e métodos de aprendizagem e 
avaliação para o desenvolvimento de inclusão, equidade e cultura 
colaborativa;
XII - fazer a observação de sala de aula, metodologia de formação em 
serviço para refletir sobre o processo de ensino e aprendizagem a partir 
de questões propositivas para desenvolver aulas com qualidade;
XIII -  utilizar instrumentos de observação para documentar o 
acompnhamento pedagógico para valorizar as boas práticas de ensino, 
identificar e aprimorar o que necessita ser melhorado e apoiar o 
professor para potencializar aprendizagem do estudante;
XV - monitorar a hora atividade e acompanhar a definição e 
alinhamento,das açõespedagógicas;
XVI - realizar o feedback formativo com  os professores para destacar 
os pontos positivos, valorizar os avanços e as boas práticas;
XVII - criar um cronograma para o acompanhamento de uma aula por 
dia letivo, que pode sofrer ajustes, os quais devem ser comunicados e 
documentados com antecedência aos professores.
XVIII - participar na elaboração do Plano de Ação da instituição de 
ensino e submetê-lo à aprovação do Conselho Escolar;
XIX - coordenar e incentivar a formação permanente dos profissionais 
em exercícionainstituição de ensino;
XX - presidir as reuniões, ordinárias ou extraordinárias do Conselho 
Escolar e efetivar as decisões tomadas no coletivo;
XXI - convocaros profissionais em exercício nainstituição de ensino, 
quando necessário, para participarem de formações, eventos, reuniões, 
com antecedência de, no mínimo, 48 horas;
XXII - acompanhar e conduzir o desenvolvimento dos Programas 
Federais e Estaduais no âmbito escolar;
XXIII - encaminhar aos órgãos competentes as solicitações de 
modificações no ambiente escolar, previamente discutidas e acordadas 
com a comunidade escolar;
XXIV - acompanhar com a Equipe Pedagógica, o trabalho docente, 
assegurando o cumprimento dos dias letivos e da carga-horária, 
previstos em Calendário Escolar;
XXV - encaminhar à SEED, via NRE, após aprovação do Conselho 
Escolar, alterações na oferta de ensino, abertura ou encerramento de 
cursos/ensinos, etapas e modalidades, quando necessário;
XXVI - encaminhar ao NRE, após aprovação do Conselho Escolar, 
proposta de CalendárioEscolar, de acordo com as orientações da 
SEED, para apreciação e homologação;
XXVII - presidir o Conselho de Classe encaminhando as decisões 
tomadas coletivamente para a efetivação destas;
XXVIII - participar com a Equipe Pedagógica e comunidade escolar, na 
construção coletiva do PPP, conforme legislação vigente;
XXIX - assegurar a organização pedagógica e administrativa das 
atividades de ampliação de jornada,conforme a oferta e orientações 
da SME;
XXX - prestar contas dos recursos recebidos, submetendo sua 
aplicação e utilização à aprovação do Conselho Escolar, fixando-a em 
edital público;
XXXI - deferir os requerimentos de matrícula;
XXXII - orientar a comunidade escolar quanto ao peso do material 
escolar a ser transportado diariamente pelos estudantes, para que seja 
compatível com o peso e idade, em conformidade com a legislação 

vigente;
XXXIII - organizar com a Equipe Pedagógica e disponibilizar armários 
individuais ou coletivos para a guarda do excesso de material dos 
estudantes, de acordo com a legislaçãovigente;
XXXIV - promover a integração da instituição de ensino com a 
comunidade escolar e local, nos casos de oferta de projetos e 
programas de ampliação de jornada escolar;
XXXV - verificar o número de estudantes participantes e disponibilizar 
o almoço para os que permanecerem noespaço escolar no horário 
intermediário;
XXXVI - supervisionar a merenda escolar e a cantina comercial, quanto 
ao cumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, 
atendendo às exigências sanitárias e padrões de qualidade nutricional;
XXXVII - cumprir com as normas estabelecidas nalegislação sanitária 
vigente;
XXXVIII - encaminhar os estudantes ao Atendimento Educacional 
Especializado-AEE, quando necessário;
XXXIX - acompanhar o processo de atendimento pedagógico domiciliar 
destinado aos estudantes impossibilitados de frequentar as aulas 
por problemas de saúde ou por licença maternidade, devidamente 
comprovado por atestado/laudomédico, conforme dispositivos legais;
XL - fornecer informações sobre os estudantes em atendimento 
hospitalar, para o responsável na SME, sempre que solicitado;
XLI - organizar e acompanhar a efetivação das atividades de Ação 
de Intensificação de Aprendizagem junto à Equipe Pedagógica e 
professores para o desenvolvimento das aprendizagens essenciais a 
todosos estudantes;
XLII - desenvolver na comunidade escolar o respeito às especificidades 
culturais, regionais, religiosas, étnicas e raciais;
XLIII -participar com a Equipe Pedagógica e professores, na construção 
de estratégias de cunho pedagógico para superação de todas as 
formas de violências, discriminação, preconceito e exclusão social, 
atendendo às Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 
Humanos e legislaçãovigente;
XLIV - propiciar condições para os pedagogos realizarem a observação 
em sala de aula como metodologia de formação continuada em serviço;
XLV - promover o respeito às especificidades culturais, regionais, 
religiosas, étnicas e raciais dos estudantes das populações em 
situação de itinerância, bem como, o tratamento pedagógico, ético 
e não discriminatório, possibilitando condições necessárias para a 
aprendizagem destes estudantes;
XLVI - assegurar e acompanhar a efetivação dos programas de acesso, 
permanência e sucesso dos estudantes, com ênfase na aprendizagem, 
disponibilizado pela mantenedora;
XLVII - organizar a divisão do trabalho pedagógico, priorizando atender 
prazos relativos ao registro da frequência escolar dos beneficiários do 
Programa Bolsa Família na Educação, conforme legislação vigente;
XLVIII - informar sobre aassiduidade de crianças e adolescentes com 
necessidades especiais, de 04 a 14 anos, atendidos pelo Programa 
de Benefício de Prestação Continuadada AssistênciaSocial - conhecido 
como Programa BPC na Escola;
XLIX - acompanhar a frequência dos estudantes e contatar a família 
em casos de faltas sem justificativa, acionando os órgãos responsáveis 
quandonecessário;
L - estabelecer ações que possibilitem a efetivação dos princípios 
de Educação em DireitosHumanos na condução de situações que 
minimizem a indisciplina no espaço escolar promovendo práticas de 
prevenção às situações de intimidação sistemática (bullying);
LI - comunicar à autoridade policial quando verificado ato infracional 
cometido por adolescente, assim como, crime contra criança ou 
adolescente;
LII - mobilizar a comunidade escolar e propor ações preventivas de 
enfrentamento ato das asformasdeviolênciasconformelegislaçãovigent
enoPlanodeAçãodainstituiçãodeensino;
LIII - fomentar e fortalecer a articulação e participação com a Rede de 
Proteção às Crianças e Adolescentes;
LIV - participar como membro no Conselho Escolar;
LV - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Escolar, em 
consonância com as atribuições definidas em legislação específica;
LVI - participar da APMF atuando diretamente em todas as ações de 
stainstância ocupando a devida função de presidente;
LVII - assegurar a realização do processo de avaliação institucional;
LVIII - propiciar aos estudantes a participação nas sinstâncias 
colegiadas;
LIX - estar ciente de que o não cumprimento do desempenho das suas 
atribuições e competências, será passível de apuração pela SMECE.
Parágrafo único: O Gestor eleito responde pela Instituição de Ensino, 
responsabilizando-se pelo seu funcionamento, do ponto de vista 
pedagógico, administrativo e financeiro, zelando pelo cumprimento  das 
incumbências no art. 12 da Lei Federal nº 9.394 /96 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional e do seu Plano de Gestão.
CAPÍTULO II
DAS RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Art. 10 - Ao Titular da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes caberá:
I - Publicar o Edital de processo do escolha por Mérito e Desempenho 
mediante a avaliação do Plano de Gestão adotando critérios de 
pontuação conforme anexo III dessa normativa.
II - Informar ao candidato, todas as etapas ao qual está  inscrito de 
acordo ao Artigo 04 do Decreto nº 125 de 09 de setembro de 2022.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 11 - Nas Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação 
Infantil que não houver candidato ao processo de escolha, o Diretor 
será indicado pelo Cheve do Poder Executivo;
Art. 12 - O atual Diretor permanecerá em exercício até a transição 
da função ao novo designado, oportunidade em que se fará a 
comprovação de Prestaçãode Contas, do PDDE – Programa Dinheiro 
Direto na Escola e APMF - Associação de Pais, Mestres e Funcionários, 
Acervo Documental e Inventário Imobiliário.
Art. 13 - Na data escolhida para a realização do Processo de Escolha 
de Diretor Escolar, ocorrerão aulas normais.
Art. 14 - O atual processo de escolha compreende a utilização dos 3 
(três) anexos, assim descriminados:
I - ANEXO 1 - Critérios Técnicos de Méritos e Desempenho;
II - ANEXO 2  - Instruções de ítens a serem seguidos para elaboração 
do Plano de Gestão Escolar;
III - ANEXO 3 - Critérios de Pontuação.
§1º-A SecretariaMunicipal de Educação e Cultura, fornecerá todos os 
ANEXOS.
§ 2º - É permitida a reprodução de qualquer ANEXO, desde que 
respeitadas as características originais e com autorização da Secretaria 
Municipal de Educação eCultura.
Art. 15 - Será considerado apto para assumir a função de Diretor 
Escolar o candidato no processo de escolha:
I – Que obtiver maior pontuação constituida pela media aritmética de 
pontuação dos Critérios Técnicos de Méritos e Desempenho e do Plano 
de Gestão Escolar;
Art. 16 - Havendo empate na pontuação será considerado apto a 
assumir a função de Diretor Escolar, em ordem de prioridade, o 
candidato que:
I - Tenha maior habilitação;
II - Tenha maior tempo de serviço na Escolaou CMEI a qual esteja 
pleiteando sua candidatura;
III - Tenha maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino;
IV - Maior idade.
Art. 17 - O procedimento de escolha do Diretor será instaurado a cada 
período de 02 anos, conforme Lei Complementar nº 120 de 14 de 
fevereiro de 2022.
Art. 18 - A posse dos aprovados ocorrerá no 1º dia útil de janeiro 
subsequente ao processo de escolha.
Art. 19 -   Na hipótese de vacância da função por quaisquer dos motivos 
previstos na Lei Complementar 120 de 14 de fevereiro de 2022  e Lei 
Complementar 118 de 14 de fevereiro de 2022, realizar-se-á indicação 
do Poder Executivo para o restante do período da gestão.
Art. 20 - Os casos omissos serão apurados pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura  e Esportes.
Tapejara, 25 de setembro de 2023.
Rodrigo de Oliveira de Souza Koike          Ana Maria de Oliveira da Silva
Prefeito Municipal   Secretária Munc. de Educação, Cultura e Esportes
Portaria nº 366, de 13/10/2021

ANEXO 1
CRITÉRIOS TÉCNICOS DE MÉRITO E DESEMPENHO
ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO UNITÁRIA P O N T U A Ç Ã O 
TOTAL
I Doutorado na Área da Educação 1,5 1,5
II Mestrado na Área da Educação 1,0 1,0
III Pós Graduação Latu Sensu na Área da Educação (desde 
que não seja utilizada para ingresso) 0,5 0,5
IV Graduação em Pedagogia 1,5 1,5
V Licenciatura na Área da Educação com Pós Graduação 
Latu Sensu em Gestão Escolar 1,0 1,0
VI Tempo de Efetivo Exercício na Rede Municipal de Ensino 
0,05 1,0
VII Tempo de Serviço na atuação como Diretor nas Instituições 
de Ensino da Rede Municipal de Ensino 0,2 1,0
VIII Tempo de Serviço na Instituição de Ensino onde concorre a 
vaga 0,1 0,5
IX Certificados de Cursos ofertados pela Secretaria Municipal 
de Educação nos últimos 2 anos 0,1 a cada 10 horas 1,0
X Certificados de Cursos Específicos na Área de Gestão 
Escolar nos últimos 5 anos 0,1 a cada 10 horas 1,0

ANEXO 2
INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 
ESCOLAR
I - Dados da instituição;
II - Etapas da Educação Básica;
III - Identificação do candidato;
IV - Introdução;
V - Metas e ações, contendo: a) dimensão pedagógica; b) dimensão 
administrativa; c) dimensão financeira; d) dimensão física;
VI - Cronograma de desenvolvimento;
VII - Avaliação do plano.
ANEXO 3
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
Elaboração  (organização e contemplação de todos os itens 
obrigatórios) 2,5 pontos
Objetivos estão claros e bem estabelecidos 2,5 pontos
Apresentação Oral  5,0 pontos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 031, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre revogação de licitação.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007, c/c art. 49, § 1º, da Lei 8.666/93;
Considerando a Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal a qual disciplina que a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles nçao se originam direitos;
Considerando a o art. 49 da Lei 8.666/1993, que prevê que a administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público
Considerando que é conveniente revogar a licitação em questão, tendo em vista que será necessário modificar o objeto licitado.
RESOLVE:
Art. 1o Revogar o Processo de Licitação 052/2023, dispensa de licitação nº 025/2023, por motivo de conveniência e oportunidade. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de setembro de 2023. 
CLEONICE CAROLINE PEREIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 78/2023 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: G. M. MUSICAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 21.573.315/0001-06, 
com sede à AVENIDA PARANA, nº  , CENTRO - 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PEDRO PICANCIO, portador(a) do RG. Nº 0 SSP/PR., 
e do CPF/MF Nº 616.525.397-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 37/2023, Processo n° 113, data da homologação da licitação 20/09/23, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SUBSTITUIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE FANFARRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de R$-4.777,80- (quatro mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta 
centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 20/09/23 e término previsto 
para 20/12/23, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de setembro de 2023.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALRES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.316.524/0001-14, com sede à SALA 7, nº 55, CENTRO - CEP 99740-000 na cidade de BARAO DE COTEGIPE - 
RS, neste ato Representado pelo Sr(a). DOUGLAS ERNESTO TALGATTI, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF 
Nº 019.812.090-77, residente e domiciliado à TANCREDO NEVES CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 64/2022, Processo n° 166, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS PARA USO DE 
PACIENTES PÓS CIRÚRGICOS E PACIENTES COM DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.  
Clausula Segunda – do Prazo. 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 
8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 250/2022. 
Clausula Terceira – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 250/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° 
da Lei 8.666/93. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivada 

Vl/Unitário Vl/Total 

1 1 10,00 CADEIRA DE RODAS: estrutura em aço - dobrável em 
X -pintura epóxi -freios bilaterais -rodas dianteiras 6 

polegadas -rodas traseiras 24 polegadas - Capacidade de 
até 90 kg -Encosto e assento feitos de nylon -apoio de 
braço fixos -apoio de pés fixos com pedais retráteis - 
Cor: preta - Peso do Produto: 15 KG - Medidas do 

assento: 42x41x 43 cm(LargXProfxAlt).  

2,00 514,00 1.028,00 

3 1 10,00 CADEIRA DE BANHO: estrutura em aço carbono - 
pintura epóxi; assento sanitário com abertura frontal 
para facilitar a higiene - encosto em courvin - rodas 

traseiras aro 06"giratórias com pneus maciços - rodas 
dianteiras aro 06" com pneus maciços - freios dianteiros 

- assento sanitário removível com medidas de: 
96x50x77 cm  (alt x larg x prof). Ideal para uso sanitário 

e chuveiro. Capacidade de até 90 kg.  

2,00 262,00 524,00 

VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 8.916,00 R$ 1.552,00 R$ 10.468,00 

Clausula Quarta – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.552,00- (mil quinhentos e cinquenta e dois 
reais). 
Clausula Quinta – Da Vigência 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 meses, tendo início em 05/10/2023 e término previsto para 05/10/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Sexta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Clausula Sétima – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 20/09/23. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 22/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 20 de setembro de 2023. 
 
Fornecedor: JP FAMILY MED COMPANY LTDA 
CNPJ/CPF: 48.782.762/0001-13 
 
 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.064,00 (seis mil e sessenta e quatro reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS 
DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 4 R$ 
1.300,00 

5.200,00 

2 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 8 R$ 
108,00 

864,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.064,00  (seis mil e sessenta e quatro reais)         
 
 
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 15 R$ 
280,00 

4.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 51.973,00 (cinquenta e um mil, novecentos e setenta e três reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

 PLT 4 R$ 
1.300,00 

5.200,00 

2 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA 
AOS DOMINGOS) MÉDICOS 

 PLT 4 R$ 
1.350,00 

5.400,00 

3 Plantão transferência e sobre aviso (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

 PLT 16 R$ 
108,00 

1.728,00 

4 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 
HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 22 R$ 
280,00 

6.160,00 

5 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 
HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 13 R$ 
300,00 

3.900,00 

6 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

 PLT 84 R$ 
150,00 

12.600,00 

7 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DIURNO 06 HORAS (SEGUNDA A DOMINGO) 

 PLT 77 R$ 
75,00 

5.775,00 

8 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOTURNO 12 HORAS (SEGUNDA A 
DOMINGO) 

 PLT 53 R$ 
170,00 

9.010,00 

9 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia 
- segunda a domingo- por hora trabalhada 

 PLT 176 R$ 
12,50 

2.200,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 51.973,00  (cinquenta e um mil, novecentos e setenta e três reais)         
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de setembro de 2023. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 135, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2023 Lei nº 2.301/2022, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.301/2022 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.333/2022.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 344 - Contrato de Repasse Nº 887571/2019/MTUR- Construção Casa da Cultura
10.003.13.392.0018.2.057 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1053 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 5º Audiovisual
Fonte: 1054 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária - RP
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício 
o valor de R$: 594.160,12 (quinhentos e noventa e quatro mil; cento e sessenta reais e doze centavos), destinados a 
ocorrer com despesas classificadas na operação especial, nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 344 - Contrato de Repasse Nº 887571/2019/MTUR- Construção Casa da Cultura
4.4.90.93.00.00 Indenização e Restituições                                                       R$: 139.750,02
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.541.0041.2.144 – Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 384 - Convênio IAT N°. 37/2023 - Triturador de Galhos
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                  R$: 230.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Cultura
10.003.13.392.0018.2.057 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1053 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 5º Audiovisual
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                                  R$: 60.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                             R$: 60.703,15
10.003.13.392.0018.2.057 – Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 1054 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                           R$:   48.895,20
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.033 – Manutenção e Encargos de Saúde – Atenção Primária - RP
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                  R$:   36.061,75
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.244.0028.2.136 – Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 382 - Transf. Estado  PPAS/Expansão - Assistência Social - Proteção Básica
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física                                R$:   18.750,00
Total R$: 594.160,12
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de 
fontes vinculadas:
Fonte: 344 - Contrato de Repasse Nº 887571/2019/MTUR- Construção Casa da Cultura R$: 139.750,02
Fonte: 384 - Convênio IAT N°. 37/2023 - Triturador de Galhos                   R$: 230.000,00
Fonte: 1053 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 5º Audiovisual                                                                                                         
R$: 120.703,15
Fonte: 1054 – Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°. 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultura 
R$:   48.895,20
Fonte: 304 - Alienação de Bens da Saúde                                                        R$:   36.061,75
Fonte: 382 - Transf. Estado  PPAS/Expansão - Assistência Social - Proteção Básica
R$:   18.750,00
Total R$: 594.160,12
Art. 4o. Ficam alterados os valores das ações no PPA 2022-2025, para o exercício de 2023, Lei nº 2.263/2021, 
conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 5o. Ficam alterados os valores das metas constantes no anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para o exercício de 2023, Lei nº. 2.301/2022, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 136, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.333 de 24 de outubro de 2022.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, 
operação especial e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.00Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.00Gabinete
02.001.04.122.0002.2.00Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (10) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 30.000,00
06.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.00Divisão de Tesouraria 06.003.28.846.0006.0.00Encargos Financeiros de Outras Dívidas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.91.00.00 (103) Sentenças Judiciais R$: 27.000,00
07.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 07.002.00.000.0000.0.00Divisão de 
Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (133) Material de Consumo R$: 50.000,00
3.3.90.39.00.00 (142) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 15.000,00
08.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.20.606.0014.2.01Manutenção e Encargos 
da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (187) Material de Consumo R$: 10.000,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental Fonte: 103 - Aplicação Sobre 
Transferencias Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (215) Material de Consumo R$: 30.000,00
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes 10.004.27.812.0030.2.03Manutenção e Encargos da Divisão de 
Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (335) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 5.000,00
11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos
Próprios Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.32.00.00 (361) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 60.000,00
3.3.90.39.00.00 (366) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 13.000,00
Total R$ : 240.000,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.0 Gabinete do Prefeito 02.001.00.000.0000.0.00Gabinete
02.001.04.122.0002.2.00Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (13) Equipamentos e Material Permanente
06.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Finanças 06.003.00.000.0000.0.00Divisão de Tesouraria 
06.003.28.846.0006.0.00Encargos Financeiros de Outras Dívidas
R$: 30.000,00
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.91.00.00 (102) Sentenças Judiciais R$: 27.000,00
07.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços 
Urbanos 07.002.15.452.0044.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (136) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
08.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e 
Meio Ambiente 08.001.20.606.0014.2.01Manutenção e Encargos da Agricultura
R$: 65.000,00
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.47.00.00 (193) Obrigações Tributárias e Contributivas R$: 5.000,00
3.3.90.93.00.00 (194) Indenizações e Restituições R$: 5.000,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino 
Fundamental 10.001.12.361.0017.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte:
103 - Aplicação Sobre Transferencias Constitucionais
3.3.90.40.00.00 (227) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
- Pessoa Jurídica R$: 10.000,00
3.3.90.36.00.00 (223) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 20.000,00
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes 10.004.27.812.0030.2.03Manutenção e Encargos da Divisão de 
Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (337) Indenizações e Restituições R$: 5.000,00
11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos Próprios
Fonte: 303 - Saúde - 15%
3.3.90.30.00.00 (359) Material de Consumo  R$: 60.000,00
3.3.90.14.00.00 (358) Diárias - Civil  R$: 13.000,00
 Total R$ : 240.000,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de setembro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023
Processo nº 055/2023
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de pneus e serviços de alinhamento, balanceamento e cambagem para substituição nos 
veículos do SAMAE de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços 
feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de 
licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da 
presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)
Empresa: RIZK & CIA LTDA inscrita no CNPJ 76.352.194/0001-56.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 
processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 25 de setembro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 103/2022 - ID Nº. 2404
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY 
DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Procurador MARCOS ALEXANDRINO, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 9.073,26 (nove mil e setenta e três reais e vinte e 
seis centavos), passando o seu valor para R$ 418.893,27 (quatrocentos e dezoito mil oitocentos e 
noventa e três reais e vinte e sete centavo).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS ALEXANDRINO
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4563/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-prefeito municipal, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.725.439-68 e carteira de identidade RG sob nº 
7.615.679-4 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 24, 25 e 26 de setembro 
de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês 
de setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4564/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, portador 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 
4.739.507-0 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
participará de Audiência junto a várias Secretarias de Estado, nos dias 24, 25 e 26 de setembro 
de 2023.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do 
mês de setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 137/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 065/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 011/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA TUNEIRAS, N° 235, 
NO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LINDOMAR JOÃO DOS SANTOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/09/2023 até 25/09/2024)
VALOR: R$6.000,00 (seis mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA

DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
RESOLUÇÃO N.º 011 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.
 SÚMULA: - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇAO DE CONTAS PARCIAL DO 1.º 
SEMESTRE DE 2022 – E A  PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL -  DO 2.º SEMESTRE DE 2022 
- REFERENTE À  DELIBERAÇÃO  DO CEDCA/PR,  N.º 043/2021. MODALIDADE FUNDO A 
FUNDO PARA “AÇÕES ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE SOFRERAM IMPACTOS EM 
VIRTUDE DA PANDEMIA DA SARS - COVID 19”. MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/ PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de 
Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, no uso e suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro de 2014; em reunião Extraordinária realizada no dia 
25 de setembro de 2023, conforme Ata de n.º 011/2023; e
Considerando o disposto no artigo 227 da Constituição Federal, que estabelece como dever “da 
família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
salvo de toda forma de negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão”; e
Considerando que o atendimento à Criança e ao Adolescente na busca incessante pela garantia 
e promoção de seus direitos fundamentais trazidos pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de Julho 
de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente constitui obrigação permanente e prioritária da 
família, da sociedade e do Estado;
 Considerando que o próprio Estatuto da Criança e do Adolescente previu a criação dos Fundos 
da Infância e da Adolescência que tem, justamente, a finalidade de atender as políticas públicas 
prioritárias para a criança e o adolescente, conforme definição dos respectivos Conselhos de 
Direitos;
Considerando o contido na Lei Estadual n.º 10.014/1992 que cria o Fundo Estadual da Infância e da 
Adolescência – FIA/PR, e o Decreto nº 10.455/2014, que regulamenta a transferência automática 
de recursos do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR para os Fundos Municipais 
para Infância e Adolescência, em atendimento a Lei Estadual nº 9.579 de 22 de março de 1991; e
Considerando a Declaração da Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, de que 
o surto do novo Coronavírus (COVID-19) constituiu Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII); e
Considerando o Decreto Estadual nº 4.298/2020 que declarou situação de emergência em todo o 
território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0-doenças infecciosas virais, para fins 
de prevenção e enfrentamento ao COVID-19; e
Considerando a Deliberação do CEDCA/PR  n.º 043/2021 que estabeleceu recursos  na 
modalidade Fundo a Fundo para “ações às Crianças e Adolescentes que sofreram  impactos em 
virtude da pandemia da SARS - COVID 19;  e  o cumprimento  por parte dos Municípios, quanto 
aos Recursos Financeiros repassados aos mesmos, este CMDCA:
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar as “As Prestações de Contas, referente à Deliberação do CEDCA/PR de n.º 
043/2021 que prevê o co-financiamento de “Ações para Crianças e Adolescentes que sofreram 
impactos em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19”, repassado aos municípios pelo Fundo 
Estadual para Infância e Adolescência /FIA/PR, de acordo com os períodos informados nos incisos 
I e II.
I – “Prestação de Contas Parcial” do Período do 1.º Semestre de 2022; e
II – “Prestação de Contas Final” do 2.º Semestre de 2022 ”.
Art. 2.º - O Recurso Financeiro recebido e mais o Rendimento da Aplicação, foram repassados 
as Famílias das Crianças e Adolescentes que sofreram perdas parentais conforme o Inciso II 
do Artigo 2.º da Deliberação n.º 043/2021/CEDCA/PR, na modalidade “Bolsa  auxílio, conforme 
previsto no Plano de Ação e informado no SIFF.
Art. 3º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 25 de Setembro de 2023.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente do CMDCA
Decreto de Nomeação n.º 350/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 070/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 135/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: HFCS MEDICINA LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (21/09/2023 até 21/09/2024)
VALOR: R$195.732,96 (cento e noventa e cinco mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 071/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO   N° 136/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RENAN ROLOFF SCHWERZ N S A MEDIC
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (21/09/2023 até 21/09/2024)
VALOR: R$195.732,96 (cento e noventa e cinco mil setecentos e trinta e dois reais e noventa e seis centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 21 de setembro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Ata de Transmissão de Cargo de Prefeito
Ata número 70: Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, 
às 18h00min no Anfiteatro Haruyo Setogutte, situado à Avenida Rio Branco, nº 3717, no Centro 
Cívico, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, estando presente os Senhores Hermes 
Pimentel da Silva, Vice-Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal, Senhor Cleber Marcos 
Nogueira , e demais pessoas que ao presente assina, foi formalizada a substituição, isto é a 
transmissão do cargo de Prefeito Municipal ao Senhor Hermes Pimentel da Silva, em decorrência 
do acordão no recurso nº 000072444-10.2023.8.16.0000, em trâmite perante a 4ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, noticiada através do Ofício nº 283/2023. O Vice-Prefeito 
Hermes Pimentel da Silva responderá pelo cargo de Prefeito Municipal. E para constar, é lavrada 
a presente Ata que segue assinada pelo Prefeito Municipal, Senhor Hermes Pimentel da Silva e 
pelas demais pessoas presentes que o desejaram.
Umuarama, 25 de setembro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do exercício 2023
Lei Orçamentária Anual – LOA 2024
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Decio Jardim, 
juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo seu Presidente, Vereador 
Edson Botelho, dando cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL 
DE XAMBRÊ, no dia 29 de Setembro de 2023, às 9h30min, onde serão apresentadas 
e discutidas a Proposta Orçamentária para 2024 (LOA); bem como, o cumprimento das 
Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2023.
Xambrê, 21 de setembro de 2023
Atenciosamente,
Decio Jardim
Prefeito Municipal
Edson Botelho
Presidente da Câmara
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2023 

 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico datado de 22/09/2023 e no Despacho exarado 
pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação datado de 25/09/2023, quando da 
apreciação e informações relatadas sobre os Recursos Administrativos interpostos pelas 
licitantes ADMETO ENGENHARIA LTDA e J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA, que 
insurgiram contra decisão da Comissão quando da realização da reunião que inabilitou 
ambas as licitantes, com fundamento nos itens 10.3.2 e 10.3.2, do Edital, respectivamente, e 
art. 109, §4º da Lei nº 8.666/93, acolho integralmente os fundamentos e as conclusões 
expostas no Parecer Jurídico e pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, como 
razões de decidir e, por conseguinte, CONHEÇO dos Recursos Administrativos interpostos 
pelas licitantes para, no mérito, julgar pelo  DESPROVIMENTO com relação à licitante 
ADMETO ENGENHARIA LTDA,  mantendo-se a decisão de inabilitação proferida pela 
Comissão e, com relação à licitante J. ARAÚJO ENGENHARIA LTDA, julgar pelo 
PROVIMENTO de seu recurso, reformando-se a decisão de inabilitação, declarando-a, 
então, habilitada para o certame. 
 
Publique-se a integralidade das informações contidas no Parecer Jurídico e no Despacho que 
ampararam esta Decisão, bem como a presente Decisão. 
 
Encaminhe-se por e-mail aos licitantes interessados, bem como, proceda a Comissão com o 
agendamento e publicação da data para abertura e análise das Propostas de Preços 
protocolizadas oportunamente para o dia 27/09/2023, às 08:30 horas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 129/2023
Súmula: Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Saúde de Xambrê/PR.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e na forma 
da Lei Municipal n.º 2.004/2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal de Saúde de 
Xambrê, em conformidade com o art. 5º, da Lei Municipal n.º 2.004/2015:
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Fernanda Pereira Custódio Titular representante do Governo Municipal
Ana Lúcia dos Santos Alves Araújo Suplente representante do Governo Municipal
Maria José se Assis Elias Titular representante do Governo Municipal
Fabiana Marquezine do Nascimento Suplente representante do Governo Municipal
REPRESENTANTES DO SEGMENTO PRESTADORES DE SERVIÇO
Simone Gonzales Denicolai Santini Titular representante de Serviços de Saúde
Rodrigo Fernando Dalla Santini Suplente representante de Serviços de Saúde
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
Kayruza Soares de Freitas Titular representante Trabalhador da Saúde
Genilson Feitosa Viana Junior Suplente representante Trabalhador da Saúde
Francisco Eduardo Servidone Titular representante Trabalhador da Saúde
Renato Barravieira Suplente representante Trabalhador da Saúde
Leidiane Medeiros Rodrigues Titular representante Trabalhador da Saúde
Michele Gosalan Stel Suplente representante Trabalhador da Saúde
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Isael Rodrigues de Lima Titular representante de Associações e Sindicatos
Sebastião Rufino dos Santos Suplente representante de Associações e Sindicatos
Robim Hudson de Oliveira Titular representante de Associações e Sindicatos
Ronaldo Antonio Verilho Suplente representante de Associações e Sindicatos
Valdecir Donizeti de Oliveira Titular representante de Entidades Religiosas
Antônio de Oliveira Suplente representante de Entidades Religiosas
Gabriel Fellipi Fioravanti Silva Titular representante de Entidades Religiosas
Marcos Campanholi Junior Suplente representante de Entidades Religiosas
Elza Silveira de Oliveira Tessarotto Titular representante de bairros
Apolônia Aparecida Grotto Suplente representante de bairros
Luciano Aparecido da Silva Titular representante do comércio
Hélio J. Santos Suplente representante do comércio
COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA
Leidiane Medeiros Rodrigues Presidente
Kayruza Soares de Freitas Vice-Presidente
Robim Hudson de Oliveira 1º Secretário
Simone Gonzales Denicolai Santini 2º Secretário
Art. 2º. Conforme art. 10 da Lei Municipal n.º 2.004/2015, o mandato do Presidente do Conselho de 
Saúde será de 02 (dois) anos podendo ser reconduzido pelo mesmo período.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Xambrê/PR, 25 de setembro de 2023.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 31/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE BRASÍLIA-DF COM USO DE 
VEÚCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. 1° Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA SILVA, 
EDINALVO LIMA VENTURI E ELTON BARBOSA DOS SANTOS, a se deslocarem 
em viagem para a cidade de Brasília-DF, com uso de veículo de 
propriedade da Câmara no período de 24 a 28 de setembro do 
corrente ano de 2023, onde participarão de reuniões na Câmara dos 
Deputados. 
 
Art. 2° Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA responsável pela 
condução do veículo. 
 
Art. 3° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 22 de setembro de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 
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EDITAL N.º 031/2023 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS APROVADAS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2023.  

CONSIDERANDO, os afastamentos de Licença maternidade, conforme a Portaria 
210/2023 de 19 de setembro de 2023. 

CONSIDERANDO, a declaração de desistência, de 25 de setembro de 2023, com o 
nº de protocolo 542/2023 de 25 de setembro de 2023. 

 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital 

n.º 004/2021 de 10 de fevereiro de 2023, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
n.º 001/2023 datado do dia 23 de janeiro de 2023. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 40 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

7 º 83 13 Edna Correia Bezerra 032.***.***-24 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 29 de setembro de 2023, 
das 08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 29 de setembro de 2023, as 10:00 horas. 

 
 

3. Da Contratação 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 15 de setembro de 2023. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Edna Correia Bezerra 11:00 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
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3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 25 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017
60012980

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2023.09.25 18:56:59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 088/2023
(Processo Administrativo nº 656 de 29/05/2023)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO:  Contratação de licenciamento de uso temporário de sistema para a modernização 
da administração tributária municipal, incluindo implantação, conversão, treinamento, suporte e 
manutenção,  conforme termo de referência do presente Edital.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 19/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/10/2023.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ R$ 3.301.180,50 (três milhões e trezentos e um mil e 
cento e oitenta reais e cinquenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE SETEMBRO DE 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°718/2023 de 06/06/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de  utensílios de copa e cozinha 
diversos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, produtos eletrônicos e de informática, 
a serem destinados as unidades socioassistenciais de Umuarama, eleitas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social - Emenda Parlamentar nº 41281042022005 – Bloco 3.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 23/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/10/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 159.786,96 (cento e cinquenta e nove mil e 
setecentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 21 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
AMOS WESTPHAL
Secretário de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº  1.970/2023
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 008/2023 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 008/2023 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões de rede elétrica 
no Parque Campo Largo, Parque Industrial, Avenida Vitória, Jardim Pimentel, na Cidade de 
Umuarama – PR., e futura instalação da SAAU – Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama, 
no distrito de Serra dos Dourados  Município de Umuarama – PR, conforme indicações dos croquis 
básicos em anexo, bem como a substituição de um total de 932 Luminárias Públicas Existentes por 
Luminárias Públicas LED em diversas ruas e avenidas da Zona VI, indicadas em projeto, todas no 
município de Umuarama-PR., conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. A proponente vencedora deverá basear nos croquis básicos, para 
elaboração dos projetos executivos de extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para 
as devidas aprovações junto ao setor de análises de projetos da COPEL, tendo sido declarada 
vencedora a empresa A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, para o lote único.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 25 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1103/2023 de 16/08/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços para impressão 
a laser do IPTU/2024 e ALVARÁ/2024, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 24/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/10/2023.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 68.100,00 (Sessenta e oito mil e cem reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL 
Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 25 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
 EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 62, de 25 de setembro de 2023.
Súmula: Dispõe sobre a composição  da Comissão Especial para a Averiguação de Denúncias de Eleições do 
Conselho Tutelar do Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 
15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno, e em deliberação 
do Plenário, em reunião ordinária descentralizada realizada no dia 15 de setembro de 2023, no CIEE-Centro de 
Integração Empresa-Escola Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º. Compor a Comissão da Comissão Especial para a Averiguação de Denúncias de Eleições do Conselho Tutelar 
do Município de Umuarama – PR.
Art. 2o. A Comissão Especial para a Averiguação de Denúncias de Eleições do Conselho Tutelar do Município de 
Umuarama – PR, será composta pelos seguintes conselheiros:
- Adnetra Vieira dos Prazeres Santana;
- Zélia Aparecida Serralbo;
- Bruna Brandão Santana;
- Sandra de Sousa Oliveira Prates.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de setembro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 63, de 25 de setembro de 2023.
Súmula: Dispõe sobre a composição  da Comissão Especial para Assuntos Eventuais e Situações Inesperadas na  
Retirada e Devolução das Urnas de Eleições do Conselho Tutelar do Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 
15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, Regimento Interno, e em deliberação 
do Plenário, em reunião ordinária descentralizada realizada no dia 15 de setembro de 2023, no CIEE-Centro de 
Integração Empresa-Escola Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º. Compor a Comissão Especial para Assuntos Eventuais e Situações Inesperadas na Retirada e Devolução das 
Urnas de Eleições do Conselho Tutelar do Município de Umuarama – PR.
Art. 2o. A Comissão Especial para Assuntos Eventuais e Situações Inesperadas na Retirada e Devolução das Urnas 
de Eleições do Conselho Tutelar do Município de Umuarama – PR; será composta pelos seguintes conselheiros:
- Raquel Dias Pinto;
- Zélia Aparecida Serralbo;
- Bruna Brandão Santana;
- Sandra de Sousa Oliveira Prates.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 25 de setembro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.962/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de Servente Geral.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e Comunicação Interna nº 380/2023 Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos servidores ocupantes do 
cargo de Servente Geral, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1081258 VANESSA CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA 11/09/2023
02 1081268 VANESSA DO NASCIMENTO SILVA 11/09/2023
03 1081254 JOSIANA APARECIDA DOMINGOS DA SILVA 11/09/2023
04 1081259 SANDRA REGINA INALDO 11/09/2023
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.963/2023
Demitir MARCELA KERR DE OLIVEIRA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1º Demitir MARCELA KERR DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.516.698-7 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 092.891.139-01, admitida em 22 de maio de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais- RAE, regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 117/2022, lotada Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 23 de setembro de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 49/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.967/2023
Nomeia a servidora FERNANDA MONTEIRO DA SILVA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 402, de 25 de junho de 2015,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 02 de outubro de 2023.
SECRETÁRIO ESCOLAR– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO 
REFERÊNCIA CLASSE
01 Fernanda Monteiro da Silva 8.008.968-6 
GOAII 9 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.968/2023
Nomeia a servidora LETICIA APARECIDA CORREIA DA SILVA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e 
Mobilidade Urbana, a partir de 02 de outubro de 2023.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO 
REFERÊNCIA CLASSE
01 Leticia Aparecida Correia da Silva 12.982.725-4  GOO  
3 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.969/2023
Nomeia o servidor HUMBERTO PIPINO TUPAN para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 02 de outubro de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO 
REFERÊNCIA CLASSE
01 Humberto Pipino Tupan 1.564.248-8 GOO 
1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro de 2023.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0014  - JARDIM 

REAL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1614 / 2023 

SEQUENCIA: 18

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME CPF/CNPJ:  20625692000170
CADASTRO: 3962900 QUADRA:  0017 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1614 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

A. C. VALÉRIO TERRAPLANAGEM - ME    CPF/CNPJ: 20625692000170

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO, Nº 110 CEP.:   87450000 CIDADE:  TUNEIRAS DO OESTE UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0024  - JARDIM 

PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1659 / 2023 

SEQUENCIA: 125

MARCOS SERGIO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  02500028925
CADASTRO: 5422900 QUADRA:  0016 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1659 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS SERGIO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 02500028925

ENDEREÇO: Avenida Centenario do Parana, Nº 627 , Jardim Bela Vista, Piraquara/PR-, CEP: 83301-060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0005  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1689 / 2023 

SEQUENCIA: 26

LUCAS MARTINEZ ALVES CPF/CNPJ:  06349875931
CADASTRO: 5495200 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA TALIBIO LOURENÇO,  S/Nº CEP:  87503718

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1689 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCAS MARTINEZ ALVES    CPF/CNPJ: 06349875931

ENDEREÇO: RUA VENCESLAU, Nº 2016 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR, CEP: 87400--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0012  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELA CASA - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1691 / 2023 

SEQUENCIA: 68

ANTONIO DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ:  04348748926
CADASTRO: 6577800 QUADRA:  0004 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MARCOS DOS SANTOS (PROJ A* RESIDENCIAL BELA CASA),  S/N° CEP:  

87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELA CASA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  68  / 1691 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO DA SILVA SANTOS    CPF/CNPJ: 04348748926

ENDEREÇO: RUA  MARCOS DOS  SANTOS, Nº 1575 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.970

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 001D, Lote: 0012  - ZONA 6 - 

N.º: 3665  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 4

ESPÓLIO DE JOSE DE MELO CARDOSO CPF/CNPJ:  20804636915
CADASTRO: 614800 QUADRA:  001D LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV GOIANIA,  3665 CEP:  87503070

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE JOSE DE MELO CARDOSO    CPF/CNPJ: 20804636915

ENDEREÇO: AV GOIANIA, Nº 3951 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 01A1  - ZONA 6 - 

N.º: 2853  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 9

ADÃO FERNANDES LOPES CPF/CNPJ:  74946960910
CADASTRO: 632150 QUADRA:  0008 LOTE:  01A1

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI,  2853 CEP:  87503050

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADÃO FERNANDES LOPES    CPF/CNPJ: 74946960910

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 2853 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 027B  - ZONA 6 - 

N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 11

LAURINDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  18912400991
CADASTRO: 634750 QUADRA:  0008 LOTE:  027B

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI,  S/Nº CEP:  87503050

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAURINDO DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 18912400991

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3471 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0001  - ZONA 6 - N.º: 

3550  - FUNDOS

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 14

TÂNIA PATRÍCIA SOARES CPF/CNPJ:  00502373903
CADASTRO: 635100 QUADRA:  0009 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV GOIANIA,  3550 CEP:  87503070

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO: FUNDOS

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TÂNIA PATRÍCIA SOARES    CPF/CNPJ: 00502373903

ENDEREÇO: RUA JACYRA FIDELIX DELLA BELLA, Nº 3631 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0005  - ZONA 6 - N.º: 

3953  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1692 / 2023 

SEQUENCIA: 16

ESPÓLIO DE CLEUNICE APARECIDA DE JESUS CPF/CNPJ:  44594208991
CADASTRO: 647000 QUADRA:  0016 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3953 CEP:  87503200

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  16  / 1692 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE CLEUNICE APARECIDA DE JESUS    CPF/CNPJ: 44594208991

ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 3953 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 020A  - JARDIM 

CANADA II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1695 / 2023 

SEQUENCIA: 27

FERNANDO LUIZ FRIGO CPF/CNPJ:  96634448949
CADASTRO: 2674600 QUADRA:  0006 LOTE:  020A

ENDEREÇO: RUA COLINA VERDE,  S/Nº CEP:  87505235

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1695 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO LUIZ FRIGO    CPF/CNPJ: 96634448949

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO PEREIRA DE OLIVEIRA, Nº 1868 CEP.:   87580000 CIDADE:  ALTO PIQUIRI

UF.:  PR
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UMUARAMA, teRçA-feiRA, 26 de setembro de 2023c10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 09/10-C  - PRQ 

RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - LOTE 09/10-C, DA SUB. DO LOTE 09/10, ESTE DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES 09 E 10

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1695 / 2023 

SEQUENCIA: 61

PAULO HENRIQUE TOLOMEOTTI CPF/CNPJ:  06801747967
CADASTRO: 4621830 QUADRA:  0007 LOTE:  09/10-C

ENDEREÇO: RUA GEORGES SLEIMAN ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511035

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO: LOTE 09/10-C, DA SUB. DO LOTE 09/10, 

ESTE DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 09 E 10

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1695 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO HENRIQUE TOLOMEOTTI    CPF/CNPJ: 06801747967

ENDEREÇO: RUA DIONE PINOTTI BERGAMASCHI, Nº 285 , JOÃO LÁZARO COLOMBO, ARIRANHA/SP-SP, 

CEP: 15960--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0014  - PARQUE 

CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1698 / 2023 

SEQUENCIA: 18

JADERSON RINALDO SALOME DO LAGO CPF/CNPJ:  01066829110
CADASTRO: 2711000 QUADRA:  0012 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA BULGARIA,  S/Nº CEP:  87507590

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1698 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JADERSON RINALDO SALOME DO LAGO    CPF/CNPJ: 01066829110

ENDEREÇO: RUA RUA FRANÇA, Nº 2021 CEP.:   87507370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0016  - PARQUE 

CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1698 / 2023 

SEQUENCIA: 19

ANDERSON BUZINHANE CPF/CNPJ:  04890410945
CADASTRO: 2711200 QUADRA:  0012 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA BULGARIA,  S/Nº CEP:  87507590

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1698 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON BUZINHANE    CPF/CNPJ: 04890410945

ENDEREÇO: RUA GOIANIA, Nº 400 , CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE/PR-, CEP: 87400-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0007  - JARDIM 

VELEIROS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 12

LEANDRO VIGNOTO CPF/CNPJ:  04142654918
CADASTRO: 3781700 QUADRA:  0002 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DOS PAMPAS,  S/Nº CEP:  87505020

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEANDRO VIGNOTO    CPF/CNPJ: 04142654918

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, Nº 3663 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 012B  - JARDIM 

VELEIROS - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 12-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 17

LEANDRO VIGNOTO CPF/CNPJ:  04142654918
CADASTRO: 3784020 QUADRA:  0003 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  S/Nº CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO: LOTE Nº 12-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE Nº 12

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LEANDRO VIGNOTO    CPF/CNPJ: 04142654918

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, Nº 3663 , ZONA 01, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-210

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 001B  - JARDIM 

VELEIROS - N.º: 2746  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 18

VALTER FENELON DO CARMO CPF/CNPJ:  02006282913
CADASTRO: 3785050 QUADRA:  0004 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  2746 CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALTER FENELON DO CARMO    CPF/CNPJ: 02006282913

ENDEREÇO: AVENIDA GEN MASCARENHAS DE MORAIS, Nº 4792 , ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-090

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 09/10B  - JARDIM 

AMERICA II - N.º: S/Nº  - LOTE 09/10B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 27

DANIEL RODRIGO SAPIA CPF/CNPJ:  00943306973
CADASTRO: 3901000 QUADRA:  0004 LOTE:  09/10B

ENDEREÇO: PRO DA RUA MONTES CLAROS,  S/Nº CEP:  87505060

BAIRRO:  JARDIM AMERICA II COMPLEMENTO: LOTE 09/10B

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DANIEL RODRIGO SAPIA    CPF/CNPJ: 00943306973

ENDEREÇO: RUA TIETE, Nº 3808 , JD AMERICA II, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 004B  - 

RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1701 / 2023 

SEQUENCIA: 31

DIRCE RAFAEL CPF/CNPJ:  69603243949
CADASTRO: 4255350 QUADRA:  0007 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA ELZA CAVALCANTE DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87505726

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1701 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIRCE RAFAEL    CPF/CNPJ: 69603243949

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 AP 41, ZONA1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--110

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de agosto de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1394 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FLAVIA GOMES FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 083.664.589-89, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 020A, PARQUE PORTUGAL, RUA AYANE KAROLINE ROMANO DA SILVA, nº. 

S/N, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6649690.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 25 de setembro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700
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